
P--n E F E I T U li A D E 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N º PE-007 /2023 - SEDUC 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, atra\'t:s do Pregoeiru, Sr. Manoel Pessoa Coutinho, 
nomeado pela Portaria Nº. 530/ 2023, de 09 de non'mbro de 2023, e assessorada pelos S(TYidores: Socorro Alves 
Lima Wquipe de r\poio) e Luís Carlos Oliveira dos Reis (l".L]Uipe de Apoio), nomeados pela nwsm1 pc,rtari:i, 
torna público que a partir do dia público 29 de dezembro de 2023 às 17h00min (horário de Brasília) , arraY<'S 
do mclereço eletrônico htt:ps: / /bllcompras.com /Home/PublicAccess (13ulsa de Licitacües L' Lcik',es) "1\cesso 
1 dent1fic:1do no link - acesso publico" , cm sessão pública por meio de comunicaç~o ,·ia internet, iniciará os 
procedimentos de recebimento cl:is propnsrns de prcços e que no dia 16 de janeiro de 2024 as 08:00min (horário 
de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h0lmin dará início 
à classificaçào das mesmas e nu mesmu dia a partir das 09:00min (horário de Brasília) iniciar:í a formalv:1çüu de 
lances e documentos de habilitaç,10 ela licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE-007 /2023-
SEDUC, identificado abaixo, ob1etiYando a melhor pmposra ele m!:'nnr preço por lote , mediante as condiçfa'S 
csrabclecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei hxleral n" 1 O.S:20, de 17 / ()7 / 2002 - J ,ei que 
Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei 11° 8.666, de 21 / 06/ 1993 e altcraçües pustcnun:s Lei de 
LicitaçC,cs, da Lei 11º 8.078, de 11 / 09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº (>.20..J. ; 07, Lei 
ComplemC'ntar n" 12.1 de 1-+ de dezembro de 2006, l .ei Complementar nº 1-+7 de 07 de /\ gos to de 201-+, l .ei 
Cc,mplcmentar nº ISS / 20 16, de 27 de outubro de 2016, Decreto 1:ederal nº 10.02.+, de 20 de setembro de 2019, 
Lei J ."cdcral 12.-+-+0 de 07 de julho de 2011 ljue altera o título VTI -1\ da Cunsulidação das Leis do Trab:ilho e Decreto 
Municipal nº. 017 /2017 de 20 de março de 2017, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas dispos1çôcs 
esrabelec1das nn presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

SEDUC: s1--:cHYT,\RI.\ l)I •: l·DUC:\C;,\O, CI (:~C:li\ I •: Ti-':C~OLOGIA; 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: parcelado; 
FATOR SIGILOSO: O mim estimado desta contratação será cm caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto 
10.02-+/ 19. 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica ljUe participa dcsra licitação; 
HABILITAÇÃO: Venficaçào atualizada da situação jurídica, qualificação técmca e ecunômico-financei.ra e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital , do wncedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica wncedora da licitação, à t1ual será adjud icado o seu obwto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de 1\ltu Santo LjUe é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à tiual foi adjudicado o ob jeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
r\dministração Pública; 
PREGOEIRO: Sc1Tidor ou nomeado , designado por ato do tin il ar cio Poder l ·:xccuti,·o f\lulllc1pal, que n·ali1:ará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentaçàu de habilitação, abertura, condução 
cios procedimentos rclatiH>S aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, L]Uando 
não hnm·er recurso, elaboraç~o eh ata, condução dos traba lhos da equipe de ap010 e recebimento de impu,gnaç:'in 
ao edital e recurso~ contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Lt1uipe designada por atu do titu lar do Poder l~xecuti\(> Municipal, formada pur, IH> 

nú111mo, 02 (dois) se1Yid()res tiue prestado a necessária a~s1stência ao pregoeiro durante a realização du prcg;1o; 
AUTORIDADE SUPERIOR: i'-; o titular do rí rgiio ou entidade ele origem desta licitação, incumb1dn de defirnr 
o objeto ela licitação, elabora r seu termo de rcfcrênna, orçamento e instrumento com·ocatúno, decidir sobre 
i111pu,1,11iação ao ediral, determinar a abcrrura da licitação, decidir os recurso~ contra atos do pregoeiro, adjudicar<> 
objeto ;io Yencedor, no c:1so de i11tcrposiçào de recu1·sci, homulogar íJ resultado da licitação por me1ti clc.:tr<)nicu e 
promm·cr a celcbraç~o do contrato; 
PMAS: Prefeitura Murncipal de Alto Santo; 
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D.O.M: Diário Oficia l cios l\lunicípios; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de J ,ic1tações e Leilões, entidade come11iada com a prefeitura 
municipal el e J\Jtl) Santo mediante Termo de /\puio ·rtcnico-Opcracional cm ,·igor a partir de 05 de Janeiro de 
2021, https: //bllcompras .com /Home/PublicAccess " Acesso I cientificado no link - acesso público 

ANEXOS 
,\Nl ~XO 1 - Termo de Rcferência / Lay Out's 
,\Nl •: XO 11 - l\.finuta do Contrato 
;\ N FXO 111 - Declaração de I labihtação 
ANEXO rv - Declaração de 1 :atos SupcrH'llientes 
ANl ·'.XO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
r\ N l •'. XO Vl - Modelo de Declaração ele enquadramento cm rq.,rime ele tributação 
i\Nl·'. XO VI 1 - Dechraçào de Inexis tência de Vínculo emprq.,>atício com o Mun1cíp10 de r\lt1l S:lflto 
r\NEXO VI II - Declaração de Llaburaçãu Independente de Propusta 

1.DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Constiti.11 o objeto da presenre hcitaçào a AQUISIÇÃO DE 
FARDAMENTO ESCOLAR, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, DESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÓES E QUANTIDADES 
CONSTANTES DO ANEXO 1, DO EDITAL, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÓES E 
QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO I, DO EDITAL. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e tJualquer firma individual ou sociedade regularmente 
estabelecida nu País, tJUe seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e LJUe satisfaça a todas as 
ex1gê-ncias do presente F.dital, cspecificaçôes e normas, de acordo com os anexos relacionados. 
2.1.1. CA l) ,\S'J'RAMl ·'. NTO: O licitante que desejar o cadastramento/ revalidação 111nto a Prcfcin1ra d<' 1\lto 
Santo / CI •: (no CRC) a ,1ue se refere o subitem anterior de\'erá providenciá-lo, diretamente na sede da C:01111ssão 
Permanente de Licitação, siniada a Rua Coronel Simplício J3czerra, 198, Centro, Alto Santo, Ceará . 
2.2. Não poderão participar licitan tes com sócios, cooperados, dirc-torcs ou representantes comuns. Ca, o 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes partic1pantes após a 
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) C~ue estejam cm estado de insoh·êncta c1\·il, sob processo de fa lt"-ncia, dissolução, fusão, etsão, mcorporaçãn e 
hLJUicbção; 
b) Que se encontrem cm processo de dissolução, de fusão, de cisàu ou de incoq)l>raçàu; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação cm licitação ou impedimento de contratar com 
o municíp10 de Alto Santo; 
d) Que tenham sido declarad:i.s inid(meas para licitar o u C()11tra 1ar com a Administração Públtca; 
e) Que se apresentem consti tuídos na forma de empresas cm consórcio; 
~ Que niio tenham prm·idenciado o credenciamento junto à https://bllcompras.com/Home/PublicAccess 
" Acesso Identificado no link - acesso publico; 
g) 1\s pessoas enumeradas no artigo 9º da J ,ei N". 8.66(, / 91. 
h) Para us casos enquadrados nos termos do item 2.3 serã< > adotadas todas as prcscriçC,es e< 111~ta11tcs da J ,e1 1-cderal 
Nº . 12.8-J.6/ 13. 
2.-J. . Será f,1'3rantido aos l1c1tantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as C<><>pcrati,·as 
que se enquadrem nos termos do art. 3-J., ela J ,e1 h:deral N º . l l.-J.88/ 07, como cnréno de desempate, prcfrrt'tlCi:t 
de contra tação, u pre\·isto na Lei Complementar N º . 123/ 06, cm seu Capítu lo V - DO :\Cr~SSO ,\OS 
Ml ·:l{C\DOS/ DAS AQL' ISIÇ(WS PL' BLICAS. 
2.-J..1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperati\'as d<'vcdo declarar no s1stcn1a 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de l ,teitaçôes e l .eilües, entidade com-cniada com a prefeitura 
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municipal de 1\lto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em Yig,Jf a partir de 05 de Jannro de 
2021, exercíciu da preferência e exclusi\·idadc prevista na Lei Complemeutar Nº . 123/ 06, alterada pda l .ei 
Complementar 11º l-t7 de 07 de agosto de 201-t e l .ei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de '.2016. 
2.5. Para participação na presente licitação todo mtercssado dcH'rá proceder o prévio credenciamento junto à Bnls:i 
de l .icitaç(->es e l .cil,1es. 
'.2.5.1. As regras para credenciame11to estarão disponÍ\'cis na 13olsa de Licitações e Leilões constante nu prdimbulo 
do edital. 
'.2.5.2. Para acessar o sistema cletrôrnco, os interessados de\Tràn estar credenciados junto à Bolsa de l .icitaÇ<Jes e 
l ,eilôes, e o enno das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes atraYC:·s de pessoas deYlllanwnte 
habilitadas purtandu senha pessoal. 
'.2.5.3. O custo de operacionalização e usu do sistema de Prq.,r.fo Eletrônico ficará a cargo do licit:inte. 
'.2.5.-t. O :iccsso do operador ao prq,rào para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances succssi,·os 
d<0 preços, em nnnw da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha pn\·ati,·a. 
'.2.5.5. i'~ de cxclusi\·a responsabilidade do usuário u sigilo da senha, bem como seu usu cm quak1ucr tr:insação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura [\funicipal de ,\lto Santo / CI : ou à Boba 
de l .icitaçôes e l ,eilôes, a responsabilidade por eventuais danns decorrentes do seu uso indn·ido, ainda que por 
tcrcein >s. 
'.2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal nu sistema eletrônico implica :i 
responsabilidade lq..,>al pelos atos praticadus e a presunção de capacidade técnic:i para realização das trans:içCies 
inC'rentcs :io pregão eletrônico. 
'.2.5. 7. /\s microempresas ou empresas de pequeno porte (MI~'. ou 1-: PP) que possuam restrição fisc:il, quanto aos 
documentus cx1gidus neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo coHstar cm tal documento tambC:·m a 
declaração de l1ue consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o ,·ício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme disp<Je o art. -t3, §1" da Lei Complementar Nº 123/ 06. 
'.2.5.8. A nào-rct,'1..llanzaç,lo da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do dirt·ito à conrratação, 
sem prejuízo das sanç<>es previstas no are. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado a Prefeitura Municipal de Alto 
Santo / CE com·ocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contr:ito, ou 
rcY< igar a licitação. 
2.5.9. Poderão part1Cipar do pre~cnte Prq..,>ào. toda e l[Ualquer firma individual ou sociedade n::gulam1e11te estabelecida 
no País. ljUe seja especia lizada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as cxigê11c1as do presente 
!~ditai. especificações e norrnas, de acordo com os anexos relacionado~. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite cm fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2, RecC'bimento das "propostas de preços" ,·ia sistema; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.-t. Lances; 
3.1.5. 1 [abilitaçào do(s) licitante(s) mclhor(cs) classificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3. 1.7. Adjudicação; 
3.1.8. l lomolug:ição; 
1.1.9. C:ontr::itação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
-t.1. Cada licitante dcH·rá apresentar todus os ducumcntos exigidos micialmentc por meio da internet, sendo: 
a) /\ proposta de Preços de acordo com n modelo fornecido atra,·C:-s dn s1stcm,'l; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https: / /bllcompras.com / Home / PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticamente inabilitada, 
-t.1.1. Os documentos, em formato de arqui,·o, a serem enviados , ·ia internet somente poderão ter as ext<'nsücs 
*.doe, *. xls, uu ".pdf. 
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--1-.2. ( :ada face de d( ,cumentn repn iduzida de\-eci con-esp( mdcr a uma autcntic:1ção, ainda que cli\'crsas rcpn iduç(ws 
scjam fcitas na mcsma folha, salvo dispusiçãu nurmati\·a cm contrário, dendame11te pro\·ada pelo licitante 11u ato 
da aprcscntação do ducumcnto. 
--1-.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por rne10 de fitas, d1scos magnéticos, filmes ou C(·>pia~ cm.frii'· 
sti11ile, mesmo aut·cnticadas, adm.itindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos m1 catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas dc preços. 
--1-.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 
à hab1licaçào, às propostas de preços e seus ano:os, dcvcr:i.o ser apresrntados no id10ma oficial do Brasil. 
--1-.2.3. (Juaisquer documentos necessários à participação 110 presente certame licitatório, apresentados cm lin,l,'11:l 
estrangeira, de\·erào scr autenticados pdus respcctivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, pur 
tradutor juramentado. 
--1-.2.--1-. Os documentos de habilitação exigidos, quando não conti,·en·m prazo de \·alidadc c'\prcssamcntc 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superi<lres a 3() (trinta) dias anteriores à data de :ibcrtura da 
presente licitaçãll. 
--1-.2.S. O prcgoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de \'cnficaçào, sendo 
o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de --1-8 (quarenta e oito) horas conradns a partir da soliotação, 
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
--1-.2.6. Os licitantcs encaminharão, cxclusi\·amcntc pur meio du s1ste11rn 
htt:ps://bllcompras.com/Home/PublicAccess, concomitantemente com os documcntus de habilitaç:i.o 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofert,1do e n preço, até a data e o hcmíno cstabclcrnl<ls para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de cn\·io dessa docurnentaçào. 
--1-.2.7. O cm'iu da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação cxigidos neste Ldital, ucurrerá pm meiu 
de chaYC de acesso e senha. 

Parágrafo Primem>: 1 ncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a scssã( > pública 
du Pregão, ficando respu11sá\'el pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobserYância dc lJUai~lJlllT 
mensagens cmitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantcs podcr:i.o 
retirar ou substiniir íl proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no s1stcma; 

Parágrafu Segundo: N:i.o será estabelecida, nessa ctapa do certame, ordem dc classificação cntn- as propostas 
aprescntadas, o que somente ocorrerá após a rea.lização dos procedimentos de negociação e 1ulgame11to da 
proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os docw11e11tos que compüem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponib,lizados para a\'aliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do em-io 
de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. /\. proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, devcrá ser elaborada e enviada exclusivamente por 
meio do sistema cletrõnico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/ Sen·iço proposto no 
c,1mpo discriminado e/ ou anexada, citando a marca de todos os produtos do(s) Lote(s)- SERÁ ACEITO A 
DENOMINAÇÃO MARCA PRÓPRIA, com o \·alor unitári<l por item e global por LO'J'I : cm confmm.idadc 
com o mudclo do sistema. 
S.1.1. Os itens de\'erão ser cotados, nos quantitatin>s licitados, segundo a unidade de medida consii::,111ada nr, edital. 
S.1.2. Nos preços ofcrt:idos deYerão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega / execução dos 
produtos / sernços referentes a tributos, cncargos sociais, e demais ôm1s atinentes à ex('cução do objet() desta 
licitação. 
S.1.3. No campo apropriado de\'erá existir declaração de ljllC o proponente cumpre plenamente os rC'lJUtsitos de 
h,1biliração e que sua proposta de preços está cm conformidade com ,1s exigências do instrwnento com·oc,1t<'ino. 
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupúe o pleno conhecimento e atendimento às cxigi-ncias de 
habilitação prc\'istas no Edital. O fomecedor será rcsponsáH·l por todas as Lransaçties que forcm efetuada~ em seu 
nome no sisterna eletrónico, assumindo como firmes e \'Crtiadc1ras suas Propostas e lances. 
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5.3. Os preços constantes da proposta de preços cio licitante dc,·crão conter apenas duas casas decimais áp<'is a 
, ·írgula, cabendo ao licitante: procedc:r a<J arredundamc:nto ou dcsprc:zar os números após as duas casas decimais 
dos cc:ntaw>s, e dc,·crào ser cotados cm moeda corrente nacional. 
5.}.1. Os preços propostos deH'rãn estar de acordo com o quanritati\'(> do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já dc\'crão estar incluídas as n·muncraçcíes, os encargos sociais, tnbutários, trabalhistas, 
pt-c,·itknci:írios, fiscais e cumc:rciais, taxas, fretes, seguros, de~locamc:11tos de pessoal, custos e demais despesas ljue 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusiH: a margem de lucro, não cabendo nenhum outro t'J11us que não 
o ,·alor estipulado na referida Proposta ele Preços; 
5.3.}. Os preços propostos serão de exclusi,·a respnnsabilidade dn licitante, não lhe assist1nd1> ,i clircno de pleitear 
qualquer alteração dos mesnms, sub alegação <le erro, omissão ou ljUak1uer outro argument" não previsto cm lei. 
5.3.--l-. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, pre,·alccerá aquele lançado rn, sistema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, dcH·ndo o pregoeiro proceder às corrcç('Jes necessárias. 
5.3.5. N ão serão adjudicadas propos1as de preços com , ·alor superior aos preços máximos estimado, para a 
cuntrataçã, ,. 
5.3.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro obser\'ará o prc:ço global por lote, expresso c:m rca1s. ,\ssim, 
as Propostas dc,-crào apresentar o \'alor global por lote. 
5.-1-. ( )s quantitati,,os licitados e cotados de\'erão ser rigorosanwnte conferidm pelos licitantes. 
5.--l-. l. i\ proposta de preços de,-c contemplar o quantitatin, dos itens em sua totalidade conforme licitado. 
5.5. O prazo de ,·alidadc da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutin>s da sessão 
de abertura desta licit.içào, conforme artigo 6º da J ,ei Nº. 10.520/ 201)2. Caso a licitante não informe o prazo de 
, ·alidade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6. 1\ apresentação da pruposta de preços implica na cii:-11cia clara de todos us termos do edital e seus a11cxl>S, cm 
especial quanto à especificação do serviço e as condições de participação, competição, jul~ramento e formalização 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicán·l, 
notadamente às J ,e1 Nº . 10.520/ 02 e Lei N º . 8.666/ 9.1. 
5.7. Sumente serãu aceitas propostas de preços clabora<las e enviadas atra\·és do sistema, inclusin: ljUautu aus seus 
anexos, não sendo admitido n recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem pcrm1t1do ao 
licitante fai'cr qualt1ucr adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. OL',\LOLl •: R l.lCITANTh OU:: SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DI ·: OL'1\l.OLTR H)RI\L\ 
SLRÀ SCML\RIAl\fENll:'. LXCLL'ÍDO DA DISPUTA '- '-

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ü. 1. A licitante de\'erá apresentar os documentos a seguir relacionados, entrc:,gues ele forma or<lena<la e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame corrcsponclc11tes: 
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Município de ,\!to Santo/ CE, na form,1 dos artigos 3-1- a 37 da l .e1 Nº. 
8.666/ 93, alterada P consolidada, hahil1tar-se-ào à presente licitação mediante a apresc111ação dos dornnwntos 
abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.-1-), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de \'alidade. 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. RI •:Cl s· J'R() CC )l\[I J{CI 1\l ,, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta C:l,mercial; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial uu ag[·ncia, apresentar o registru da _!unta onde opera com 
a\'('fhaçào no registro da.Junta onde tem sede a matriz, acompanhado cla(s) cc'ip1a(s) do(s) CPI : e RC ou Carteira 
de l labilitação dn(s) sócio(s) ela empresa. 
b. AJ'O CONSTITL"J IVO, l ·Sl'I\TLTO OL' CONJ'H..r\TO SOCIAL CONSOJ .I DADO cm ,·1gor, (b·idamentc 
registrado no registro público de empresa mcrcautil da _I unta Comercial, cm se tratando de sociedades empresárias 
e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos ele eleição ele seus administradores; dtTcndo, 
111, c::iso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com a\'erbaçãu 111, 

registrn da Junta onde: tem sede a matriz, acompanha<lo da(s) cúp1a (s) do(s) CPF e RC ou Carteira de I labihtaçao 
s<',cio clu(s) da empresa. 
c. 1 NSr:JllÇ ,'\O DO /\TO CONSTITL'TlVO, no caso dl' sociedades simples - exceto cooperati,·as - no C:artúrio 
de Registro das Pessoas Jmídicas acompanhada de pm,·a da diretoria cm exercício; dc,·cndo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agtncia, apresentar o rq.,>1stro no Cart<'iri, > de Registro das Pessoas _I urídicas do Lstado onde 
upera com a,-crbaçãu nu Cartúrio onde tem sede a matriz . 
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d. 1)1 -:C:RVTO DE/\ LTORI /,/\(;ÃO, cm se tratando de empresa ou sociedade cstrangemi cm h.111rnmamcntu no 
País, e AH) OI ~ Rl ~G ISTRO DL /\L"TORl/1\ Ç,\O P/\lv\ l•UNCION ,\Ml -: NTO expedidu pcl() ('i rgà() 
competente, quando a ati,·idade assim o exigir. 
e. Rl ·'.CISTRO N /\ ORC/\NI/.M; Ão 1)/\S COOPl-:RAT!V í\S HR r\SIU•: IH./\S, no caso de cnopcra tm1, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1) /\to constitutin> ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.76-t/ 71; 
II) Comp1·m·ação da composição dos Úr!-,ràos de: administração da coopcratiYa (diretoria e conselheiros), comoantc 
art. -t7 da lei 5.76-t/7 1; 
III) Ata de fundação da cuoperatirn; 
IV) /\ta da asscmblcta que apro,·ou o estatuto social; 
V) H.cgimc:nto intemo com a Ata da assembleia que: o aproniu; 
VI) Rqjmento dos fundos constituídos pelos cooperados com a .-\ta da assembleia que os aprnvou; 
VII) !~ditais das 1)3 últimas assembleias gerais cxtraurdinárias. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. PrO\·a de inscrição nn Cadastro Naciona l de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
6.3.2. ProYa de 111scrição no cadastro de contribuintes estadual uu muniopal, conforme u caso, se huuyer, rclaLtYo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ati,·idade e compatí,-cl com o objeto cuntratual. 
6.3.3. f>rm·a de rc:gularidade para com a fazenda federal mediante a aprcscntaçã() ela certidão negatl\·a de débitos 
relat1,·a aos tributos federais e dí,·ida ati,·a da l"rnào (inclusiYe contribuiçôes sociais), com base na [)ortana Con1unta 
H..1 .- B/ J>CI .- N Nº. 1.751 / 1-t. 
(,.3.-t. PmYa de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão 11q,rat1rn de débitos 
para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
6.3.5. Prn,·a de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da ccrtida() ne,!._,tatt\"a de débitos 
municipais de seu domicílio ou sede (Gnal ou ISS). 
6.3.6. Cl~RTlFlC/\DO DE REGUL1\RlDi\DE DE SITUAÇi\O - CRS, OU EQL'JV1\LFNTI •: , perante ti 
c;cstor do h111do de Carantia por Tempo de Serviço - FGl-S, da junsdição da sede ou filial da li citante, devendo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na compro,·ação da regulandade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
(,.3.7. PROVJ\ DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INJ\DIMPLlDOS PERANTE A JL'STI( ,\ DO 
TR 1\B/\LI 10, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VTI-A da Consolidação das 
J ,eis do Trabalho, aprornda pelo Decreto-Lei n" SA52, de 1" de maio ele l 9-t3, da jurisdição da sede ou filial do 
licitame; acompanhada da Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas emitida pelo site 
,,.,,.,, .. mte.i.:-u, . br\ cnt1d:1t, \ infracucs \ dvbtl< ,s. 

6.-t. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA 
6.-t.1 - Balanço Patrimunial e Dcmonstraçücs Contábeis du último cxercíou social (2022), i:í ex1gÍ\·cis e 
apresentados na forma ela Lei (com indicação do Nº do LiHo Diário, número de Registro na Junta Comercial e 
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que compn>w·m a 
boa situação financeira da empresa, Yedada a sua substituição por balance tes ou balanços pnn~sc'mos. podend<> ser 
atualizados po r í11d1ccs uficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de aprcse11taçã() da proposta. 
Os mesmos den·rão estar assinados pelo contad<>r (rq,11strado no Conselho Rcgiunal de Contabilidade) e pel<> 
Titular ou Representante legal da empresa. /\s assinaturas clc,·erão estar deYiclamcntc identificadas. sendo 
obrigat<'iria a aposição da certidão ele rq..,rularidadc profissional do Contador. o cas() de empresa optante pelo 
simples naciunal, declarada em crcdcnciamentu, pudc:r;Í apresentar: cúpia da Declaração de 1 nformaçà<> 
SocioeconrJtnicas e [;iscais (DEFIS) ele Pessoa Jurídica e rcspcctin> recibo de entrega cm cunformidadc com o 
programa gerador ele documento de arrecadação o Simples Nacional. 
a) No caso de empresa recém-construída Q1á menos de OI ano), de,·crá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termus de abertura dc,·idamcntc registrado na_) unta Coml'rcial, constando no Balanço o número 
do Lino e: das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, de, -cnd u ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contab1lidaelc e pelo titular nu representante lq.,·,,il da empn- ~a; 
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b) Para Sociedades Anê,nimas e outras Companhias obrig·adíls à public,1çào clt' Balanço, na forma d,1 J ,ci ô.--1-04/76, 
cúpias cfa publicação no Diário Oficial, ou jurnal de grande circulaçãu, ou cúpia n.:gistrada / autcnticada na Junta 
Comercial Ja sede uu domicílio da Licitante, de: 
b. l. Balanço patrimonial; 
b.'.2. Demonstração do rcsultad<> do exercício; 
b.3. Demonstraçãu das origens e aplicaçiics de recursos; 
b .-1-. Demonstração d:is muraçôcs do patrimôniu líquido; 
b.5. Notas cxplicati\·as do balanço. 
6.-1-.'.2 - Para Sociedades p<>r coras de responsabilidade limitada (LlDA), através ele fotod>pta do lino Diário, 
inclusi\"e com os Termos de Abertura e de [ncerramcnto, devidamente autenticado na Junta Comercial ,edc o u 
domicílio da Licitante ou cm outro órgà<> equi\·alcnte. 
6.-1-.3 A compre J\·açãu ck boa situação financeir:i será a frrida pela obsen·áncia, dos índices :ipurados pehs f('>rmulas 
alxlixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado cm dncumentu prúprio, de\·1damente assinad<> por C()ntador ou 
Contabilista habilitado, onde dc\-crão ser apresentados nu núnim() os seguintes índices: 

:i) Índice de l .1quide;, Corrente: 

LC - ,\tin> Circulante = uu > 1,50 
Passi\·o Circulante 

b) Índice de hHlividamento Cera! 

1 ·'.C J>assi\·o Circulante + l·'.xigh·cl a longo prazo = ou < 0,8 
,\tiyo Tota l 

Parágrafo Único: Será considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de I ,iqu1dez Corrente 111feriur a 
1,5 (um inteirn e cinco décimos), como também, que apresente índice de Endividamento Cera] superior a 11,8 (utto 
dérnnos). 
6.-1-.-1-. Certidão Negativa de l·alc'ncia, Concordata, l{ccuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e c1uandu se tratar de Sociedade Simples apresentar Ccrtidãu Ncgati\·a dos Distribwdore~ 
Cí\'eis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for exprc:sso sua rnlidade. 
6.-1-.-1-. 1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial dewrá compro\·ar a sua \·ia bilidadc: 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judinal competente; ()li 

concessão judicial ela recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101 / 2005. Ou homologação cio plano de 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante cm recuperação extrajudicial, nos termos do art. 16-1-, § 5º, da I ,ei nº 

11.101 / 2005. 
6.-1-.4.'.2. /\ empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial / plano de recuperação 
extrajudicial homologado deH·rá demonstrar us demais requisitos para habilitaçãu ccu1H; nucu-financeira. 
6.-1-.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pclajw1t:i Comercial da sede da empresa ltcitante, com data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
ô.-1-.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alteraçôcs e movimcntaçi'ics da empresa), emitida pela Junta 
Comercia l da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior :i 31) (trinta) dias da data da liotaçào. 

1) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as ccrtidôes de sua tilial e matriz. 
11 ) No caso de coopcrati \·a, está dispensada a apresentação da C:ertidàl> exi611cla nn item " 6.-1-.-1-'' aoma . 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. Apresentar /\testado cm papel timbrado do l'>rf,rào (ou empresa) emissor, fornecid o por pesso:i jurídica dl' 
direito público ou pri\·aclo, comprornndo aptidão pelo concorrente para desempenho de ati\'tdade compatÍ\-C I com 
o ubjcto da licitação em caractcrí~ttcas. cum firma rccunhecida do enlÍtentc, de\-cndu conter til> nú111mo, as 
seguintes informações: 
a) razão Social, C:NP_) e dados de contato do (irgão (ou empresa) emissnr; 
b) dcscriçãn do objeto contratado, e; 
e) assinatura e nome legível do rcsponsá\-cl pela gestão do contrato (cum firma reconhecida). l '.sscs dados poderão 
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str utilizados pela l'l\f r\S/ CI": para comprm·ação das informaç(ies. 
6.S.1 . 1 . ./\ Prefeitura Municipal de J\ lto Santo, se rL:sguarda nu dirl'.ito dl' diligenciar junto à pessua jurídica l'lllitl'ntc 
do /\testado / Declaração de capacidade Técnica, amparados pdo artigo -1-3, \) 3º da Lei n. 0 8.666/ 1993, Yisando a 
<Jbtcr informaçfics sobre o fornecimento prestado e cópias doas rcspecri,·as notas fiscais de txecução d"s scn·iços 
e/ ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 
6.5.2 - Apresentar cumproYaçào de , ·ínculu cmpregatíciu de pelo menos 01 (um) funcionário registrado, a 
compro,·ação do vínculo empregatício dar-se-á atran:s dl' cópia dos seguintes rcqwsitns: Carreira de Trabalho e 
PrcY1dência Social - C:TPS, expedida pelo Ministério do Trabalho - DRT; Ficha de Registro ele h11prcgad,i (1 ·RI •:) 
que dcmon!--tre a identificação do profissional, bem como da informação da ((;I.-IP) dos últimos ()1, (tn'.-s) meses 
anteriores da data do recebimento do~ em·elopcs, não scndu aceita, sob qualquer hipótese, a , ·1nculaç.'io de 
funcionário, 1unto a empresa licitante, atraYés de contrato particular de prestação de scffiços. 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.1. Declaração de que, cm cumprimento au l'Stabclecido na Lei N". 9.85-t / 99, e ao incisu XXXI] 1, du arl. 7" da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm trabalhú noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, sal\'o na condição de aprendiz, a part1r ck 1-t 
(lJUatorzc) anos, C<lnforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabí,-cis, de que a licitante não foi declarada inidc'.ml'.a para licitar ou cmltratar 
com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da ] ,ei N". 8.666/ 93 e da mcxisténcia Lk fat<l 
supen·cniente impcditin> da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocrn-réncias posteriores, 
conforme modelo consranlc dos anexos deste edital (art. 3'.2, ~2º, da Lei N". 8.666/93). (ANEXO IV) 
6.6.3. Declaração de l[lll' <l licitante concorda com todas as normas determinadas atra , ·és deste l'.d1tal (ANEXO 
III). 
6.6.-t. Ah-arás emitidos pelos órgãos competentes (Alvará de Funcionamento) , emitido pelo t'ir6rão competente 
da sede da empresa; 
6.6.S. /\presentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o l\[unicípio de J\lt<l Santo d<l(s) 
sócio(s) e/ uu propril'táriu da empresa (ANEXO VII). 
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração I ndependentc de Proposta (ANEXO VIII); 
6.6.7. Consulta Junto à C:ontrolacloria Geral da União das certidões negativas correcionais (C:(;L'- PJ; <:l ·JS; CNl ·'. P 
e CEPlM), atra,·és do site: (https: 1 / ccrt1docs.q.ru .l!o,·.br); 
G.6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados 110 Município de ./\lto Santu/ Cc, a documentação mrnci, inada 
supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município ele 
Alto Santo- C:e (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), 
acompanhado dos docw11entos tratados nos demais subitcns, cuja autenticidade e prazo de , ·alidadl' seràu 
analisados pelo pregoeiro. 
6.6.9. A documentação constante elo Cadastro de Fornecedores elo Município de Alto Santo / Ce deverá rambém 
encontrar-se dentro do prazo de \'alidade e atender ao disposto neste edital. 
6.6.10. Será inabilitado <l licitante L[Ul'. não atl'.ndcr as exigências destl'. edital referentes à fase de habihtaçã<l, bem 
como apresentar, os docun1cntus defeituosos cm seus conteúdos e formas. 
6.6.11. As microempresas ou empresas de pequeno porte (MF ou 1 •J>P) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deH'rá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento também a 
dl'claraçàu de ljUC c,msta a restrição fiscal e t (Ul' se cumprumcte cm sanar u YÍcio, nu prazo de 05 (cmcu) dias úteis 
conforme clispúc o art. -t3, §1° da Lei Complementar Nº. 123 / 06. 
6.6.11 .1. J\ nào-regularizaçãn da documentação, no prazo legal prcYistn, implicará clccackncia cio direito à 
contratação, sem prejuízo das sançc'>es prev1stas no art. 81 ela J ,ei Nº. 8.666/ 9.\ sendo facultado ao Mu111 cípm de 
Alto Sa11to/ Cc com·ocar os licitantes rema11cscc11 tes, na ordem de classificaçào, para a assinatura d" contralll, ou 
rcn>gar a licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for m.1triz, todos os documentos de,Trão estar cc>m o número cio C:NPJ da 
matnz, uu se o licitante for uma filial todos os documentos dl'.,·crãu estar com o número do CNP_I da filial, exceto 
quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar nu próprio documento l[UC é ,·alidu tanto para a 
matnz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FCTS, quando n ltcitantc tenha n 
rec<llhimento os encargos centralizado, den·ndu desta forma apre~entar documento comprobatóri" da autorização 
para a centralização; 
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Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornccc.:dor da prestação dos SetYiçus for a filial, os documentos 
de\-crào sc.:r apresc.:ntados cum o ntunero do CNPJ / MI : da matriz e: da Cilial simultaneamente; ou serão dispensados 
da apresentação dr documentos com o número do C PJ / f\[I· da filial aqueles dcicumentos que, pela pn',pn:i 
natureza, forem cn1.itidos somente cm nome da matri;,; 

Parágrafo Terceiro: Quem prest:ir declaração falsa no documento de que tr:it:i os itens anteriores, sujeitar se á às 
pcn:ihdades prcYistas na legislação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O prq..,rão será do tipo eletrônico, o qua l será realizado cm ses!:-ào pública por meio da /,'\T/ ; Ri\ '/ :" '/'. mediante 
condiç<"'>cs de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atra\·és do Sistema d(' Prq . .,rão: 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso público". 
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por snTidor do f\lunicípio de ,\!to Santo / Cl ~, designado com u pregoeiro, 
mediante a 111serção e monitoramento de dadus gerados ou transferidos para e> Siqenu 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público". 
7. l.2. O licitante poderá em·iar as informaçôes da proposta de preços e participar das disputas atra\·c'.-s do si~tcma 
eletrônico. 
7.2. A participação no prq.,rào eletrônico dar-se-á por meio da digitação da srnha pessoal e intransferÍ\-cl du !tc1ta11tc, 
exch1siyamente pnr mr10 do sistcm:i eletrônico obsec,ado as cond ições e limites de data e hor:íno cstabckodo~. 
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo dc~t(· edital 
terá início i sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e dinilgação dos preços das propostas de prc.:çus 
recebidas, pas~ando o prcgoei.ro a aYaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas cxclus1Yas, se 
for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
7 .. 1. l. Na hipóte~c de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este ser:í realvado no 
primeiru dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substitui.r as Propostas :ipresentaelas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento elas Propostas, não mais sná permitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o etwio de qualquer adendo ou complementação. 
7.-l-. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: /\berras as propostas de preços o pregoeiro \Trificará a cunfurm.id:tdc das 
propostas de preços ap resentadas, desclassificando aquelas que não esti\·erem cm confonnidadc com os t-Cljt1isitos 
Pstabekcidos neste edital. 
7.-l--. l. t\ desclassificação de ljualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada n() sistema, para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes. 
7 . ..J-.2. O sistema fará, autonrnticamcnte, a ordenação das propostas ele preços classificadas pelo pregoeiro, cm 
ordem decrescente de \'alor, P somente estas estarão aptas a participar da fase dc lances, respeitanclo os casos de 
exclusi\·idade nos moldes da J ,ei Complementar Nº . 123/06 e Lei Complementar Nº. 1-l-7 / 1-l- e suas alteraçües. 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Cla~siltcadas as propostas de preços, o pregoeiru dará iníci1> à fa:-.e 
compct1t1\·a, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusi\·amcnte, por meio do 
sistcnm eletrônico. 
7.5.1. 1\berta a. etapa competiti \·a, os representantes dos proponentes dc\'erão estar conectad()s ao sistcm:i para 
participar da sessão de lances. I.~ de inteira responsabilidade do licita.11te se manter cum·nado au sistema L' 

acompanhar a fase competiti\·a. 
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente mformado de seu receb1111ento e do rc~pl'ct1\·o 
horáno de registro e valor. 
7.5.3. Quando se tratar de Pregão cum mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lute. podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5.-l--. () proponente somente poderá oferecer lance 111ferinr ao seu último lance anteriormente rcgistrndo pelo 
sistema. 
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, pt-c\·alecendo aquele que for recebido e registrado prin1cin1. 
7.5.ú. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, cm tempo real, do \·alor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
7.5.7. Os lance~ deverão ser ofertados considerand<>" \·alor global do lote. Serão considerada~ S()11ll'llte 02 (dua~) 
ca~as decimais dus ccntaw,s, desprezando-se as demais. 
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7.5.8. (Juando <J preço global do lote ofertado resultar, cm c1uak1uc·r item, em um ,·;ilor unitário que possu;i mais 
de 02 (duas) casas decimais, dt',·e se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centa,·os), dc·,Tmlo 
o pregueiro e o licitante , ·encedor proceder às adequaç<->es de preços necessárias, inclusiH· por ocasião ela entrega 
da proposta de preços reajustad:i . 
7.5.9. Após o cncC'rramcnto da ctap;i de lances, o pregoeiro poderá c·nc;iminh;ir, pelo sistema clctr,mico, 
contraproposta ao proponente que tiYer aprcscnt;ido o lance mais ,·;intajuso, para LjLIC ~eja obtida nll'lhor propo!:<ta, 
obsc1Yado o critério de jul1-,ramento, não se :idmitindo negociar condições diferentes daquelas pre,·istas neste l:dital. 
l ·'irnndo o prazo estipulado p;ira ;ipresentação da contrnproposta de atC:- 06 (seis) horas, a contar da hora cio 
encaminhamento do pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema, podend<> ser acomp:i.nhada pelos 
demais proponentes. 
7.5.10. O sistema informará a proposrn de preços de menor ,·:i.lor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, ;ip<'>s negoc1::içào e decisão pelo pregoeiro acerca da accitaçàn do lance de menor 
,·alur. 
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitin1, com uu sem lances sucessiqis, e· realizada a classificaçãu final das 
propustas de preços, o prcguciro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto :1 
conformidade entre a ofrrta de menor preço e o valor t·stimado para a contratação constante no Termo de 
Referência e a sua conformidade, dendindo moti,,adamente a respeito e tendo efetivada a Yerificaç;1o da ltc1tucle 
de preços di,-crsos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licitu. 
7.S.12. Tratando-se de preço inexet[UÍ\"cl o prq:,,ociro poderá determinar ao licitante que cumpru,·e a exequibilidade 
de sua proposta de preços, cm prazo a ser fixado, sob pena de dcsclassi ficação. 
7.S.13. () l;incc ofertado depois de proferido será irretratá,·el, não podendo haH-r desisti:-ncia, su1eitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.5.1..J.. Os licitantes que apresentarem preços excessi\'us uu manifestamente inexequíw·is serão C()nsidcrados 
desclassific;idos, não se admitindo complementação posterior. 
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexcquíYeis aqueles que furem simbúlicns, irris<'inos, de ,·alor 
zero ou incompatí,-cis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos , ·alores estimados para a contratação. 
7.5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou infcnorcs à 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município Alto Santo/ CI-:, rcsp<msá,·el pela elaboração e 
emissão da referida planilha. 
7.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante l[UC tiver apresentado a oferta com menor ,·alor, o pregoeiro 
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguff menor preço, caso não comprovada a compatibilidade' do licitante 
anteriormente classificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o enno de lances u modo de disputa "aberto e fechado", 
cm que as licitantes apresentai·io lances públicos e succssi,·os, com lance final e fechado. 
7.6.1. /\ etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) mmutos. Apús esse prazo, o sistema 
encaminhará ayiso Je fechamento inlinente dos lances, após o que transcorrerá o períod<> de tempo de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente deternlÍnado, findo o tiual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.6.2. Lncerrado o prazo preYisto no item 7.6.1., o sistema :ibrirá oportunidade para que a licitante da oferta de 
,·alor mais b:iixo e os das ofertas com preços ::ttl' 1 Oº o (dez por cento) superiores, àc1ucla possam ofertar um lance 
final e fechado cm até 05 (cmco) minutos, u qual será sigiloso até o encerramento deste praz,>. 
7.6.2.1. Não haYenclo pelo menos 03 (três) ofertas n;is condições definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de classificaçãn, ati' n máximo de tr2's, oferecer um bncc final e feclrndo em ::itt'.· c111co 
minutos, o tiual sed sigiloso atC:- o cnccrr:imento deste prazn. 
7.6.3. Após u ténni11u dos prnzos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de , ·alores. 
7.6.3.1. Não ha,-cndo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, 
para tiue ;is demais licitantes, ;ité o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso atC:- o encerramento deste prazo. 
7.6.-+. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela ct1uipe de apoio, justificadamente, adnlitir o reinício da etapa fechad;i, 
caso nenhuma licit::intc classificad;i na etapa de lance fechado atender às cxigi:-ncias de habilitação. 
7.6 . ..J.. l. No caso ele desconexão com n Pregneirn, no decorrer ela etapa compctiti, ·a do Pregão, o sistema clt·rr,m1co 
poder~ permanecer accssí,·el aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7.6.--1-.2. (Juando a desconexão do sistema cletrúnico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez m111utos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas ,·inte e Lluatro horas da comunicação du fato 
pelo Pregoeiru aos participantes, 110 sítio eletrônicu utilizado para LiÍ\·ulgação. 
7.6.5. Apc'is o encerramento dos lances, o sistema detectará a existi·ncia de situação de empate fino. Em 
cumprimento ao que determina a l .e1 Complementar nº 12'1/ 2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cuuperaLirn que se enquadre 11us termos du art. .3--1-, da Lei Federal nº l l .--1-88/2007, e Llue ofertou lance de até 
5°" (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre ness:i situação de empate, será 
conwJCada automaticamente pelo sistema, na sala de d1sputa, para, no prazo de 05 (cmco) minutos, utilizando-se 
do direito de preferência, nfcrtar novo lance mfcnor ao melhor lance registrado, sob 1wna de prcclusão. 
7.6.5.1. Não ha,·endo manifestação da licitante,<> sistema ,-crificará a existência de uutru cm situação de empate, 
realizando o chamado de furma autonütica. Não ha,-cndo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem. 
7.6.5.2. O sistl'ma informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Quak1ucr licitante poderá manifestar, ele forma motivada, a intl'nção 
de i.nterpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 20min ("inte minutos) depois da arrematante 
ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das ruiks 
d<> recurso no sistema: https://bllcompras.com/Home / PublicAccess. As demais licitantes ficam descll' logn 
com·idadas a apresentar contrarrazcics dentro ele igual prazo, qul' come<;ará :i contar a partir do térm1110 do pra ✓.o 

da recorrente, sem.lo-lhes assegurada ,·ista imediata dos elementos i11clispe11sá,-cis à deft'sa dos st'us i11tert'sses. 
7. 7.1. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscritos por representante nãu habilitado 
le6ralmente ou não identificado no processo licita tório para responder peb proponente. 
7.7.2. A fa lta de manifestação, conforme o subitem 7.7. dest(' edital, 11nportará na d('cadt'ncia do chrc1to de recurso. 
7.7.3. O acolhimento de recurso importará na im·alidação apenas dos atos i11suscctí,·eis de aprn,-citamet1l(). 
7.7.--1-. A decisão cm .l,'l'au ele recurso St'rá definitiYa, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, n() endereço 
eletrô111co constante no site: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess . 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão cio Pregão será lavrada ata circunstanciada, t1ut' mcnrnmará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise 
da documentaçãu exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obri1--,ratonamentc 
assinada, :10 final, pelo pregoeiro e sua eL1uipe de apoio. 
7.8.1. ,\o final da sess,'io, caso não haja intenção de inteqmsiçào de recurso e o preço final seja rnmpatÍ\'cl com os 
preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicaçãu ao ltcitantt' declarado 
,-cncedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidai11e11tc inst:J.uído, será encan1inhado: 
:i) ,\ Procuradoria Jurídica do Município e/ ou Assessoria Jurídica da Comissão, para fins de análise e parecer; e 
b) Depois ao(s) Sccretário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento 
Contratual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante 
morin) devidamente justificado e marcar seu prossq.,,uimcnto para nutra ocasião, fazendo constar esta decisão no 
sistema eletn'mico. 
7.9.1. O pregoein) a quak1uer tempo puderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documelllos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender :i ses~ào para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisc"ks. 
7.9.2. No caso de desconexão do pregoeiro no dccorrt'r da etapa ele lances, se o sistema cletrrmico pernunecer 
acessível aos pruponcntes, os lances continuarã< > sendo rt'ct'bidos, sem prejLúzo dos atos 1-calizadus. (2uando a 
desconexão do pregoeiro persistir por tcmpu supc1ior a 1 O (dez) minutos, a sessão do pre.í-,tàO na forma eletrônica 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa :ios participantes, atraYés de mensagem 
eletrCmica (thar) di\'ulgando data e hora da reabertura ela sessão. 
7. 10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: Nu jul1--,rament() das propostas de preços / ufcrtas será declarado ,-cncedor o 
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do 
certame a ela será adjudicado. 
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não pre,·istas neste edital. 
7.10.2. 1\ intimaçãu dos atos proferidos pela admi111straçào - Pregoeiro ou Secretário(s) - será feita por mei() de 
di,·ulgação na INTT]l.NET, atra,·és do Sistcm,'l de Prq:,rào Flctrt.,nico: 
https: / /bllcompras.com / Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público", no "ch:it" 
de mensagem. 
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8. DA APRESENTAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE VENCEDOR 
8.1 . 1 :11cerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante \Tncedur 
deverá encammhar a proposta de preços final planilha com os respcctinJs ,·alores readn1uados ao menor lance 
obedecendo a todos os dados solicitad os nesta cláusula, deverão ser cm·iados ao e-mail do Setor de l ,icitaç11cs d:1 
Prefeitura Municipal de Alto Santo/CI -: (licitacao@altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas , após conn>cação do pregoeiro atra,<·s do i'hr1/ do sistema de pregãu clctrC,nico, para yuc 
o pregoeiro proceda a uma bre\'e aná li se. 
8.1. 1. A proposta de preços final consolidada deYerá ser apresentada cm lingua portugi.1csa, com a idcnri ficação d:1 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, dc,·idamcntc rubncada cm todas as folhas e ass111ada pelo representante 
legal, contendo os seguintes dados: 
:1) Dados bancários da lic1ta11te: banco, agência e conta currente. übri1-:,,atóno somente para a licit:inte \'Cncedor:1 
da liotaçào. Neste caso, os dados bancános poderão ser apresentados após o julf_,tamentn da licit.1çào; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identific1ção (nome pcssna jurídica), aposição do canmbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o CNP), e-mail da empresa e do responsável; 
c) Rclaçào dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RC, nac1onalidade, 
naniralidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e U F, bem como cópia do documento 
que dá poderes para assim1r contratos cn1 nome da en1prcsa, se não for o caso do súcio adm111istrador identificado 
nu momento da habilitação; 
d) 1\prescntar a MARCA, bem cumo preços completos, cumput:1ndo todos os custos necessá rios para o 
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos cnrnrgos tr:1balhistas, pn·,·idcnciários , fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros êmus que inodam ou 
\'cnham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçôcs simibrcs à especificação do Tenno de Referência: 
mdirnndo, no que for aplicáYel, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscriçào do 
bem no círgão competente, quando for o caso. 
8. 1.2. Os licitantes ljlle deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos C-"ij..,ridos no item U6 
(ducumentos de habilitação), ou os que apresentarem cm desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregi.daridadcs 011 im·á lidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complemcntaçào postcrmr, l'Xccto 
os casos previstos nas Leis Complementares Nº. 123/06, nº 147 / 1-1- e nº 155/ 16. 
8.1.3. Constatado u atcndimenlo das exigências fo,adas 110 edital, o licitante.: será declarado \'CllCcdur, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, casu não haja intenção ele interposição de recurso por qualquer 
d< >S demais licitantes. 
8.1 . .J.. Se o licitante desatender às exigências habilitatónas, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida 
negociação - subirem 7.5.11 do edital, ,uificandu a sua aceitabilidade e procedendo à ,-crificação da habilitaçãu 
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma prnpost:1 de prcçus que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado ,·encedor e a ele adjudicado o obJcto do 
certame. 
8. 1.5. Quando tudos os licitantes furem inabilitados ou todas as propus tas de preços furem desclassificadas, o 
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de no,·a documc11Laçào ou 
de outras propostas de preços cscoimadas das causas que deram causa à 111abilitação ou desclassificação. 
8.1.6. Havendo alguma restrição na comprm·açào da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte puclcrá rel1ue1-cr o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorroj..,rá\'cis pur igual pcriod1J a critério da admmislraçãu, 
para regularização dus documentos relativos à regularidade fiscal, ubedecido o exigido cm Lei. 

8.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.2.1. Fncerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro exarn.inará a prupusta classificada cm primem> lugar ljUanto à 
adequação au objeto e à compatibilidade do preço cm relação ao máximo estipulado para contratação neste l ·'.dital 
e em seus anexos, obsen·adn o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9" do art. 26 do Decreto n." 
l().()2.J./2019. 

8.2.2. Será desclassificada a proposta ou o lance ,·encedur, apresentar preço final superior ao preço m;1x111H > fixado 
(Acórdão nº 1-1-55/ 2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente mexequÍ\·cl. 
8.2.3. Após a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos -1-0, incis() X, (' -1-8, 
incisos I e 11, da J ,e1 nº 8.666 / 93, as Propostas que: 
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a) /\presentarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, requ1s1tado pelo <'irgão 
requisitante da licitação l)ll com preços marnfcstatnetltl' inexcquiveis, assim cunsideradus aL1ucles que não, enham 
a ter demonstrada sua , ·iabilidadc por meio de documentação que compnJ\'C que os custos e.los insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de prnduri,·idade são compatÍ\'l·is com a cxccuçao do(s) 
nbjcto(s) deste Edital. 
b) 1\prcscntarcm preços unitários supcnorcs aos constantes na Planilha elaborada pela Prefeitura Municipal de 
,\lto Santo/ CE; 
8.2.-1-. C1ualquer mtcressado poderá requerer que se realizem diligt'ncias para aferir a exequ1hiltdade l' a lq.,ra licbck 
das propostas, devendo apresentar as prnYas nu os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.2.S. Na hipótese de necessidade de su~pensão da sessão pública para a realização de: diligencias, Clllll , istas ao 
saneamento das pnlpostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante a,·iso pré,·io no ~istc:m:i com, 
no mínimo, vmte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada cm ata; 
8.2.<i. () Pregoeiro poderá convocar o licit1.11te para enviar documento di1-,rital complementar, pm mcm ck 
funcionalidade disponí,d nu sistema, no prazo de alt' 2-1- (VlNTE E QU ,\TRO) JlORi\S, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.2.7. O prazo estabelecido poded ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada ci o ltotantc, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.2.8. Dentre os ducumentus passíveis de ~ulicitação pelo Pregoeiro, destacam se u~ que contenham as 
características cio material ofertado, rnis como marca, modelo, tipo, fabric:intc e procedência, além ele outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio cletrêm1,o, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoe-iro, sem prejuízo do seu ulterior c1wio pelo !-tStcma 
cletr(>nico, sub pena de nàu aceitação ela proposta. 
8.2.9. Se a proposta lJU lance vencedor for dcsclassi ficado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subscl1ucntc, 
r, assim sucessiyamcntc, na ordem ele classificação. 
8.2.10. 1 !aYendo ncce~sidadc, o Pregoeiro suspenderá a sessão, infot111anclo no "chat" a nm·a da La e horáno para 
a sua continuidade. 
8.2.11. O Pregoem> poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante lluc apresentou 
o lance mais , ·antajoso, com o fim de nc:gociar a obtenção ele melhor preço, Ycdada a negociação em concl1çc'Jl'S 
cli,-crsas das pn·\'istas neste 1-:dital. 
8.2.12. Também nas hip<,Lcses cm que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subselJUl'nte, podcní lll'guciar 
com lJ licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.:2. 13. /\ negociação será realizada por meio do sistcn1a, podendo ser acompanhada pelos demais licitantl'~. 
8.2.1-+. 1-:ncen-ada a análise quanto à aceitaçào da proposta, o Pregoeiro , ·eri ficará a habilitação cio ltotantl', 
observado o disposto neste Edital. 

9. DOS CRITÉRIOS DE ANÁLISE DAS AMOSTRAS 
9.1 - /\(s) licitante(s) , ·encedora(s) cio certame, deYerá(ão) ent1·egar suas amostras, para os produtos corresponde~ 
de tuclus us itens do 1.OTL, apús OS (cinco) dias corridos à data de encerramento da etapa de lances , através de 
representante devidamente credenciado, por instrumento de procuração específica pública ou particular, 
esta última com firma reconhecida, acompanhada de cópia do ato de im·esticlura do outorgante (atos 
constitutiYos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorhrantc, etc.), em embalagem e marca igual à qu<' será <'tltrcg11(' 
por ocasião do fornecimento, ÚeYidamcnte identificadas, obedecendu rigorosamente às cspccificaçt'ies n1ínmrns 
constantes do Termo de Referência, acond icionada embalagem plástica de,·idamcntc separados, lacrados e 
inde,·ass:keis, contendo cm sua parte frontal, além da razão social da li citante, o nome cio município a que se 
destina, o processo, lote e os rn >mcs dos produtos. 
9.2. !\ Lntrcga das amostras dar-se-á na sala da Comissão de Licitaçào, com endereço 110 rodapt· deste instrumento 
com·ocatório, Centro, das 08:00 ás 12:00 Q10ras). 
9.3. /\s amostras que forem rejeitadas serio comunicadas à empresa e a mesma terá um prazo ele 2-1- (,·1nte e quatro) 
horas para trocá -la, caso isso não ocorra, à empresa licitante ficará automaticamente desclassificada do lote . 
9.-1-. 1\ amostra será analisada pela Cum.issão ele J\yaliaçào constituída pela Secretaria de 1-:ducação BástCa, ao qual 
será emitido parecer circunstanciado, a fim de ,-cri ficar a compatibilidade cio material com as espcci ficaçôcs do 
instrumento conyocatório. 
'J.S. ;\ amostra será retida para confrontaçào do m:iterial quando ela sua entrega, assim como, para posterimcs 
análises pelos Órgãos de Controle Interno e Externo. 
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9.6. Os pacln'ies de cores definidos no Termo de Refrn~nc1a clen·rão, obri!-,>atoriamcnre, ser utilizados nas amos tras 
fornecidas, sob pena de desclassificação. 

10. DA FONTE DE RECURSOS 
10.1 - i\ s despesas decorrentes do contrat() a ser celebrado com a licitante ,-cnced()ra, corrcr:'io por c, inta da 
Dotação Orçamentária n": 230112 122 0100 2.046 - Cerenciamento i\dmmistratiH> e Estratégico cm l ·'.ducaç:'io; 
2301 12 361 0600 2.054 - Cestão das J\tividades do Fnsino Fundamental Cestão das Atividades do 1 :nsino 
l ·undamental; 230112 365 0600 2.062 - Ct'stão das J\tiv1dadcs do i".t1sino Infantil Ct'stão das 1\ tiY1dades h1sino 
1 nfantil; 230112 366 0600 2.064 - Cestão da Ati,·idades da h lucaçào De Jovens e Adultos; elemento de despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo; com recursos diretamente arreca.dad()s ou transferidos da Jl.f\1.A.S, 
consignados no Orçamento de 202-1-. 

11. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatúrio dc,-crão ser cm·1ados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclus1Yamentc por 
meio eletrônico, no endereço licitacao(a,altosanto.ce.gov.br, até· as 11:00, no horário oficial ele Hn, sília/ 1)1 :. 
Indicar o nº do prq,,>ào e o pregoeiro respuns,ÍYel, bem como, (> fato e o fundamento jurídico dl' ~eu pedido, 
inclicandu quais us itens ou subitcns discutidos; 
11.1. 1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsá,·eis pela ela boraçào deste ! •:ditai e seus ancxus, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dia útil contado da data de recebimento do pedido desta. 
11.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitaçàu perante a 1\dministração a pessoa física 
e/ ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese cm que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
11. 1.'i. 1\ impugnação frita tempestivamentc pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatc'irio att· 
o trâ11s1tn em julgado da decisão a ela pertinente. 
11.2. Não sedu conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas pm rcprc~l'ntanle 
não habilitado legalmente. 
11 .. 1. r\s respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçôes serão dinilgadas no sistema e , ·mctilarão os 
participantes e a administração. 
11.-1-. Aculhida a petição de impugnação contra o ato com·ocatúrio que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nm·a data para a realização do certame, exceto quando, inqucstiona, ·clmente, a altcraç ;'io nãn 
afetar a formulação das propostas de preços. 
11 .-1-. 1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma llue se deu ao texto ongmal, exceto 
quando, inquestiona,-clmente, a a.Iteração não afetar a furmulaçãu das propostas de pi:eços. 
11.S. (~ualquer modificação neste edital será diYulgada pela mesma fo rma que se deu ao texto original, exceto 
t1uando, inquestinna,·elmente, a alteração não afetar a formulação das proposrns de preços. 
11.6. DILIGÊNCIA: Fm qualquer fase do procedimento licitatório, o pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
promo,·er diligências no sentidu de ubtcr esclarecimentos, confirmar informações uu permitir sejam sana.das falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, ,·ecl ada a inclusão posterior de documento 
ou informação que de,·eria constar onginanamente da proposta de preços, fixando o prazo para a r<:>spnsta. 
11.6.1. Os licitantes notificados para prestar qua1squcr esclarecimentos ad icionais devcriio faze-lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro, sub pena de dcsclassificação/ inabilitaçãu. 
11.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Alto Santo /C l ·'. poderá rcwigar ou anular esta ltc1taçào, 
em qua lquer etapa do processo. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
12.1. 1\ adj ud icação dar-se-:i pelo pregoeiro quando n:'io ocorrer interposição de recursos, podendo ser ta.mbi·m 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusi,·amcntc a cargo da 
,\utoridade Competente. 
12.2. J\ homolo_!,>ação dar-sl'.-á exclusivamente pda autoridade competente. 
12.'i. O sistema gerará ata ci rcunstanciada, na tJual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocnn-i-ncias relevantes. 
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12.--t- 1\ autoridade superi<>r competente cio óri,,;'io de origem desta licitação se rescn·a ao dire1to ele nà() homolo1-,r.1r 
ou ren>gar o presente processo, por ra,:<>e~ de interesse público decorrente de fato supcrn:11ie11tc dC\ ·idamettte 
compro,·ado e mediante fundamentaçãu por escrito. 
13. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
U.1 - O Município de Alto Santo, com a inten-eniê·ncia da SFCRl-:TARl r\ l{H)L' ISIT!\NTI ·'. , as~mará rnntrato 
com a(s) vencedora(s) desta licitação, nu prazo máximo de OS (cinco) corridos, cotttadus da data da com·ocaçào 
expedida por esse óq.,,;1o, sob pena, de decair do direito à contratação, pnclcndo ser prorrn1-,>ada somente uma ,-e;,, 
quando solicitado pela parte, desde que ocorra motini justificado e aceito pelo Contratante. 
13.2- Caso 1> licitante , ·ettcedor se recuse injustificadamente a assmar o contrato ou não apresente s1t1.1ação regular 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior dc,-cr:i extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
atra\'l;s do ato de rescisão e retornar:í os autos do processo au Pregoeiro, sem prcjuí,-:o da aplicação das sanç1->es 
cabíveis. 
11.3- () Pregoeiro retomará as atividades de seleçã1> de melhor proposta e com·ocará c,utro licitante, obstTYada a 
ordem de qualificação e class1ficaçàu, para , ·cri ficar as suas condiçcks de habilitação, e assim suce~si,·amente. 
13.--t- O licitante llue, com·ocado dentro do prazo de , ·alidade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apn:sentar documentação falsa, ensejar o retarelaml'nto ela 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar m1 fraudar na execução do contrato, cc Hnp1 ,rt:1r-~c de 
mudo inidúneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de ,\Iro Santo e 
será descredenciado no cadastru do l\.funicípio, pelo prazo de até O:i (cinco) anos, sem prCJLLÍ/,(> das mult:1~ prenstas 
cm edital e 110 contrato e das demais cominações legais. 

14. DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1--t.1 No interesse da CONTRJ\TJ\NTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos pudná ser 
suprimido ou acrescido até· o limite de '.2:iº o (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultach a 
supressão ali·m desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 6S, { l º e 2 º, mnso 11 da J ,c1 

nº 8666/ 93. 
1--t.2 No interesse da /\d ministração, o \'alor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
:1ti· o limite de '.25°" (\·inte e cinco por cento), com fundamento no art. 6:i, §§ l º e 2º, ela l .e1 nº8.666/ 9 't 
1--t.3- ,\ J .icitante Contratada fica obngada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acri·sc1mos ou suptT'iS<>l'S 
que se fizerem 1wce~síÍrias. 
1--t.--t- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as suprc~st->es 
resultantes ele acordo entre as partes. 
1--t.S - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da l ,e1 1 ;ederal 8.666 de 1991, ao llual, será 
designado representante para acompanhar e fiscali,:ar a entrega dos serv1çus, anotando em registro prc'ipriu todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for nccessát~o à rcgula1~zaçãu de falhas ou defeitos 
observados. 
1-t.6 - J\ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, mclusin· perante terceiros, por 
t1uak1ucr irregularidade, ainda llue resulte de irnpcríeiçôes técnicas uu \'Ícios redibitL>rius, e, na ocorr<'.·11ci:1 desta, 
não implica corresponsabilidade da Administração ou ele seus agentes e prepostos, de conformidade com 1, art. 70 
da ] ,ei 1 ;ecleral nº 8.666/ 93 e suas alteraçôes. 
1--t.7 - O representante da Administração anotará em registro pn'iprio todas as ocorrências relacionada~ com a 
execução do contrato, indicandu dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização c,-cntualmentc 
cm·oh-iclos, dctenninando o que for necessáriu à regularização das falh:1s ou defeitos observados e c11c;11rn11hand1, 
os ap()ntamentos à autoridade competente para as prm·idências cabÍ\'cis. 

15. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
15.1. Poderão ser firmados contratos, l1ue serão trat:1dos de fornu autúnoma e se submeterão igualmente :1 todas 
as d1sposiçiks comtantt·s da J .ei Nº. 8.66(,/ 'J.\ inclusin· lluanto às prnrrngaç{,es, alterações e rescis,'ies. 
15.'.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição 
de ORDENS DL C0.1\IPRAS, por parte da administração au licitante vencedor, que indicarão os l1uant1t:1t1ni~ a 
serem entregues, de acordo cnm a com-cniência e oportunidade administrativa, a nccessiclaclc e d1sponibtlicladc 
financeira da CONTlL\Tr\ NTI -:. 
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15.2.1. 1\ Ordem d(' Compra emitida conterá os itt'ns pretendidos e a respectin1 quantidade, de,-cndo ser entregue 
ao beneficiário do cuntratu ttu seu endereço físicu, uu cm·iada ,·ia fac-símile ao seu númt·ru de telefone, 011 ainda 
remetida ,·ia e-mail ao seu endereço elet1único, cujos dados constem do cadastro municipal. 
15.2.2. O contratado dc,-erá entregar os produtos snhc1tadns na Ordem de Compra. oport11111dadc em tJue receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes cnndtç<-,es: 
a) Nos locais determinados pela secretaria reqwsitante do pn;sente prucessu licitatúrio indicado na Ordem dl' 

Ct>mpra; 
b) No prazu de nu máximo de 10 (dez) dias úteis, após 1, recebimento da Ordem de Compra 110 horáriC> de 07h 
às 11h (horário local), nos locais definidos pelos órgãos contratantes. 
15.2.1. () aceite dos produtos pelo <'>r.l,rào recebedor não (",clui a responsabilidade ciYil do fonwccdm por YÍcm de 
quantidade, qualidade ou disparidade CC>m as cspec1ficaçiics estabelecidas no anexo deste edit:11 qua11tu aos 
produtos entregues. 
15.2 . ..J.. Os produtos dcn·m ser entrq:,ri.,c" conforme Slllicitaclo na Ordem de Compra, obsen-ando rigorosamente 
as espcciftcaçôes contidas no Instrumento C:onn>eatóno, no Termo de Refertncia e obserYa~-i')('s c1 msta11tcs de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
15.2.5. Para os produtos ubjetos deste certame, dc ,·erá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da (s) u1mbde(s) 
gestora(s) do l\1unicípio de 1\lto Santn/CI;,_ 
15.2.5. 1. ,\s mformaçcics necessárias para emissão da fatura e nota fiscal dcYerão ser requerida~ 1unto a(s) u111dade(s) 
gestora(s). 
15.2.6. No caso de constatação da iiiadequaçãu do produto furncc1du às normas e exigências especificada" neste 
edital, na ordem de compra e na proposta Ycnccdora a ad1ninistraçâo <>S recusará, den'ndo ser de mwdiato <>LI no 
pra;.,o máximn de 2-1- (Yinte e quatro) horas adequa.dos às supracitadas cnndiçôes, sob pena de aplicaçao das 
penaltdad<.:s cabí,·eis, na forma da lei e deste instrumento. 
15.3. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente a~ c~pec1 ficaçúes 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua propos t;i de 
preços, bem amcb às norm;is Yigentcs, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos o~ 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quai~l1uer encargos 1ud1c1a1s 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáYeis, mclusin' com relação a terceiros, e ainda: 
:1)1\ reparar, corrigir, 1-emm·er ou substituir, às suas expensas, no tota l ou em parte, o obJcto cm que Sl' H'nftearcm 
,·ícios, defeitos ou incorreçiks; 
b)H.esponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decunentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
;icompanhamento pelo 6rgão interessado. 
15...J.. O pagamento somente será efetuado apús o "atesto", pelo servidor competente, da Nota hscal ., 1.-a nira 
apresentada pela Contratada, l1uc conterá o detalhamento dos sen·iços executados. 
15...J..1. O "atesto" fica condiciona.do à wrificação ela conformidade da ota Fiscal/ Fatura apresentada pela 
Contratada com ns scP,iços cfrti,·amente prestados. 
15.5. Ha,·endo erro na a.presentação da Nota hscal / l·atura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância qu<.: impeça a lit1uidaçào da despesa, " pagamentC> ficará pendente art: tiue a ConLraLada 
pn>,·idcncie ;is medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar se á :1pús a cornprn,·ação da 
regularização da sit11açào, não acarrct;indC> qualt1ucr ônus para a Contratante. 
15.6. Será dentada a n-tenç:'io ou glosa t1C> pagamento, pmporciC>nal à irregularidade ,·cn{icada, sem ptTJllÍZlJ das 
~anç(ics cabíveis, c;isu se const:1Le l jUC a Contratada: 
15.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
15.6.2. l )cixnu de executar as ati,·idadcs contratadas,, ,u não as ext·cutnu com a qualtdadl' mírnma exigida; 
15.7. 1\ntes do pagamento, a Contratante rea lizará consulta para ,-erificar a manutenção das c1 md1çocs de 
habilitaçãu da Contratada, deYendo o resultado ser imprcss(), autenticado e juntado au prucessu de pagamento. 
15.8. O pagamento será cfetuadu por meio de Ordem Bancári;i de Crédito, mediante depósito cm conta c1 ,rn·nte, 
na agi-ncia e estabelecimento bancári<, indic:1do pela Contratada, ou por outro meio pre,·isto na lcgisbção ngente. 
15.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária p:1ra 
pagaml'nto. 
15.10. 1\ Contratante não se responsabilizará por qualquer dcspl'sa q11e ,-cnha a ser efetuada pch CDntratada, ttuc 
porn·nrura não tenha sido acordada no contrato. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra. 198 - Fonc/Fax :(88) 3429.2080 



PREFEITO-RA OE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

15.11 - Ocorrendo atraso no pa~ramento, desde que a CONTRATADA nà<J tenha concorrido, de alhrt1ma forma, 
para u atraso, o valor de,·idu deverá ser acresctd<J de encargos muratúrios apurados cum base na ,·ariaçào do Índice 
Ceral de Preços - Disponibilidade fnterna (IGP-Df), dinil1-,rado pela l ;undação Getúlio Var1-,,as, no períodn 
compreendido cntrf a data prc,·ista e a do efeti,·o pag;imcntn, adotando-se o criténo "prc'i-rata temporis" para as 
atualizaçôes nos subperíodos inferiores a 10(trinta) dias. 
15.12 - Den.:rão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os ,·ú1eulos deste Contrato por e~gotamento do 
objeto, pur final do prazo ou rescisão contratual. 
15.11 Serão descontados ele (forma mtegral ou parcelada) sobre o , ·alor da fatura, os Yalores decorn·nres de 
indeni;,açôes ou de multas e,-cntualnwntc registrada:-;. 

16- DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
1(1.l. PRl •:C;OS: Os preços ofertados dt·, ·em ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, p1-e,·idcnciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pess<Jal, custos, l ' demais 
despesas previsí,·eis que J)(>Ssam incidir sobn: o fumecimento, inclusin'. a margem de lucm. 
16.2. RE1\JL'STC: Os ,·alnres constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de dcco rridus l '.2 (d1 >.1.e) me~e~, 
hipr'itese na qual poderá ser utilizado o índice fCP-1\I da h1ndaçào Cetúlio Varhras. 
Hd. Rl ·J-:QL' ll,ÍBRIO H :ONÓMIC:O-l--'IN 1\NCl 0 '. IRO: Na hip<'>tesc de sub1T\"1tTm fatos impre\·i~Í\l'!S, ou 
p1T,·isí,-cis, porém de cunsel1üi-ncias incalculá \·eis, retardadores ou impeditin,s da execução do aj ustado, ou a111da, 
cm caso de força maior, caso fortuito ou fato do pt~ncipe, cunfi1-,'1.lrando álca econômica cxrraurdmána e extra 
contratual, poderá, mediante prnccdimento administrati\·o onde reste demonstrada tal situ;ição e tC'rmo adm\'C>, ser 
restabelecida a relação que as partes pacniaram ininalmentC' en tTe os encargos do contratado e a retribrn~·ão da 
1\dministraçãu para a justa remuneraçãu dos produtos / se1Yiços, objetivando a rn.anutençãu do n1utlíbrio 
econômico-financc1ro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 11, " d" da Lei Nº. 8.666/ 9}, alterada e c1 ms< >lidada. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA atraYés da emissão de Ordem de Compra e uu ScrYiçu. 
17.2. Proporcionar à C:ONTR/\TADi\ todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrt!-,Y.lçi',cs 
decorrentes dn Termo Contratual, inclus1,·e com o fornecimento do objeto do certame, consoante rsrabrlcn· a l .ci 
1-ederal n" 8.666/ 1991 e ~uas alterações. 
17.1. hscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorri-ncia, solicitar 
prm·id<'.·ncias da CONTR/\ 'L\ D 1\, que atenderá ou justificará de imediato. 
17.-4. Notificar a C:ONTRAT/\DA, de qualquer irregularidade deccmente da execução cio objeto contrat1.1:1I. 
17 .S. 1 :fe t1.1ar os pagamentos de\·idos à CONTRAT/\DA nas condiçôes estabelecidas nesLe contrato. 
17.6. Aplicar as penalidades pre,·istas cm lei e neste instrument<J. 
17.7. Fxigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
17.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos scrn ços 
prestados, para que sejam adutadas as medidas curreti\·as necessárias. 
17.9. 1 ixigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprcl\·e o correto e tempcstt\"O pagamento de 
todos encargos pre\·idenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
17. 1 O. Receber o objeto do contrato, atra,·t's d<J S!'tor responsá,TI pt>r seu acompanhamt·nto e fiscaliza ção, L'lll 

confurmidade cum u art. 7_\ 11, da l .ci n" 8.666/ 93 . 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
l 8. l - l ·'.11tre1-,rar < ,s produtos/ SetTiços objeto do Contrato de conformidade com as condiçiies e prazos cstabelectdos 
neste 1 :ditai, no Termo ConLratual L' na proposta w·nccdora do certame; 
18.2 l\fanter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as obri;.,r;içcics assumid:is, todas as 
condiçôcs de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
18.1- Prm·idenciar a imediata correção das deficii:·nc1as e/ <Ju irregularidades apo11t:1das pela Contratante; 
18.--1-- /\rcar com c,Tntuais prejuízos causados à Contratante e / ou terceiros, pru,·ucad1 >s por ineficiê·ncia <Jti 
irregularidade cometida por seus emprq,rados e/ ou prepostos em·olndos na cntrq,,a d<, objeto contratual. 
18.5 - Responder por todas as despesas dirt'tas ou indiretas que indicam nu ,-enham a tnetdir sobrC' a execução 
contratual, inclusive as obrigaçôcs rclati,·as a salários, p1-e,·idtincia social, impostos, l'ncargos sociais, tran~portc l' 
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()Utras pro,·idências, resp<>nde11do ()brigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis tra_b_a_l_h_i_st_a_S_,,(,._' _t_·s .... p:'afi::,-d:. 
trabalho e legislação currdata, aplicá,TtS ao pessoal empregado na execuçàu contratual. 
18.6 - Prestar imediatamente as informaçües e os esclarecimentos ljUe \Tnham a ser solicitaJ()s pela conrratante, 
sah-o quando implicarem em indai,,raçôes de caráter tfrnico, hipc·,rcsc cm que serão respondidas no pra,m de 2-1-
(,·intc e quatro) horas. 
18.7 - Substituir ou reparar o ubjetu contratual que CtH npro\'adamentc apresente condiçcies de defeit<> 1,u t·m 
desconformidades com as especificaçôcs constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Ccstor do 
Contrato. 
18.8 - \>ro\'idenciar a substituiçào de qualquer profissional l'll\'olndo na execução do obieto contratual cuia 
conduta considerada pela fiscalúaçào da CONTR 1\TJ\NTI~. 
18.9 - Refazer a entrega do objeto con tratual que comprm·ada mente apresente cond1çôes de ddi:it() ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua n<>tificação. 
18.1 () - J\rc;:ir com o <>nus decorrente de e\'e11t1.1al equínKo no dimensionamento de sua propu!--ta, mclusi\'l· quanto 
ao~ custus \'ariá\'ei~ c.lecorrentes de fatores f-t1turos e incertos, tais cumu os ,·alorcs pn,,·ic.l()s com o quant1tat1,·o de 
\'ale transporte, de,-endo complementá-los, cas() o p1-e,·isto inicialmente cm sua proposta nà() seja satisfatc'iriu para 
o atendimento do objeto deste tennn de Referência, exceto quando ocorrer ;ilf,'ltm dos eYentos arrolados nos 
incisos do § !º do art. 57 da l ,ei nº 8.666, de 1993 aceitar, n::is mesmas condiçôes contratuais, os acn;sc1mCJs (>li 

supress\Jes tjlle ~e fizerem nos ljuantitati,·os do sen·iço até· 2.5 "" (\'intc e cinco por cento) d() \':tlm 11iicial 
contratado; comunicar à CONTRAL\NTE qualquer anormalidade constatada e irregularidade ,-erificada no 
decorrer da prestação dos se1Yiços e prestar os esclarecimentos solicitados; responder pelas despC'sas resultantes 
de quaisquer açôes, demandas decorrentes ele danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus cmprq.,Jíld()s e 
prepust()s, obrigando-se, outrossim, pur quaisquer responsabilidades decorrentes de açôc~ judiciai~ de terceiros, 
tiue lhes \·enham a ser exigidas por força de Lei; 
18.11 - 1\ssumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na lcgislaçiio específica 
de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem \·ítimas os seus emprq.,líldos no desempenho 
dus scr,·iços ou cm conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTR1\T1\NTL; 
18.12 - Não \'incular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento das faturas 
rfrt1.1ado pela C:ONTRJ\TANTt-,: 
18.11 - Instruir seus cmpn'.f,rados quanto à necessidade de acat.'lr as Normas Internas da 1\dm1nistraçào; 
18.1-1- - Instruir seus empregados a respeito das ati,·idades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 
ati\'ic.lades nào abrangidas pelo contrato, devendo a CONTR.\TADA relatar à CONTRATANTE tod;i e c1mlqucr 
ncorrt·ncia neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
18.1 S - Não pennit1r a utilizaçào de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na cond1çao de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçào do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
nuturno, perigoso ou insalubre; 
18.16 - Responsabilizar-se pelos vícios e· danos dccorrC'ntcs da execução do objeto, de acordo com os artigos 1-1- e 
17 a 27. do Código c.lc Defesa do Consurrudor (l ,ei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar 
dos pagamente ,s de,·idos à Contratada, o \'alor correspondente aos danos so fridus; 
18.17 - Vedar a utilizaçào, na execuçào e.lo obieto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo cm comissào ou funçàn de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° d1, Decreto nº 7.203, 
de 20 l () cumprir com as demais condiçcies constantes na proposta apresentada na licitaçào. 
18.18 - Responder pelas despesas resultantes de quais,1uer ações, demanc.lac.las decorrentes de dano:-, seja pm culpa 
sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrihrando se, outrossim, por c1uaisquer responsabilidades 
decorrentes de açc'ics judiciais de terceiros, que lhes \Tnham a ser exigidas por força da lei, li1-,radas ao cumprimento 
do presente contrato; 
18.19 - Prestar imediatamente as informaçt'ies e os esclarecimentos que ,-enham a ser solic1tadus pela contratante, 
sah-o qu.1nclo implicarem cm indagações de caráter tt'.·cnico, hipótese em que serão respu11c.l1das t1Cl prazCJ de 2-1-
(,·inte e quatrn) horas. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. 1\dota se como crité·rio de iustiça e obediênoa ao princípio jurídico da razoabilidade, o cscalonamcnt() e 
t1pi ficação ele c,·ent1 >S sancionáveis cm editai~ de pregão, abaixo clescritm, 6rarantmdo n clireito cll' exercino pré,·10 
de ampla defesa nos processos de sancionamcnto com o impedimento de licitar l' contratar com a L' uiàci, l ·:stados, 
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Distrito ~;cd('ra] e l\1unicípios, atendendo a recomendação constamc no subi tem 9.5.1.1 do /\dlrdàn 
11º 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, cum rcspcct'Í,·os prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- h1rj,1r ;1 chss1 ticac,::in como mi crocm prC'sa ou empres8 de 

1. 1 mpcdimcntn de ltur.1r pelo período de, n<, mín,m, ,. 1 
pel1uenc, porte p:1ra obtem;à,> de trntamenrn fan,recido cm 

(um) ,1110. _ \ córd:10 TCU / PL n" 30N/20 11. 
licitaçõ<.:s 111ccnt1vad.1s ou não. 

-

II- [l<.:scumprir p r,1zos <.:stahelccidos p<.:lo prq;o<.:iro dur-11Hc a 
2. lmpl'dimen to de licitar p<.:lo pL'ríodn de. no mí111111,1. 1 

~c~sãn de lic1t:içào p:1ra qu,1\quer m:1nifrst,1ção n.1 sess;io 
(quatr") meses. 

pública, gerando rumu\t() e atrasns no certame. 

111 - Desistir du lance. sem i u s t1 fa:a ri ,·a, duc111 te J ~essJu 3. lmpc.:dimc.:nto de licit.Lr pdo períud() de, 11< , mí111111<.>_ ú 

públtu ou n;io m,111tin·r a pmpust;1 na f:.1se de :1ceit.1ção. (seis) meses. 

1\ - \; ,in ,1prcsenr.1r ou dc.:ixar de aprcscnt;ir documcnt:1ç:io 
➔ . Impedimento de licit,tr 1wlo perínd,, de. nn mí111mo, <, 

sultcitad,1 no edita l na fase de ace1t:1ç:icJ d,i propost,1 . 
(seis) meses . 

h.i\Jilitaç:in ou n,t cuntr.ttaç."io. 
\ -- . \presen t,1r propust.1 co mcrci,tl L"lll dcs.tcord<, Cülll u 

.'i . lmpcd irncnru de licit,1r pelo 1wríod" de, n" mínim<•, 1 
1,_d1t,1I, < ,c1sinn:rndo ,1 fru,taçãn dn certame cm qualqu<.:r 

(u m) ,lll(). 
Sl'nttdo. 

6. lmpedimento de licit.1r pelo pcrÍ<Jdo de.: -
IH J 1111111111, l 

\ '1- \ prescn t,1r doeu mcn t1çã<, fals.1 durante ,1 licit,tçfo (JU (c inco) .mos. 

contrnt,1ç;'ío. 7 . Comunicar ,10 ,\lmisténr) Púhltco 1·'.>tadu .il e ou 1:ederal 

p.ira apurações de s,111ções de ordem pL:na\. 
-

\'II - >Ião rn.mter ,l~ cond ições habilitatórias durante d 
8. Impedimento de licitar pelo pcríod" de. tt< > mi111111 , ,. (J 

cxecuç:"io d, ) cc,ntrnto ou d,1 vigência da ,1t,1 de registro de 
(seis) meses. 

prct,:(JS. 

9. Impedimento de licitar pelo pcríndn de, nn mín1rnn. 1 
\ 111 - \:ào retirar J norn ele (um) ano. 

empcnho / n~u ,1ssi11arura d,t _\ta. 10. J\ lult,1 de, no mínimo, 10° o (dez por centil) d1, , .illlr du 
co ntrato/1wta de empenho . 

11. !\dvertência 

!:'.\: - E11treg,1r u ob jeto fora do prazo estabelecido no ediul e 
12. J\fulta de, no mínimo, 0,5 º·,, (meio por crnto) p< ,r d1,1 
de atraso, aplicada so bre o ,·,tlor do m,1tcrial n:i<J fnnwc,do, 

tcrnl() de rcfrrênci:t. 
limitad,1 a 20 (vinte) di ;is. \pós o vigé·simo d1.1 poder:Í ser 
considerada inexecução tot,11 ou p.1rcial de, nb1eto. 

13. -\dvertênc1a; 

~- t's:ão efetuar ,1 trnca do ,ib jctu, quando 11o tific 1do. durante 
14. lmpedimcntu de licitar pel(l período ,k, no mí111mu, 1 
(u m) ano. 

,1 con tr,1t,1çiio. 
15. .\lult.t de, no mínimo. 1 O" o (dez p(ir centc,) d,>\ .tl1, r do 

contra1u / 11 0L.1 de empenho . 

16. , \dvcrtênci,1 

17. i\lulta de, no mínimo. 0,.'iº n (meio por cento) p<• r dt:1 

XI- Substituir n uhjcto fór:1 d(, prazo est.ihelec1do. 
de atraso, aplicada sc,IJn· o ,·akJr dri 111 ,1teri,1\ n:1o 
substituíd u, limi tad.1 ,1 20 (,·inte) dt.ts . \pt"is" \·igés1m" 
di,1 poder.1 ser considerada in cxecuç,1(, tot,tl "LI p,1rcul d,> 
nhjc tn . 

18. ,\d ,·ertt'net,t 
~ 11- Deixar de rcaltz,t r uu ,ttrasar a instaLtç7ín ' lll montagem 19. Impedimento de ltettar pelo pcrífJdo de, n" mí111mn. (J 
du (s) CljUÍp.11ncnru (s) quando pt'l:\ isto nu cdiul e termo de (sc-is) meses. 

1-cfrn:•nc1,1. 20. 1\fult:1 de, no mínimn. O,.'i"" (mei,, p<,r cento) I'' ,r dta 
de atntSu, aplicada suh rL' o v: tlor du l'lfUÍp:tmL·ntu. 

---
X I 11 - Deix,tr de entreg,tr docu rnc.:nt,1ç:to o rigi nal ex1g1d:t neste 21. i\Iulta de, no mínimu, 10°" (dez po r ccnt, '! do, .tlor d(, 
Edit.d dur,tnte .1 liciuç;io ou co11trat,1ç:ío. contr:1to/ 11 cl1";1 de empenhoh·:tl, ,r tot:tl estim.1d" p.1r.1 () 

item ou lote. 
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\:!\' - ( :ompn rt,1r-sc d e m()do irndô neo na lic it,1<,:ã r, n u 
ImrC'dimen tn de lic1t,1r peln período de, 11" m í111mn, 2 22 . 

contr,1t,1ç,io , c,1us,111do prc1uíl'.u .l . \ dmmistr,1çãu ou (do is) .mos . 
d t: mu11stt·,1ndo o fcns :1 ; \() u rdu1,1mt:ntu jurídic( >, J O 

23. i\fu lt,1 de, n, , mínimo . lO'' n (d t:z pn r cc·ntr 1) d, 1 \ .tlor do 
rc:gr.1mcnt() d o cd1 L1 I, ~l < )S licit,mtcs, ;] \ d minis traç:io e ;1 

contr,1tn/ 11 o ta de empenho . 
socied :1d e. 

24. lmptd1mento de licitar po r 'i (cmc,1) anos. 
25. !\lulu de, m > mínimo, 10" o (dl'z pu r ccnt u) d"\ ,tlu r 

~ , -_ C<>m ctcr fr:i ud c t"i scal dur,1ntc a lic1taç;10 n u cnntr;1t,1ç:'í, ,. do C() ntr,tto / n n ta de emp C'nhn . 

26. C:n municar ,1< , 1\ linistén n Púhlicu h ·der,tl e ,111 

l~s t;1du,tl. 
--

~\-!- '-J,fo recump!Jr Ili\ CIS de scn·1ço s ,tcurdadus, qu ,tndo 

esgnrndos os s:mcio 11,1mento s pró prins, regulares e inl'rentes 27. Impedimento de lic it:tr cnm ,1 P.\I. .\ .S pelo pcrínd11 

,ms m <, nitn ranwntos téc111cn -oper.1cio11 ,tl e ,1dminis tratiyn do d e, no mí111mn, 1 (um) ,m n. 

gcrcn c1amento con tr:1tu,1l. --
\: \ . l l- Deixar de cxecut.lr qu ,tlquer ohng~tç:iu pactu ,1d,1 U ll 

28. frnp edimentu de liutct r cnm ,1 l' . .\l.,\.S por. n <J - p rc \·is t.1 cm lei e nu edit,tl d ,1 present e lic it,u,::io, cm que n:io se 

co mlll(' o utr,1 r cn ,ilidadc . 
mín1mc,, 2 (dois) .mos. 

~\ -II I- \;;iq celcbr:1r contr,tto , cm co nvoc-.1ç:io dentro do 29. Impedimento de Licit,lr C()m o municíp1 r, d e \lt() San tn 

p razo de \·.1lid ,1 de de propo std . po r. no mínimo, 1 (um) ,m<,. 

30. Impedimento d e licitar com a P. ,\ I. \.S por, nu mí 11 1mo. 

~lX- lncxecu çãu to tal, prcl'is tu na Lei 8666/ 93 e Lei 2 (do is) ,m os . 

10.i20/ 2002. 31. !\ fult:1 de, 11 0 mm 11110 , 20° n (rnitc pr ,r n·n tr 1) s, ,hre e, 

v,tlo r d o co ntraro / nu ra de cmpcnh /J ri u v,1 lo r d.1 p,1rcel.1. 

32. Impedimento de licitar co m ,l P . .\I. \.S p"r, 11 " mí111mo. 

~X- lncxccuçlo p ,irci:tl J o objeto prcYisto na Lei 8666/ 93 e 1 (um) an o . 

l.e i l O.i20 / 2002. 33 , Multa de, no mínimn, 10" " (d ez pn r cen t<>) sr,hrc () 

valo r co rrespondente ,l parte não cxecur,tda. 

'.\\:! - L)enegnr o u caluniar cqlllpes técnica e do pregoeiro, 

bem com o pcsso.is que integram os processo s da P .:VLA.S, cm 

r,tz,io de dcnúnci.1s sob >l acu sação d e d irecionamento d e 3-t. Impedim ento de lic it,1r co m ,l . \dminis tr, iç:ir 1 P L1 h lic.1 

cerume. sem a aprescnr-~ção d e pro Yas pertinentes o u a Fed eral. l •'.st.tdual, Municipal, pelo perío do d e 'i (rn ico ) .111 <>. 

,tprcscn t,iç:io de prn\·as infundadas, cm prr1CCSS() 

administr.-HiYo instaurado . 

~'\II - Co meter fr;iudc fiscal no reco lhimento d e ljUaJSljUer 
35. D eclaração de inido neidadc 

tributos . 

'.\ '\ l l l- l)emo nstrar não po ssu ir ido netti::tde p::i ra co ntratar 
36. Declaração de inid o neidad e 

co m ,1 ,\dmimstraç:io em \·irtud e de ato s ilícitos pr;tticado s. 

~'\!\' - Jii-us tr,ir o u fraud ar, m cdi,mte ajuste, combina .,:ào "u 37. J\ lulta Jc a té 20" o du fa1uramcnto bru tu d(1 úlnmu 

quak1uer o utro expediente, () e;1r(1tcr competiti\'C1 d e exercício ;interio r ao d:1 1nstaur,1ção do prricesso 

r roccdimcnto lic itató n o pL1blico . administratiYu . 

38 . Public.1çfo cxtrau rdin:iria d ,1 d ec isão cundc 11 ,1 t,·,~ 

~~\-- fmpcd1r, perturbar o u fraud:1r .l re,tliz,1çãu d t' '--JU ,lk1ucr 39. ,\ lu lu de .1té 2()'"u du fa tur:1ml' ll tu bru to do Lil tllll ( \ 

:1to de procedimento lic itató n o pt'.1hlico . exerc1c10 an tcri, ,r ( 1() d,1 instaur,1ç:io d<> f' r<>Cl'SS<> 
ad111i111s tr.1t i\ o . 

40. Puhl1c.1ç,io t" xtr;1o rdin ,1ri,1 tfa d ccis,in co11 dcn ,1 t(, n ,1. 

~'.\\ ' !- C:ri ,ir, d e modn fr.-1udulcnto o u irrL"g11Lir. pessoa 41. ,\ lu lt:1 de ,ltt· 20° n do f.ttur,i rnento hnito dn últ1rnn 

jurídic 1 p;tr·,1 part1cip.1r de lic1t,1ç,10 pública o u celebrar exercício ,ulterio r ,lU da mst,1urnç,1, , du prucessu 

cu11tr,llu ,1dmm1strativu : ,1dmi111strmin> . 

42. Puhliciç,io cx trd(> rdin:t n:1 da d ec1s:Í(> cr ,11dcn,1t(,n ,1. 

:\\:\ ' l i - \Lm1puhir () li t"rnudar ( 1 equil íbrio econ<) rn1e< >- 43. J\ lult,1 de ,lté 20°0 d() fatur,uncn to hru tr, d(, úlnm ,, 
t"inanceiro dos contr,ttus celebrad os excrc1cH > .tntern 1r ,10 da instaur,1<;:i,, do pn ,cess, > 

cn m a ,1dm1n is tr;içàn púb lica admm ts tr:1ti\"t, . 

44, Publicaç,tl' cx 1L·,1u rdi11:1ria da dccisàu cumlc11,1t(, n ,1, 
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19.~. Serão cons1dcrados in1ustificados os atr:1.sos não comu11icados tcmpesti\'amenre e 1ndc\·itbmcnrc 

fundamentados, e a aceitação da justificati\·a ficará a cntério da P.M.J\.S l(UC de\-erá examinar a kgahdadl' da 

conduta da contratada. ComprcJ\·adu impedimento ou recu11hecida força maior, dn·idamcntt' justificado e accit() 

pela P.1\1.A.S, a licitante \'l'rtccdura ficará isenta das pcnaltdades mencionadas. 

1'J.1. 'a hipótcsc da multa atingir o percentual de 10° 0 (dez por cento) sobre o Yalor do contrato, a P.I\I.i\.S, 
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipc'ircse em tiue a Yenccdora tambC:·m se stqeitará às sançiies 
administrati\·as preYisrn~ neste hiital. Na ocorr~ncia ck falha maior poderá também ser apltcada a penaltdadc de 
Declaração de Idoneidade para licitar uu contratar com a J\dmmistraç:io Pública, prensta 11() art. 7" da Lei nº 
10.2sonom. 
1 'J.-t. J\s multas pon-cnll.1rn aplicadas sedo descontadas dos pagamentos de\·idos pela P.M.J\.S ou c1 ibradas 
diretamente da pessoa penalizaria, amigán'I ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cunuilati,·amentl' iis demais 
sanç<->es preYistas neste ! •:ditai. 
19.S. O licitante/ cuntrataclo será informado que está passível da aplicação da sanção e terá u direito de exercer a 
defesa pré,·ia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocon-er a 1unrada de 
documentos, confonne disposto no art. 18 ela J ,e1 nº 9.78-t/ 1999. 
19.S. l. Transcorrido o pr:t,m de defesa pré,·ia com uu sem manifestação, ci process<J será cncaminhadCJ para a~ 
análisC's de,·idas e para posterior decis:io sobre a aplicação da sanção pela autoridade supen()r. 
19.6. ,\s multas serão recolhidas cm fanir da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a c<>ntar d;i data do 
recebimento da cnmurncação cm·iada pela automlade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dínda 1\ti\·a 
e cobradas jud1Cialmente. 
19.7. 1\s sançücs at1ui J)fe,·istas são independentes entre s1, podendo ser aplicadas isoladas ou, nn caso das multas, 
cumtilatiYamcnte, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1. j\ inexecuç:io total uu parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hou,·er w11a das ocorri:·11.cias prescnt:1.s nos 
artigos 77 a 81 da J ,ci nº 8.666/93, de 21 / 06/ 93; 
20. 1. 1. ,\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Dctcrmmada por alo unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos mc1~<>~ 1 ;i XII e XVII do 
an. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência núnima de 30 (tnnta) dias, obsen·ado o 
disposto no art. 109, " !", letra "e", da mcsnia lei; 
b) /\migável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a tcmm no Processo 
,\dministrati\"Cl, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 ° do art. 79 da Lei 8.666 / 93; c) Judicial, nos termos 
da legislação Yigcnte. 
20. 1.2. A Rescisão administrati\'a ou arni~rável scr:í. precedida de autorizaç:io escrita e fundamentada da auwridadc 
competente; 
~0.1.3. Os casos de rcsosào contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando asst:gurado 
o contraditório e ampla defesa. 
20.2. Constituem motinl para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçr'>es e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contra tuais, especificaçües e prazos; 
c) /\ lentidão do seu cumprimento, le,·andu a Administração a compro,·ar a impossibilidade da c<>nclusão dos 
sc1Yiços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso in1usti ficado do início de st0 n-iço sem justa causa e pn'.'vta cnmurncação à r\dmi111straç:io; 
e) 1\ paralisação do sen·iço ou do fornec1me11.to, sem justa causa e 1xé,·ia comunicaç:io à ,\dministração; 
t) O desatendimento elas determinações rq:.,rulares da autoridade designada para acompanhar e fo,calizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado cte faltas na sua execuç:io, anotadas na forma do parágrafo pnmc1ro do artigo 67 da 
J ,ei nº 8.666, clt' 21 de 1unho de l 99.1; 
h) J\ decretação da falência ou instauração da insoh·c'.-nna c1'·il; 
i) \ dissolução da sociedade ou n falecimento do contratado; 
j) /\ alteração social nu a modificaçào ela finalidade ou da cstrut11ra da empresa que pre1ud1,1uc a cxernção do 
Contrato; 
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a u turid a d e Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas 110 processo J\dministratini a que se 
refere u Contrato; 
1) ,\ supressão, por parte da ,\dmin1stração, dos materiais, acarretando modi ficaç,,cs do , ·alor 1rncial do Contrato 
al(m do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da 1 ,e1 n" 8.666, de 21 de 1unho de 1993 cm caso de 
n;1<i concordância por parte da empesa; 
m) ,\ suspensão de sua execuçàu por ordem escrita da ,\dministraçào, por prazo superior a 120 (cento e nntc) 
dias, sako cm caso de calamidade pública, gran:' pcrru1·baçào da ordem interna ou guerra, ou a111cla por rqwt1das 
suspens,->cs que totali:,.em o mesmo pr;vo, independentcnwntc d1 > pa1-,ramcnto obri/c,ratório de 111den1zaç,·ics pelas 
~uccs~i,·as e contratualmente impreYistas desmobilizações e mobiliL.açôcs e outras pre,·istas, a~scguradu ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçües assumidas até Llue scp 
norm;ilizada a situação; 
n) J\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprm·ada, impedit1,·a da l'Xl'Cuç:h, do C()ntrato; 
o) O dcscumprimentu do disposto no inciso V du art. 27, sem prejuízo das sançiies penais cabín:is; 
p) O reconhecimento dos direitus da 1\dministraçào, em caso ele rescisão admi11istrat1,·a pre,·ista no art. --:7 desta 
J ,ei; 
q) /\ subcontrataçào total ou parcial do seu objeto, a associaçã() do contratado C()lll outrem, a ce,~;io ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusãu, cisão ou incuqxiraçào, ,1ue impli,1ut: 
Yiolação da L/4.'i de Licitaçôes ou prejudique a regular execução do contrato. 

21. DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
21. l - J\s partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.8-tG/ 2013 0ci antic<Jfrupçãu) 
e sua lc1--,>is laçàu correlata e estão cientes que na execução do instrnmcnto conYocatório é Ycdado ~s partes inchundu 
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
1 -. Prnrncter, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, Yantagem mdevida a agente público ou a ,1ucm quer Lllll' 
seja, ou a terceira pcssua a de relacionada; 
11 Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juríd1Ca para celebrar o presente contrato; 
111 - Obter ,·antagcm ou benefício inde,·ido, de modo fon1dulcnto, de modi ficaçôes ou pmrmgaçr,c~ do 
instrunwnto ccmYocatc',rio, sem autorização em lei, no ato con\'ocatório da licitação uu no~ resp,-c tiqJs 
instrumt:ntos c< mtra tua is; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio cconôm.ico- fi.nanceiro do presente contrato; uu, 
V- De qualquer maneira fraudar o presenre contrato; assim como realizar quaist.1ucr açôes ou omisscil's (Jlll' 
constituam prática ilegal ou ck corrupção, nos termos ela Lei nº 12.8-t6/ 2013, do Decreto nº 8A20/ 2U 15 uu de 
,1uaisquer outras leis uu regulamentos aplich·cis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1- Independentemente> de declaração expressa., a a.presentação da proposta implica na aceitação plena e total 
das conchçiks e exigências deste edital, na Yeracidade e autcnt1Cidade das infonnaç,->cs constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a incxistC:·ncia de fato impcditin> à participaçãu da pessoa jurídica, bem como de que deverá 
declará -los quando ocurridos durante o certame. 
22.2- Cnn forme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pre6rào 1~Jetrônicn poderá ser: 
a) :rnulada, a quak1uer tempo, por ilegalidade constatada ou pnl\·ocada cm qualquer fase do pn,ccsso; 

b) 1-c,·<1g;ida, por com-c1iiê11cia da 1\dmirnstração, decorrente de motin> su1wn-c11Íente, pertinente e suficiente para 
justificar o ato; 

22.3- Todo o procedimento licitat1'>rio ele que trata este edital será registrado no horário oficial de Hrasília, Distrito 
1 :ederal. 

22 .-t - 1-:sta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeirn dia útil subseL1uentc, na mesma 
hura e local. 
22.:i 1-'. stc edital e seus elementos constitutin)S poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prc fc1t11ra 
M11111cipal de ,\!to Santo, localizada na Rua Cel. Simplíc10 Hczerra, nº 198, Centro, no horário das 08:()() ati· às 
11:31) horas, ou poderá ser hdo atraq:s do site: licitacao@altosanto.ce.gov.br, www.tce.ce.gov.br ou 
https: //bllcompras.com /Home /PublicAccess . 
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22.6-<Juaisqucr esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente norm:il, Comissão de J>regào 
da Prefeitura Municipal de 1\lto Santu, localizada a Rua Cel. Snnplício Bezerra, nº 198, C:entrn, nu horáriu das 
08:00 até às 11 :30 horas, ou atra,ú dos telefones (088) 3-129.2080. 
22.7-0s casos omissos serão resol\'tdos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela auto ridade competente, nos 
termos da lq,r-islação pertinente. 
22.8 - Qualquer modificação 11<1 Edtlal exige dinil1-,'<l çãu pelo mesmo insu-t1mentu de publicação cm que ~e deu o 
tcxtu original, reabrindo-se o pra1:o inicialmente estabelecido, exceto quando, inqucstionan·lmente, a altcr:1ção não 
afetar a formulação das prop,,srns. 
22.<J - No jul.!-,>amcnto da habilitação e das propostas, a Cnmissao poderá sanar erros ou falhas l]ll<' n à( > :,Iterem a 
substância das propostas, dus documentos e sua Yalidadc jurídica, mediante despacho fundamentado, rcgistrad() 
cm ,\ta accssín:I a todos, atribuindo-lhes rnlidadc e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
'.2'.2.10 - Os licitantes assumem todos ns custos de preparação e :i.presentação de suas propostas e :i. ,\dm1111stração 
n,'io será, em nenhum caso, responsá\"l?I por esses custos, independentemente da conclução ou do resultado do 
process< , licita tório. 
2'.2.11 O licitante dc,-crá manter preposto, aceno pela 1\dministração, no local do scn-içu, se for o ca~o, p:irn 
representá -lo na execução do contrato. 
22.12 - Na contagem dos pra1:os estabelendos neste 1-:dital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 1níno e 111cluir-se 
á <> do ,-encimcnto. Sú se iniciam e \'Cncem os pr:i.zos cm dias de expediente na /\dministraçãu. 

23. D OFORO 
23.1 - hca eleito o foro ela Comarca de 1\lto Santo, 1-:stacln do Ceaní, para dirimir toda e qualquer contrn,,C:'rsia 
oriunda du presente edital, que nãu possa ser resolvida pela via administrativa, rc11w1ciando-sc, desde já, a lJualqucr 
outro, por mais pri, ·i lcgiado que seja. 

Alto Santo - (T, 27 de dezembro de 2023. 

Manoel Pessoa C:out111ho 
Pregoeiro Oficial/ PMAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: ;\(Jl' ISIC),O 1)1 ·'. FARD:\f\11".NTO 1·'.S~:OI./\R, 1)1 '.STI N ,\DOS ,\O :\ IVNl)I Ml·'Nl'O D 1\ 

RI •:rn,: f\IL'NICI Pr\l. DL r'.NSI O, Dl ·SJ'I ·'. ML'NICI PIO. 
SEDlJC: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
LICITAÇÃO: O procedimento de que tr:ita o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta li citação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada ela situação Jurídica, qualificação ti-cnica e econl"im1co-financeira e 
regularidade fiscal que seja exiwda neste edital, do ,-cncedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica ,-cncedora da lic1tação, à tJual será adjudicado <J seu objeto; 
CONTRATANTE: 1\ Prefeitura f\:[u111cipal de Alto Santo que é.· signatário do 111srrumento contr:in1al; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adiudic::idn o ob1eto desta licitação, e é.· signatán::t c.in ,ontraro com a 
Administração Pública ; 
PREGOEIRO: Scr\'idor uu nomeado, designado por ato do titular cio Poder Exccut1,·o f\1umcipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e eh documentação de habilitação, abnn.1ra, ,ond ução 
dos proced1mentos relatiH>S aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, ::idjudicação, tiuando 
não houn·r recurso, clabornção da at::i, condução dos trnbalhos da eyuipe de apoio <' reccbtmt·nto de impuw1açi() 
ao edital e recursos contra seus atos ; 
EQUIPE DE APOIO: 1·'. tJuipe designada por ato do titular do Poder l·'.xecuti\'o Muntnpal, formada p()r, no 
mínimo, 02 (dcns) sen·idores que prestarão a necessária assistência ao pregoeiro durancc a reali/,açã<> do prq . .,~o; 
AUTORIDADE SUPERIO!v.-Ú o tini.lar cio órgão ou e11tidade de origem desta licitação, i11cumb1do dl' definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento con\'l>Catório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o 
ob1cto ao \Tnccdor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado ela licitação pm tnl't<l clctrêH1ico e 
prommTr a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Mwlicipal ele Nto Santo; 
D.O.M.: Diáno Oficial cios Municípios; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaç1ies e J ,eilões, entidade COl1\'e111ada C<>lll a pl'l'fctn1ra 
municipal de Alto Santo mediante Tenno de Apoio Técnico-Operacional em \'igor a partir de 05 de Jannrn de 
2021, https://bllcompras.com/Homc/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público. 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente termo de rderênc1a é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria Rel1u1~1tante, 
confonne especificação abaixo. 

Den·rá ser ::idotada a modalidade licitatóri::i PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com cnti·rio de 
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento ela Lei Federal n" 10.520, de 17 / 07 2002 -
Lei que Rc6rulament::t u Pregão, e tem como subsidiaria a l.ei nº 8.666, de 21 /06/ 1993 e alterações posteriores 
J ,l'i de J ,icítações, da l .c1 nº 8.078, de 11 / 09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto 11º 6.20-1- / 07, J ,c1 
Complementar n" 123 de 1-1- de dezembro de 2006, l .e1 Complementar n" 1-1-7 de 07 de 1\gostu de 201-1-, J ,e1 
Complementar nº 155/ 2016, de 27 de uutubru de 2016, Decreto Federal 11° 10.02-1-, de 20 de setembro de 2019, 
l ,ci 1 !cderal 12.-1--1-0 de 07 de julho de 2011 que altera o tíntlo Vl 1-i\ da Consolidação das Lei~ do Trabalho, e demais 
11< mnas pertinentes. 

JUSTIFICATIVA 
1\ fun.1ra aquisição de fardamentos, dest111ados aos alunos da Rede mu111cipal de ensino, deste mt1nicíp10, faz -se 
necC'ssána para: 

._ Carantir a identi ficaçàll dos alunos das Unidades de 1 ~nsino, quanto no deslocamento dos mesnH>S nas 
,·ias públicas, tornando-se t1ma ferramenta de segurança para os esn1dantes e para a totalidade ela Rede de l ·'.nsino 
do Município; 
._ Promm'Cr ihrualdade tias \'CStimentas e garantir cond1çc'ies básicas para os ::ilunos frequentarem a~ au las; 
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... Cerar conforto e flexibilidade na re:ilizaçào de suas atividades academicas; 
i. Promo,Tr o bem-estar e integração entre os alunos; 
.._ E,·itar o uso de roupas inadet1uadas tiue causam transtornos indisciplinares e comportamentos it1tll-Y1dos 
ao ambiente escolar; 
.._ Contribuir com a organização e o bom funcionamento de todas as L·rndadcs de Ln!>mo da Rede l\lu111opal 
de 1 :ducação. 

O uso de uniforme 11:1 escola pública (__, clemenro de integração e de promoção de 111clusào e da igualdade social 
coloc:i as crianças cm nível igualitáno, acaband(> com as desigualdades causadas pelas difercnç:is sooais. 

O uniforme constitui uma forma de identificação dos alunos, estimulando a um :imbicnte escolar harm<,rnoso e 
estável, f,"1r:lntc status ,. segurança dentro e fora dn ambiente escolar, fonirecendo 11111 sentimento de 
pertcncimento ao I,rrupo soci:il, fundamental para o desenwih-imcnto ps1cossocial. 

1\ presente proposição de contratação tomuu cumu base u princípio da teoria de linc mercado, no c1ual (J~ 

fonwccdores concorrem na busca de oferecer o melhor preço, sem com isso comprometer a qualtdadc, a 
confobilidack, a continuidade deste objeto. Tal princípio trará benefício~ t· ec()nomia substanoais ao sen·iço 
público, cujas políticas e dirctrv.es de,-cm estar orientadas para garantir e maximi.1,ar :i lJUalidade e a qu:111t1dade da 
prestação de seus SL'1Yiços à população, ao menor preço possÍYel. 

l·:stl' termo segtit· o rito rcferenre ao Art1gu 6°, l11c1so 111 da l .ei 8666/ 93, alterada pela l .ci nº 8883/9-1-, ao disposto 
nu 1\rtigo 3'', i11cisos 1, rr e 11 l da Lei 10.520/ 2002 elaboramos o presente Termo de Rdert'-ncia para 11mtcar a 
futura contratação objeto deste termo para atender as necessidades da Secretaria, para t1ue o prnccdinwnto se torne 
legal , seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por finalidade definir elementos que norte1:im a 
contrataçào de emprcs:is que pratique preços de mercado e ,1ualidade nos produtos, Yisando à fonn:içao de 
contrato. 

OBJETIVO 
O presente Termo de Heferê-ncia tem por objetin) o levantamento e caracterização das espccificaçoes dos produtos 
a serem adquiridos, buscar 110 mercado o orçamento dos custos e indicação da dispombiltdade do~ rccursu~ 
orçamentários para fim de baliLar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de entrega, forma de 
fornecimento, pa1-,ramento e condições de execução contratual do objeto, e, que o procedimcntu legal seja ef<'tuado 
a seleção de proposta mais rnntajosa para a administraçào pública municipal, tendo por finalidade defimr elementos 
tiuc norteiam a contr:itação de empresa para a futura contratação do prese11te termo. 

DEFINIÇÃO DOS LOTES 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS VESTUARIOS 
CAMISA REGATA INFANTIL, CO'..Jl~r,U:H lN.\D ,\ E\1 '\L\1.1 í.\ P!Ql ·1-T, C0.\1 
Cl ),\[POSH;.\O 511" n .-\1.CUI) .~ () ,~. 51l" o Jl()l,J i":sr, ,R, \1 \ U li\ BR.\:'-- C. \, C:O,\[ . \ 
l~OL\ "\'" 1'1 ·. RSO!',; .\l .lí'.\D.\ F.\l HI .-TII.Í\!I' .\ '-.J.\C<,R .'\/.l 'I. H(lY .\J. CO.\l '.2 ,0C.\l 
L)L L.\ l,Cl 11n L''d \'I\ () \;.\ U li, :\..\[; \llliLO .\ [J,:t) l:\L)O ll,50 1, CA \' .\S \,_\ U lH 
.\/.1·1. R<lY\I. I' :\ •\ l\l11 •:J ,() \ll .D l'\T)Cl 1,:;r ·,1 DI'. l..\llCl ' R.•\ '..:\ .\l . rt ' R.·\ l)(l 
PE1TO l.óSl,2 111 , RUO DE\'l'R.\ C( l'.\"TER O llR.\Sc\U DO .\11 ''..: ICÍl'IO bT.\ \11'.\1)0 
'. .\S SI 1 \ S <:OR l·S 1'.\DR .\ , l \ 11 · 1 )J:'-sTlí l 8.11( '\I D1 1.:\R(;t ·R.\ :..; 8,ll DF \I.Tl "R \ , 
OllSl!R\ ,\\.DO Sli OS .\JLS l"J::, Dl.SSc\S .\ll-])ID .\S CO:S:FOR.1\ íF O L\.\l.\ N I 1() DO 

Il i. l·.-\RD .\ ,\ 11 •:i', H), L)l-~J:..;:\i',l)().()S .\ SS l1\ l l'l{Ul'llR< :101',1\I .. \O T 1\ .\lr\:'--IIU. '.\" :\ 
l'RF>JTI -: D .\ C. \.\IIS .\ { '\ I Dl·T.\I rir Fi\l l ·SJ" \\IP.\ \TlffW .\1. o )\ff(;.\Nl)() DO 
U1\l l11\0 DlRl'.11 '0 A I i".: ,\ !3.\RR.\ D.\ r:. \..\IISLTA :'--.\S CO Hl :S :\1'.l"L Rl lY.\I. l -: 
\.\l.\1\1 , 1.0 .\IFDINDO 2,'i O I r·_ \ D.\ F \! '-:.\ \,; \ P.\RTI . DI •: TR .\S D .\ r:. \ \ 11 S.\ 
DL\ 1·:J(.\ Sl :R IS J".\\11'.\l)() CO.\ [ \ J OCU.\L\RC.\ 1)() .\ ll'\IICll'IO L.\l s1·,, s 
O m, ,:s 1':\ 1)1(_\( l \[l·])ll\,l)( l 2'i,IIC\1 DI •: I..\H,;{ "R:\ OBSJ-:11\ :\:'--1)( l sr; os .\_Jl ·s-r1 :.s 
DESS \S \ [IJ) ID .\S c:o;,.; 1:c)R.\11 .-'. O T .\.\1.\\:11 0 1)() I· \RD .\.\[ E'\j rn. C:. \\ '. \ S 
1) 1--:\ 1 •: Jt\u S l-:J{ CUS'J'l ' R:\D. \ S 1-:\ 1 .\1. \ l..21 11 i', 1\ (; !\I.( 1:-,_ 1 \1 R:\ 2.\(;l11.11. \S . , \ J\,\ l\R \ 
DO CORPO D .\ C \ .\íl Sl'.T .\ 1)1'\'1 •:R.\ SlêR Rl !H.\TfD .\ r:O.\I L.\RGl .R.\ Dr; :2r :1\ I f7.\ I 
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112. 

1)3. 

(1-l. 

f\l:\(,2l.lN.\ (iULliJR.\ DL-: 3 :\(;l ·u L\S .. \ C.\.\tlSl·.T.\ UL~\ 'UC\ SU{ COSfflC\D.\ 
l \l'l'l'.R:---.: \ \II,Vl"f•: C:01\I .\l.\í~l 11'', .\ ()\ I-. R.1.< l( li..: 2 ,y, I. !\ TI!!{ .\ l.S 1 ! ( l .\11\1,()S "l() 

.\ ILI() D.\ P.\RTl ó 'J'IL-\Sl-:JR.\ l'-:TER,,.\ Dli\'LR.\ SFR U lS'J"l"JC\D. \ Cü\l O 
l '-:DIC\1'1\'(l l)(l 'l \\1\:-.JIJ() l)\ 1'1•:<; \, C0\1Jl()SJ<;.\(l !)<l T l•:r:JI)(), R.\1/.\(l 
SOCl.\l. DO f<.\BIUC\..'\TE, O '-.l.1.\ ! l'.RO DE 1:--.:SClU(.\O D(l C.\JPI, O Slt\lllOI.O 
I '-JDIC.\ IW< l DU TI 1>0 Dl, l.1\ \ ' \(jJ-:f\ l .\ Si--':J{ I•:'.\I·:r:t "1.·\U.\ J\.:\ 1'I -(i,\ 1. < l I' \IS 
o;-..:1x .\ l' l :C.\ 1'01 OL ' Sl ,R.\ 1· \lmlC.\l) .\ _ TOI.ER \:--.:CI.\ .\II\ll\l.\ DI ·. \ .\RI.\(;_\() 
>-. \ (,IC\.\I:\ l 'I ·R. \ SUC \ Dl ó 2" o (lX llS 1'()1{ Clo2'. !'( l) .. \ 1.1 "- 1 1.\ l 'TI Ll/. ,\l) :\ I'. \IL \ . \ 
r :O'\ l •T•:e<; \()D.\ r :. \\I ISF-T. \ l)I xI-:In SI •:R 1 (Ili"" jl()j I l'STl-: R \:( l 120 .. \ r:. \\IIS l ·.T \ 
D l ·YER.\ Sl•:R IS l ·S L\ DL (.2l ':\l.QL11 :I, DL-:J-'lélTU <,2L'J,: <:O.\ll'lt<J:,ll,T.\ Sl .. \ 
\PRl '.S I•:, nr;Ac l l)J '. 1 ·se l. TOI l.\S AS PF< ;_.\S l)I ; \ I-:R.\( l s1--:R l• . .\ll-l,\l.,\I) \S 17.\1 

S.\CtlS PI..\S'fKOS TR.\'-:Sl'.\Rl •::--.:n : l'\!.\ l'UR L'.\I.\ L•: .\I !'.\COTES 0 1'. 10 (!Xi/.) 
J'J,:<;.\S l'(lR F.vtB\l,.\(;J--,.\1. (T ·\ \l :\>- l l(lS \ 1\RIJ\ l )US - 1)1•: .\('(lRl)(l Ul.\I 11 
u-:\'.\NT,\ .\117:-,._ ToS .\ SER l ·OR'-lóCIDO Pl •:L.\ SléCRFT.\RI.\ DF EDL 'C,\C.\O) 
BERMUDA INFANTIL. CU!'- I·• 1•.0: IU'-..\l).\ l '..\ I 1'1 -.<: ID(l III•: l.:\1':<: ·\ <:UU•:Cl:\I. 
Jl)llºn P( lll(STFR i\..\ <'<lR N.\ <:< lR .\í'.1 ·1. ROY.\L .\ CINTl ·In DF\TR.\ l'( lSSl'IR 
l .\1 U..\STIUl CO.\I L:\R(;l·IL·\ DI·: -lC.\I, l :.\IBL"l'IDO J•: IUJi.\TID( l r:0.\1 
'vl:\(,21 ·1"-.: \ DP: l'O\:T( l C:ORRF."-:TF -l \(;l I1.11 :\S. 1'..\S J..I\TFR \ IS]) \S l'ER:---. .-\S 
l)L\·1,: 1t\ su, Pl '.'-.T,\DO O NO.\ ! [,: .\LTO S:\\ffO 11 .. \ [ \ ' [ (lfflC.\l. :--:.\ COR Jl JU:-:co 
, ('(l'.l·(lR\W 1\ L\l ,\C l-.\I 1,:\1 :\i'- l ·S(l .\ [,J : R.\ ll ' D.\ Dl ·. \ ' J,:R.\ Sli.ll T(ll)\ 
COSTL'lt\D.\ DI .\ L\Ql ' 1:-S .\ ()\'E lU.001..:. 2 .\(XLI I.\S .. \ l~.\RR.\ D.\S PUL"-..\S 
J)i·,\ , ,: In SI-:!{ Rl·,1-l1\Tll)A CU1\ l 2CJ\ I DI•: l,1\ l{(.j{ l i{,\ I°:.'v1 1\ l1\(~l ·1.'l. \ (;( ll ,l •: 1In 2 
.\Cl ·u I. \S ( L\\l.\ "11 lOS \ '1\RI.\DOS - D ló .\COR.DO CO.\I O l.11\'.\\!T.\i\W:(TOS \ 
Sl•:R I•( m:--.:U:tDO Jl l ·. L:\ Sl,Cl,J-:T.\l,I.\ DJ•: l iDl'C.\C:\()) 
SHORT SAIA, O SI IORT S \1 \ DE\'ER.\ ST'R C:OJ\:r'E0:10\:.\DO l'.i\l Tlfll)() 
l l l •: J.. \N<: .\, 8:i"n POl.l liSTER l•: 15°u .\Ll..iOD,\O, N.\ COR\!.\ COR :\Zl1L RUY,\L . 
'\..:\ <: l\!Tl l lt'\, '-. •\ l'.'\RTF TRJ\SF.IRA, D l •:\' JC: RJ\ Rl'.C:J.'.RJ--:R l 'f\ l i--'J .. -\Sl'l<:O, <:0.\1 
L\Rl~l ' R,\ Dr:. -l OI, E.\.IBL1TJDO E SER Rfl1XrJDU <:Uf\ l .\I.\Qlll;\,\ DL Ql'J\'!RO 
.'\( ;l ·1.11 \\ PO:--.:TO <:O IU\Fl\TE NA CIJ\:Tl ' R.\, 1',;i\ P.ARTE FRONTA L l) f,:\ 'FR.\ 
SFR r:OSTL'R.\DO Ud CÓS, CO.\ I J Cl\l DE L.\RGUIL\, El\ l .\!:\Ql.1 1\U 
( l\' 1-:JU,( )(._:l ·1-. , SI :!'mo (,2lH:•: Nb'.STIC: DEV [,:J{Á SFR COSTLIRAU() l;. SOBREPOST( l 
\O SI IOlff, 1 ·.\1 \ S.\I '\ QL'F DF\ EIC\ SER PRES:\ ]'.;A LATERAL D IREIT \ E SOLT.\ 

;--._;\ L.\Tl '.R.\L ESQL'ERDA .\RREDOND.WO E CO~TEIZ L'1\I V[ÉS '.'-.:\ COR 
.'\\I.\Rl·J,O. "..: \ l'Rí7.\!TF F t,.;F.SSJ\ S.·\ I.'\, NA FSQllERDi\, DF\ 1•:Rr\ SFR 
l 'ST \1\ l l' .\DO O lllC\S:\O UO ,\IUJ',; lCÍPIO CO:--.JFOR.f\lE L\YOL1T .\'.'fü'.\U, 
\ll 'Dl"ll)(l 7 0 1 DI : \!Tl.R.'I POR 6,5Cí'I I DE l.:\ RCL'RA. ,\ PEc;,\ Dl•:\' l ·:lt\ Sl·.R 
TOO.\ cosn.:1uo.\ CO.\[ .\L\Ql'IN.\ O\"ER.LOQLT N.\ P.\RTE li\:Tl:R:-: ,\ , \S 
1-l.\RRr\S DAS PFR\! .\S DJ--:\' F.R.\O Sim Rl•:B1\TIDAS 1--.f\ l .\ l:\(~U l:--.: r\ (;AJ.O'.'fül!L\ 
Dlc Dl i.'\ S /\C l .Lll .'\S, C0.\11.1\Rl~lllv\ lW 2 O,t. A UNI L\ l JTIU7.ADA PAlv\ .\ 
CO\:l•ECC.\O D ,\ l'LC.·\ (: 1UIIºu l'ULIL'S ll::R :,..;·0 1211 .. \ J'ULUL\'-. C L\ DE 
\ \l,L\(;.\ ( l DO TP'.CIDO f. Dic ~•• i--,: !) \S .\[EDIDAS E DI•: 1 C.\I. :--.:o ,\[U() D.\ 
Jl.\lUV l'\'.TLR.'\..:\ TR.\SElR.\ DE\1-:H \ SER <:USTL'JL\D:\ UII.\ ETIQl.L:L\, 
CU'-.1-'EC(IO\J.\DA l•:.\t Tl--:r:IDO l<JO'~n l'O U P:S-flrn., >-.\ C< 11{ HR,\1':C :\, CO\ I 
C.\R.\CTFR.ES f!POCR.\r-TCOS DOS 1:--.:DJC\ TJ\ 'OS, N,\ COR PRET. \, DE\T~\JDO 
SER 1 ·;-..: u•OR.\ll•:S 1-, l~J,()R,\1.\R ,\ R1\Z!\O S< l<:IAL, C\JPI, 0).\ l l'US IC\< l DO 
TFCllX), SÍ\1íl0J.()S DF. J..\\',\Cl:.\l l •: T .\ 1\ l.\:'-;ITO .. \S PF<; \S DF\'FR.\O l ·SJ'.\R 
ISLi'-T.\S DI , Ql '., \L<~L'l:R Dl•:J· J:.1 l'U CJL 'l •, CU,\ l l'R( l.\l t •: L\ .\ Sl .. \ .\ 1'1'ESl.::1'T, \r ;.\O. 
(f:\[\l:\\:I IOS \'ARl 1\DOS - rw .\CORDO CO,\f li U·:\"\1',;T.\\ IF\JTOS \ SFR 
l ·OR\.ECll)O l'EL\ SECllliT.\RL\ DL•: EDL:C,-\Ç.\U) 
CAMISA ENSINO FUNDAMENTAL, CONl·H): J< l\-.\1) \ l ' \I \1\1.11.\ l'H,2l ·I•T, 
CO\I CU,\l l'OSJ(;.\O 511°" .\ I.COD \O E 511º" l'OLl [,S J'J<I( , _\ C(.)R BR.\.NC\, CO,\ f .\ 
(;() ! .. ·\ "\'" l' l·:J{S( )1' :\l,J'.I.Al) .'\ l •:1\I IWJ 11 .ÍNI•:,\ \J.\ r:c li{ \/.L ·1 ROY.·\I . r;( )\! l·füSO 
l)f. ll.501 ',_\ COR .\,\I.\RL-:L() .\l.\'-.lG.\S :-,..;,\ COR Blnv:. \ 11 p1·:--:II0 ',,\ ,\ fFS\1.\ 
((l i,!)\ (,;()I .. \ \i.\_ .\LTL'R:\ l)() l'l·.ll\) LS<,2t·I -: Imu Ul•:\J.R ,_\ i;()\i'J'I-.R () 
BR.\S \Cl DO .\ll .l\.' IOPl(l FST \ \ IP.\D() \J.\S Sl '.\S CORJ•:S P.\DR.\O \IIT)l'\iD() 
8,llO ! UI•. L\Rl;L1 Iu »: 8,1! D!'. .\I.TL'JL\. N.\ 1--'R I ·:;\ l l•: D1\ C::\í\l lS.\ l '1\ I Ul!T,\LI li •: 
1,:,\l FST \\ l i'\ \TlfflC\I . CO\ ll :.C. \i'-:IX l 1)() ( l\I1-lRU DIH.i'.IT() .\TI: :\ 1-l '\ RR \ 1) \ 
C.\.\.IISl·T.\ .\..\S CORr:s .\Zl 'I. ROY.\!. E .\.\L\REI.O .\IEDl>-DU 2,5 OI C.\D \ 
1- \1\: .\. ,\ 1'.\Rl'I-: lW TR:\S D\ C'.\.\IISi\ Dl:\l:H.\ SFR ISJ'.\I\IP:\l)Cl C:()1\I .\ 
LOGO .\L\IU~. \ DO ;>.!l'.\. ICÍ l' IO I · . .\I Sl._\S CORFS l'.\DR.\O .\ I1 '.Dl\:DO 25,UC'\ I OI•: 
L.·\l,Cl 1RA \1.\ '-l ;,\S Dl·Sl ·.R \() SI ·: R CUSTl ·Iv\U.\S t•:\ t :\ l. \ l,2 l 'li'-.·\ (i .\l,( l'\ I-:I IC\ .1 
,\( il ·1,11 \S. \ B.\RR\ DO CORl'( l D\ C.\ \llSFT.\ lW\T.R.\ Sl •: R RJC:H.\TJI) .\ C:0\ I 
l..\l{Gl lR:\ l)I•: 201 ur .\l.\(Jl'I;-,.__\ (.,()LJ,:JR.\ DI· . .'.\ . \Gl lL!L\S .\ C.\,\IJSL'J.\ 
IW .\ 1-:In SI ,J{ r :oSTl 'R,\D.\ 1 \:TI· R'\: \ \11 •'\i TF. U )\1 \l.\(Jl 'l'\i \ l )\'J,RJ.()( li..: 21': !\S 
1..\ ffR,\IS E< l.\[13R< lS. \JO i\ lt:I< l D.\ l'.\ lffL l'JL\Sl-:JlL\ I1'Tl éR\I.\ Dl •:\' l.:: R.\ Sl:IZ 
C:OSTl.R.\D•\ l .!\ I:\ l·Tl()l ' l•:·t ,\ ('(l\l () l \!DIC.\11\() 1)0 J'.\\1\:\II() l)\ l' l '.C;.\, 
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UJ.\ll'OSl<},U DO TUJDU, R.\/..\0 S( lU.-\L l)O 1• .\HIU< ::\1''1'1~. O \:l 1.\ ll i RU l)J•: 
1 \JSCl1I<; \() 1)() C:\ll'j, <) SÍ.\IB( li < l !'\. DIC.\TI \ '( l DO TI I'< l D I•: l..\ \ ,\(; 1-:\1 .\ SI · R 
L\:li<:l'T.\D,\ >-.\ Pl~·G.\ !é O l'.\I S 0:-S:DI: .\ l'l ó(;. \ FOI ()l' Sl-:R .\ l •. \HRIC.\D .\ .. \ 
Ll\:11.\ l l'j' fl,l './.. \1)-\ jl\Jt\ ,\ C()\:FH:C.-\() !)_\ C.\:\I ISlºT\ rn :. \ '1-:Jt \ s 1:_1{ }lltlºn 

PO LIÉST!cR \:O J~o .. \ C. \ .\IIS[T.\ D[Yl ·]L\ SER ISE:\!T. \ DE Ql ·.\LQl ' 1-:R 
l)I-YI (IHl <~I ·1 •: C:O.\ll'R< l .\ 11 ·:T:\ SI'. \ Al'R ! •:S I•:\. l,\t;.\() D!·: l '~() l{ ll),\S .\S l'l•:(;1\ S 
Dl, \T•: R.\() Sl -: R 1:,\IB \J..\D.\S l ·.1\I S.\COS l'L\SJ'lí,OS rR.\1' Sl'.\lffSTI •: 1·.\I.\ l'OH. 
l ',\L\ I C:.\1 1',\U YIVS D l é l<l (Dl-:ZJ Pl•:< ;1\S I'< lH. li .\lH.\UC l· .. \I. (L \ ,\ l r\1'1 IOS 
\ ·_ \Rl.\lXlS 1)1•: •\ (:( )lmc1 C(l\ l 11 l.F.\ '. \l\T:\.\11-,.\: l'OS .\ Sl ' R 1-'ClRf'.:F<:JD<l PI 1..\ 
Sl :CREL\RI \ D I : LDU:.v;,\() Dl : . \LTU S. \ :--... l'O 

J----+----------~~--=---=-,-,,...,.-,c--:~-c-=-cc=c--=--=--:-:::-:::-:cc--:::=--=-c::---=-:::-:--t-------- ·-
CAMISA PARA ALUNOS DA EDUCAÇAO DE JOVENS E ADULTOS - EJA, 

11(,. 

117. 

CO\:l·l•:0:10:s;_\D.\ [!.\ I .\L\U 1.\ l'lQU:T, CO.\ I c:O.\ll'OSIC.\O :illºo .\LCOD.\O 1\ 
:itlºo l'Ol.li°!S. ff.l1, \:.\ ( '(l i~ Ili\.\'\.( .. \. C:0.\1 .\ c;()J. \ "\"' l'l ·: RS0\: .\1 .1/..\l):\ I Z.\ I 
!U~TILÍJ\l:. \ l\.\ COH. .\í'.l l l. ROY.\L CO,\ f FRISO DE U,501 '-J.\ COR .\J\l.\l1l-:LO. 
/\1,\'\.(;,\S \.\<'OH. llR \\.(~. \ 1•: l'l "\ ; ti()\: .\ :\1 1·.S.\ l.\ COR D .\ (,01.:\ . '-.,\ .\l.ll"!{.\ 
DO PEfT( l 1:s<~lTRD() Dl:\'FR.\ CO".:'l'i'R () llR.\ S.\ (1 D() .\fl',IC:ÍPlO 
I .S f'.\,\11'.\l)O t\:,\S Sl ·.\S U ll{l:S l'.\LJIL"() \ I l ·DI \:D( l 8,\JC.\I Dlé L,\ Rc..; t ' IC\ ~ 8,11 
l)fC \1 TI 'H.\ . ,.\ FHF,TT. l) \ C: \.\IIS.\ 1 ·.\ 1 rn -:T \1.1 11'. 1:_\ I I -S f'.\ \ 11' .\ \' l •:Rrn :.\l. 
C0.\1 1,<;_ \:,....f)(_l DU ()1\lllRCl Dl l~l-:ITO .\Ti'-:. \ ll,\RR.\ D,\ C. \ \IJS l iT .\ :--....\S <:ORl :S 
:\/.l 'l. l{()Y.\1. 1•: \ ,\ l.\Rl'.1.0 .\ ll ·.Dl1'UO 2,:i CJ\I C:. \I) ,\ l· :\ I ~.\. \:t\ l'.\lff l -' 1)1 •: T l{:\S 
D.\ C \.\IJ S.\ DI-:\'EIL\ SI :n r:s L\/\IPADO C:0.\1.\ 1.0CO.\ f \IH :. , l)( 1 .\fl l"l lCÍPI( l 1:.\1 
SI '. \ :,U )l{! •.S l'.\ll ll :\ ( l ,\ll ·Dl'.'sl)02:i,IIC.\ I DE I ... \R(jl ' I{ \ \l.\ !'..(;, \SUI •:V l·:Jt'\( lS ~•: R 
C:OSTl ·R.\D.\S F\ l \I.\Ql 'll:\:.\ C.\LO::--:ElR.\ 1 .\ Glll.11.\S .. \ J\ .\RR.\ DCl CORPO D.\ 
C.-\ \IISl·T.\ D l -:\'I:R.-\ Sl •: R Rl-:IlA l'ID.\ U);\ I L\RCL ' I\ .\ DI•: 201 L:.\ I .\l.\l~LT\. \ 
c;rn.FIR•\ IW 1 -\ C l ' l.11.\S. \ ('..\i'd lSI.T\ DfC\'ji R ,\ SFR <:OSTI.R.\D.\ 
l~TLH.;-(.\.\11 ;:--;n : Cüi\1 :Vl:\(Jl l [!'-: 1\ O\ l:RLOOK 2 ~.\S L\TI ]t\lS E O.\l lmos. '-J() 
1\ l l-: 10 D :\ I' /\ lffl -: TRASf-:JR.-\ INTER!': A lW:\'1•:R.'\ Sfl{ cosn lRAl)A l 1\1.'\ 
FTI Q l TT.\ CO.\f O INDIC.\Tl\'O DO T ,\1\lfu'\,J 10 D .\ 111 •:C,\, CO.\ fPOSlÇ \ O DO 
Ti ·:CIDO, R.\ /.,\() SUC:I. \ L DO l·AHIUCA.'.JTI•:, O NLJ.\I F.RU !W INSCRJCÃO DO 
C;( Pl, O Sl \!BOLO l\!DIC.\TJ\'O DO TIPO DE L\ \ '.'\GE .. , l ,\ Sl<'.R E\"ECL.·T.\D.\ \! .. \ 
!'! ((;_ \ ló (l PAIS< lNDE :\ PH,A FOI Ol' SER .. \ 1:A l3RlCAD:\ . J\ LJNJ-1.-\ l'TILIZAD.\ 
l'.\R \ .\ co:,.... 1:1,:0;,o DA C \/\I ISl•:TA DEVl '.R.\ SER 10ll0 o POI.IJ:,:STER 1\J() 12U .. \ 
C. \ .\IISFL\ Dl •: \'l:Jv\ SER ISL:NT:\ Dl: QU:\LQU.:R DFFEJTO QLT.: COMPRU1\IET.\ 
Sl'. \ •\PR1-:s 1-:'-JT\( ; Ão l)f' llSO. l'()D.'\S .. , s p1.;:c;. \S DF\'1 -: IL'\() SFR F\IIHL.-\D,\S 
DI S. \ COS l'L.\STICOS TR:\NSP.\R.E:'JTE l 'J\L\ POR DI,\ Ei\ 1 P.\.COTES D I ·. 10 
(l)I •:/.) l' l•:C,\S I'( li{ 1:.\ IB \l.i\Gl::: .\I. ( f'.,\_\L\Nl IUS \ 'AR.I.\DOS - DE AC()!{!)( l CO\ l ll 
I .F\.'. \NT.\ ,\ll a0- 1-US .\ SER f!()H.i\.ECIDO PEL\ SECR.ET.\fU.\ DE l '.DU~. \ Ç\C l Díé 

(>;'i() 

1\ l..l'ü SANTO) -+------~-------------------------+-----+-- --·-
CAMISETA PARA PROFESSOR, CON l'FCCIONAD:\ l~.\1 /\ ! /\LI f.\ 101)º'• 
1\LCOD.\O. !'..J\ CO R ,\ZL.l.. J.\Li\JU0-J IU, CO\ I ,\ GUL\ "\" PERSO\! .\LlL \D.\ l.:..\ I 
HI-Til,ÍNI •: \ N. \ COR 1\/\IARl•:1.o CO\l ! ' !{ IS() DF 0,5<:\ 1 ]\.;\ COR BIL\N <:n [-: 
PL":\110 :--.:.\ .\1 1,S.\L\ COR D .\ CUI... \. "i .\ .\L'f'l'J{.,\ DO !'EITO liSQL'JJU)ü DE\ l éRÁ 
CO\:TER () 1m.\SAO !)() /\ 11' '\.l<: IPI O 1-:S l"\ .\1P1\DO :\.\S s t ·. ,s C()RES P:\DR.\O 
/\IEDL'\JDO 8,IIC!\1 DE I...\RGUL\ ~ 8,0 Dl ê ,\LTl 1R.. \ '.'J. \ l~R.ENTI:. D .\ C \ i\llS .. \ LL\1 
D IC::T\LIIE l~.\1 hST:\:\ll'J\ \.'l i lfflC.-\1.. Ul,\ I () NO.vi l -: l'R(lFl•:SSOI{ NA CURES 
.\:-.L\Rr:'.T .O COi\ 1 LITR.\ '.\, \ 1'01\TF .\RI.\!. ílL.\< : 1-.:., T.\:-..1 \NI 1( l 80. N.\ P.\ 11 r1 -: DF 
JR\S D .\ <:. \ .\ ll S. \ Dl •: \ 'IJt\ Sl :R LST.\ .\11'.\DU CU,\! .\ 1.uc..;Oi\L\RC:\ D< l 
1\fl 'J\." l !:J l'!Cl F.\1 Sl.AS CORF.S l'.\DR.\(I \11 ,DINDO 2S,11C\I DF l. .'\R(;l ·R. \ . 
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UNIFORME EDUCAÇÃO INFANTIL FEMININO 

Educação lnf antil (Feminino) 
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FARDA ENSINO FUNDAMENTAL 

Ensino Fundamental 
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FARDA PROFESSOR 

FARDA MERENDEIRAS 

-
MERENDEIRA 

ESCOLAR 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 

\',.'; • v,, 1 , ..,_"" 

Ju,tifica-,c o Cl~tério de jul1--,,amento da licitação ,cr o \[ L0-0 R PRl ·J;o P()I~ L< )TI·: por ,er a<-juclc '-jllt' melhor rcflctc 
o, an,<.:io, da licitação, por s<.:r econômica <.: logi,ticamcntc o mai, \ Í,1\·<.:l. tendo cm \'Í,ta qu<.: o~ ,en·iço, a~rupado, cm 
lote, ,ão ,imilan:,, miniminndo a cotação de iten, o u lote, de Yalore, in,1gnificatiYo,, e o seu agnipamcnto pcrfo7 um 
,·alor maior a ,cr cotado. ,endo um atrati\"(l ao, licitante,, proporcionando uma maior economia de cscab. melhora na 
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padromzação, logí,ttea e gerenciamento dos serviço,, já que a unidade gestora solicitará o ob1eto a um número mcnor 
de fornecedor, bcm como maior agilidade no julgamento do pruce,so . . \ rcalização dc diYersas cuntrataçôe, att~l\'l'S do 
critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto cm tela se tonta in\"láYel por din·r,os fatore, como: h1lta 
dc padromzação, necessidades de muitos sci-vidnrc, para gerenciar e fiscalizar os di\Tr,os contrato,, perca de economia 
dc escala e inviabilidade técnica, além do número reduzido de sen·idorcs para gcrcná1s os di\'l-rsos contmtus 
possin·is. De,tartc, podemos conclwr que a defi111ção do objeto da licitação pública e a, suas especificidades são 
discricionárias, competindo ao agente admini,tratiYu aYahar l) que o interesse público demanda obter mediante a 
contratação. 

\creditamos, inclurn-c, que tal agrupamento (.\11 •.:,...:()l{ PRl ·:<; o P( )R LOTI•:) irá rcsultar cm cons1dc1j\TI ampliação 
da compctitiv1dadc, pois o; valores se tomarão mais atraentes aos proponentes, dc\'cndo assim aumentar a 
probabilidadc de que a \dministração \·cnha a celebrar contratos mai~ vantajo,os, tendo cm \·ista que da receberá mais 
propostas, bcneficiamlo a eficii:·ncia dos contrntos adrnimstrati,·os . . -\ .\dministrnção, com essa dcci,ào 1u,tificada, \·1,a 
aumentar o dcscunto ofcrccido pelas emprcsas licitantes dc\'ido ao 1-,Y,J.nho de escala 110 fornecimento de toda, as pcças 
licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sc1am di\·ididos cntrc Yários l1Ctta11tc,, 
quak1un atraso por parte de quak1ucr um dele, poderá comprometer todo o planqamcnto da prestação de , e1viços 
ob1eto da prcsentc contratação, lJUC \'isa atender o intcrcsse Público. 

1 mportantc salientar ainda que esta .\dministrnçào prctendc contratar serviços que no seu contexto geral são da 
mesma natureza, tendo a certcza que aglutinando os itens cm LOTI ~S poderá gerar ao, licitantes g,lllhadore, uma 
maior economÍ.'\ de L':-cab que, certamente, será traduzida cm menores preços cm ma proposta global. 

Sobre cstc tcma, podcmos citar a obra "Te111as Poli111iros sohre / .,iá/a{Ões e Co11/1<1/os'', \·,irio, autores, da editora "'Jalheiros, 
na página 7-L o seguinte trecho: 

"(. .. ) em geral, a economia de escala é instrumento limdamental para 
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor o 
custo unitán'o, que em decorrência do barateamento do cw;to da produção 
(economia de escala na indústn'a), quer porque há diminuição da margem de 
lucro (economia de escala geralmente encontrada no comércio)•: 

Co1Toboc1 do entendimcnto supramencionado, cm julgado, o Tribunal de Contas da União, quando dcud1u pelo 
indefcnmcnto de pedido de diYisão cio objeto hcitado cm item, por considerar que a reunião do objeto cm um ÚntCo 
itcrn, desde tiue dl'\·idamentc ju,tificada pela área demandante ou pelo pregocim, afasta a possibilidade de re,i-nçàu 
indevida à competiti\'Klade. (. \córdào 1.167 / 2012 - TC 000.-1-31 / 2012-5 - TCL' - Plemirio - Relator: Jo,i· Jorgc). 

1·'.ssa mesma Corte R' pronunciou atrm·és do .Acórdão nº 732/ 2008, no seguinte sc11tido: 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em 
cada caso, poi:'i cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor 
decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto". 

Dessa fnnna, \Tnfica-se quC' o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a d1Y1sào do ob1ctn cm 1tcn" 
distintos deYc :;cr auferida sempre no caso concreto, dc,·endo ser aplicada a opção mais \·antajo,;a para a 
. \drnini,traçào Pública, desde que não haja restrição à competiti\'idadc . 

. \,sim, dentro da compctência discricionária LJUC é asscgurada à .\dmi.nistração, optou-se por adotar o cntt-rto de 
jul1:,ramcnto e diYisão por lotes, tJUC se reputa mais ajustado à:; IIL'CC'ssidadcs e eficii:·ncia administi~ti\·as no prcscntc caso. 
REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os prcços de referência foram estimado, com base nas cotaçôes realizadas pelo Setor de Cotação de Pft'ço, do 
.\lunicípio de .\lto Santo / Cc, anexadas aos autos deste procc:;,;o. 
DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
1. Poderão ser firmados contratos, tJUC serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
dispu~içües constantes da l .ct Nº. 8.G6G/'J3, inclusi,-c quanto às prurrogaçücs, altcraçüc:,, e rcscisüc~. 
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados / contratados serão entregues mediante expedição dc 
Ol{Dl-:NS DI ·'. COMPR t\S, por parte da administração ao licitante \·cncedor, que 111d1carào os quant1tat1\'os a 
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serem entregues, de acordo com a conn·11iênoa e oportu11idacle adnurnstrati,·a, a nccess1dade e d1spombdidadc 
fiwwccira da CONTRATANT~. 
2.1. 1\ Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectt\a t\uantida<le, de\'endo ser entregue ao 
bcndici:írio do contrato no seu endereço físico, rn1 cm·iada ,·ia fac -símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida Yia e-mail ao seu endereço <:'letrfmico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
2.2. O co11tratadu deverá entregar us prudutos solicitadus na Ordem de Compra, oportunidade cm tiuc receberá <> 

atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condiçôes: 
a) Nos l()ca1s determinados pela secretaria requisitante do presente processo liciratóno mdicado na ( )rdcm ck 
Ccimpra; 
b) No prazo de no máximo de 10 (dez) dias úteis, ap,'is o recebimento da Ordem de Compra no horáno de (l7h 
às 13h (horário local), nos lucais cldinid()s pelos úrg:'ios contratantes. 
2.3. O aceite dos prndutos pelo órgão reccbed(Jr não exclui a responsabilidade ci\'il do fornecedor pur YÍci(J de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as cspccificaç<ics estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
2...1-. Os produLos den·m ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, obserYando rigorosamente as 
cspecificaç1'.ics contidas nu Instrumento Com·ocatóriu, m> Termo de Rcferi-ncia e obse1Taçües constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas ,·igentcs. 
2.5. Para os produtos objetos deste certame, de,·e1i ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da(s) u111clade(s) 
gcstora(s) do 1unicípio de J\ltu Santo/ CE. 
2.5 . 1. 1\s infurmaçúes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal de,-crão ser ret1ueridas junto :i(,) u111dadc(s) 
gestora(s). 
2.ô. No caso ele constata~·ãn da inadequação do produto fornecido às norm,'ls e exigi:·ncias especificadas neste ninai, 
na ordem de cumpra e na proposta vencedora a administraçàu os recusará, devendo ser de imediato ou 110 pra,,,o 
máximu de 2-t (,·intc e l\Uatro) horas adct1uados às supracitadas condições, sob pena de :iplicação das pcnahdades 
cabÍ\'eis, na forma da lei e deste instrumento. 
3. Os produtos licitados/ contratados de,·erão ser entregues, observando rigorosamente as espec1 fic açi>C's contidas 
no Termu de Referência, 110s anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às normas Yigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos (JS impostos, taxas 
e tiuaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos jud1Ciais ou extra1udicia1s, 
sejam trabalhistas, pre,·iclcnciános, fiscais e comercia1s resultantes do fornecimento que lhes sqam 1111putá,T1s, 
i11clus1\'e com relação a terceiros, e ainda: 
a)i\ reparar, corrigir, re1no\'er ou substituir, às suas expensas, no tu tal ou cm parte, o objeto cm que se \'Crt ficarem 
,·ícios, defeitos ou 111correçôcs; 
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa respomabilidadc a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo lHJ,>ào interessado. 
-L O pa1-,ramcnto somente será efetuado apús u "atesto", pelo scn-idor competente, da Nota Fiscal / l•'a tura 
apresc11t:1da pela Cnnttatada, que conrerá o detalhamento cios sc1-Yiços executados. 
-U. O "atesto" fica condicionado à ,·erificação da conformidade da Nota Fiscal / .1-'atura apresentada pela 
Contrauda com os serviços efetivamente prestados . 
.J. 1 fa,-cmlu erro na apresentação da Nota Fiscal / ] ·a tura lHI dos documentos pertinentes à contratação,, ,u, ainda, 
circunstância que impeça a liquida~'~<> da despesa, o pa6-.arnento ficará pendente atê· que a Contratada prn,·Hlcnc1c 
as medidas saneadoras. Nesta h1pôtesc, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçao da regularvaçào 
da s1tuação, não acarretando quak1ucr êmus para a Contratante. 
6. Será efetuada a retençãu ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade ,-erificada, sem prquí;;o das 
sançcics cabíve1s, caso se constate l !ll C a Cnntrarnda: 
6.1. Nào produziu os resultados acordados; 
G.2. Deixou de executar as ati,·idades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
7. Antes do pa_L,:ramento, a Contratante realizará consulta p:ira ,-crificar a manutenção das condiçôes de habilitação 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo ele pa1-,ramcnto. 
8. O pa.t,ramentu ~erá c.:frtuado por meio de Ordem Bancária de C:ri·dito, mediante depósito cm conta corrente, na 
agência e.: c.:stabelecimc.:nto bancário indteado pela Cuntratada, ou por outro meio prcvistu na legislação ,·,gente. 
9. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem banc:íria para pagamento. 
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lO. 1\ Cuntratante não se responsabilizará por lJualquer despesa que ,·enha a ser efen1ada pela Contratada, que 
porn:ntura não tenha sido acordada no contrato. 
11 - Ocorrendo atraso nu pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concurndo, de alguma forma, para 
<J atraso, o ,·alor deYido deH·rá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na , ·ariaçàcJ do Índice 
<._;er;il de Preços - Disponibilidade Interna (ICP-DI), di\'ulgado pela Fundação Ccn'dio Vaq.,ras, 110 período 
compreendido entn.: a data pre,·ista e a do efcti,·o pagamento, adotando-se u critério "prú rata tcmporis" para a:, 
arualizaçiics nos :,,ubperíodns inferiores a 30(tri.nta) dias. 
12 - Dc·Ycrào ser emitidas fan1ras de encerramento ao findar os ,·ínculos deste Contrato por esgotament< J do ob1eto, 
por final do prazu ou rescisão contran1al. 
13- Serào descontados de (forma i11tq.,1-ral uu parcelada) sobre o ,·alor da fatura, us ,·alores dl'cmrcntcs de 
inden1zaçôes nu de multas c,-enn1almcnte registradas. 

DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
1. PRL~(;OS: Os preços ufcrtadus devem ser apresentados cum a incidência de tudus us tribut<>s, encargos 
trabalhistas, pre,·idenciárius, fiscais e comerciais, tax;is, fretes, seguros, deslocamentos de pesso;il, custos, e demais 
despes;is pre\·isíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a rn,irgem de lucro. 
2. Rl ·'. AJL.1STF: Os , ·alorcs constantes das propostas nào sofrerão rcajuste antes de dccorndo~ 12 (doze) meses, 
hipútcse na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da l :undação Cctúliu Vargas. 
3. RD'.QU!l .ÍBR.10 F.CONÔI\ITCO-l·]NJ\NCF.JRO: Na hipótese de sobre,·irem fatos imp1-c\'isin·is, uu 
pre,·isÍn'1s, porém de conscqi'1i:-ncias incalculán'is, rct;:irdadorcs ou 11npeditffo~ da cxccuçào do :11ustado, o u ainda, 
cm caso de forç;i maior, rnso fortuito ou foto do príncipe, configurando álca econômirn t·xtraonhnána e cxl-ra 
contratual, puderá, mediante pruccdiincnto ad1ni.nistrati,·u onde reste den10nstrada tal situação e tcrmlJ adit1nJ, ser 
restabelecida a rebçào que ;is partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e ;i retribu1çiio cb 
,\dministraçào para a 1usta remuneração dos produtos / serYiços, objetiYanclo a m;inutençào d< J t·t1uilíbno 
ccontHnico- financcim inicial do contrato, na fonna cio artigo 65, fl, "d" da Lei Nº. 8.666/ 9.\ alterada e cnnsohdada. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Solicitar a execução cio objeto à CONTR.t\T1\DA atraYés ela emissão de Ordem de Compra e nu Se1T1ço . 
2. Proporcionar à CONTR,\TADA todas as condiçôes nccessánas ao pleno cumpnmento da, obn!,.,>"aÇ<ics 
decorrentes do Tcrmu Contratual , inclusive com o fornecimento do objeto du certame, consoante e~tabeket· ;i l .ei 
1 :cderal 11 2 8.666/ 1993 e suas alteraçôes. 
3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, ~olicitar 
pro,·idéncias da CONTRATADA, yue atenderá 011 justificará de imediato. 
-+. otificar ;i CONTRJ\ T ADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto co11tratual. 
5. L:: fctuar os pagamentos de, ·idos à CONTRAT:\DA nas condições estabelecidas neste contrato. 
6. Aplic;:ir as pena lidades pre\·istas em lei e neste imtrumcnto. 

7. 1-:xigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos peb Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de su:1 proposta. 
8. Notificar a Cuntrntada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularid;icks constatadas nos :,,cffiçus 
prestados, para que sejam adotadas as medidas correti,·as necessárias. 
<J. 1-:x,gir da C:011trarnda, a qm1lquer tempo, documentação que comprn,-e o correto e tcmpcst1,·o pa)..,),ltlle11to dC' 
todus encargos pre\'idenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da exccuçào de:,,te Contrato. 
10. Receber o objeto do contrato, ;itr;i,·c'.-s do Setor rcsponsá,·cl por seu ;icompanlrnmento e fiscalu:;içào, cm 
conformidade com o ;in. 73, 11, da l ,ei n" 8.666/ 93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1-Entrq.,rar os produtos/sen-iços objeto do Contrato de cunformidade com as condiç<-Jes e prazos cst;ilx·lcc1dos 
neste 1-:d1t;il, no Termo Cnntran1al e n;i proposta \'Cncedora do cert;imc; 

'.2 - Ma11ter durante toda a duração cio contrato, em compatib11idadc com as obri!,raçr'>es assumidas, todas as 
condiçúes de habilitação e qualificação c:-.igidas n;i licitação; 

3 PruYidenciar a imediata correção das deficiências e / ou irregularidades apont;id;is pela Contratante; f 
-+- r\rcar com cTenn1;iis prejuízos causados à Contrat:inte e / ou tcrc<'iros, prm·ocados por incficic'.·11c1;i ou 
irregularidade comctid:i por seus empregados e/ ou prepostos en\'<Jlvidos na e11tre_l,>a do objeto contratual. 
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:) - Responder por todas as despesas diretas ou 111diretas que indicam ou venham a l'Xl"C ução 
contra tual, inclusin: as obrigaçc>cs relati,·as a salários, previdi:-ncia social, imposto~, cncargo~ sociais, trampurre c 

outr:1s prm·idências, rcspondendu obrih>atoriamente pelu fiel cumprimento das lcis tr:ibalhistas e específicas du 
trabalho e legislação correlata , aplicán.'is ao pessoal empregado na execução contratual. 
(> - Pres tar imediatamcnrc as informaçôcs t' os esclarecimentos que ,-cnham a ser solicitados pela contnllanrc, sah-o 
quando implicarem cm indagaçües de caráter ti·cnico, hipútese cm LJUC serão respondida~ nu prazo de :2-t (, in tc e 
quatro) horas. 
7 - Substituir ou rcpa1·ar <> objeto contratual que compro,·adamente apresente condiçi'ícs de dcfrito ou cm 

dcsconformidacks com as espccificaçr>e~ constantes no Termo de Referênc1:;i, no prnzo fixml<> pelo Cestor d,, 
Contrai<> . 
8 - Pro\'idenciar a substituição de quak1uer profissional em·oh-ido na execução do ob1cto contratual cu ja conduta 
considerada pela fisca lli'.ação da C:ONTR/\T/\NTI•:. 
'J - l~ efazer a entrega do objctll contratu:;il L1ue comprovadamente apresente condiç<>CS de defeito ou cm 
desconformidades com as cspecificaçôc~ constantcs no Termo de Rcfen'.·ncia, contado da sua 11ot1ficaçãu. 
1 O 1\rcar cnm o <>nus decorrente de C\-Cntual equÍH>eo no dimensionamento de sua pn ,posta. 111clusi, e quan t< > 
aos custos , ·arián·is decorrentes de fatores futuros e mccrtos, tais como os Yalorcs prondos com o quantttatl\"o dl' 
, ·ale transporte, den·ndo complementá-los, caso o prcnsto inicialmente em sua propos ta n:io seja sat1sfat,'ino para 
<> atendimento do objeto deste termo de Refrri:-ncia, exceto Lluandu ocorrer algum dos cn·11tos arruladw, IH>~ 
incisos do ' 1° do art. 57 ela l .ei nº 8.666, de 1993 aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
suprcssôes que se fizerem nos LJLiantitati,·os do sen·iço ati· 25 ° n (, ·inte e cinco por cento) do Yalm 111icial 
con tratado; rnmunic;ir it CONTRAL-\NTI ~ qualquer anormalidade constatad;i e irrcgularidack ,·erificada 110 

<lccorrcr da prestação dos scn·iços e prestar us esclarecimentos solicitados; responder pela~ despesas resultantes 
de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus cmprq.,.-ado~ e 
prepostos, obngando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de :;içôes 1udicia1s de terceiros, 
que lhes \'enham a ser exigidas por força de Lei; 
11 - Assumir, a responsabilidade por todas as prm·idências e obrigaçôes estabelecidas n:;i legislação e~pccífica dl' 
acidentes do trabalho, quando, cm ocorrência da espécie, forem vítimas os seus emprq..,>:idos no desempen ho dos 
s(·1Y1ços rn1 em conexão cnm eles, ainda que acontecido em dependência do CONTR ,\T,\ NTI •: ; 
12 - Não ,·incular sob hipc'>tese alguma, o pagamento dos s:;ilários de seus empregados ao paj._,r:;imento da~ faturas 
efetuado pela CONTRA1'1\NTI~ 
13 l nstruir seus empreb,ados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 
1-1- - 1 nstniir seus empregados a respeito das ari,·idades a serem desempenhadas, alertando-os a não l'Xl'curnr 
ati\'idades não abrangidas pelo contrato, de,-cndo a CONTRAL\l)A relatar à CONTRr\Tr\NTI ~ toda e (JUak1ucr 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
15 - Não permitir a utilv.ação dc qualquer trabalho do menor ele dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem pcnnittr a util1;,ação do trabalho do menor de dc,;,oito :;inos cm trabalho 
noturno. perigoso ou insalubre; 
16 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes d;i execução do objeto, dl' acordo com os artigos 1-1- e 17 
a :27, du Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). ficando a Contratante autorizada a desrnmar 
cios pagamentos devidos à Contratada, o , ·a lor correspondente aos danos sofridos; 
17 - V eclar a utilização, na execução do objeto, de cmpn·h,ado que seja familiar de agente público ocupante de cargo 
cm comissão ou função de confiança 110 úrgào Contratante, nus termos du ntigu 7° do Decreto nº 7.203, de 201() 
cumprir com as dem.a is condiçôes constantes na propost;i apresentada na licitação. 
18 - Responder pelas despesa s resultantes de quaisquer aç<->es, demandadas decorrentes de danos seja p()f culpa 
sua ou quaisquer de seus empregados e prepostns, obrigando-se, outrossim. por quaisquer r('sponsabi!tdades 
dccorre11tes de a~·,-,es judiciais de terceiros, que lhes ,-cnham a ser L'Xtgidas por força d:;i lei, ligadas ao cumprimento 
do presente contrato; 
19 - Prestar imediatamente as 111formaç<->es e os csclarec1mcntos que ,·enham a sn snli citad<>S pela cnntr'.ltan tc, 
sah-o quando implicarem cm inda_í,,.-açc'íes de caráter té-c111co, hipútese cm que serão respondidas no pra:ro de :2-1-
(, ·inte e quatro) horas. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. Adota-se como critério de justiça e obecli<'.-ncia ao princípHJ jurídico cb razoabil1dadc, ll escalonamento e 
tipificação de e,·entos sancionáveis c·m editais de preh>-ào. abaixo descritos, garantindo o d1reitu de exercício pn:\'io 
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de ampla defesa nos processos de sanc1011amen to com o impedimento de licitar e C()ntratar com a L 111à >, 1 ·.~tadl>~, 
Distrit<) l ·'cdcral e I\Iunicípios, atendend o a rccomcndaçàu constante no subi tem 9.5.1. 1 do Ad,rdão · l 'C L / t>lcnáric > 

nº 1.793 / 2011, art. 7° da Lei 10.S:20/2002, com respccti\'os prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- h lrj ,1r a classitica(ío como m1crocmrre,,1 e ,u empresa de 

1. lmpcd1mento de licitar pdrJ período Jc, 11 <> mí111mo. 1 
pcLJucno pon c p,tr,1 o btenção de tr,tL1mt·n to C1, o rccidu cm 

(um) anu. \ cúrd,1,, TC:L'/PL 11 '' 307-l/ 2011 . 
licitaçr,cs i11ce11ti,·,td ,1s <J u 11.io. 

·-
11 Descu mprir pr,1;,:ns <·S t,1hclcodns pelo pregoe1rn dur.111te ,1 

2. lmpcd1mentn de l1 c1t,1r pelo r erí<>dr, de, 1H, mínim,1, -l 
se~~,\,) de licitação r ,ira LJUalquer manifrsta~·:io 11,1 sc·ssiio 

pú blic.1, gcr.mdu tumultu ,· ,Hr.tsos no ccrtt11t1 <.: . 
(LJU ,lln •) me~cs. 

---
Ili D<.:s istir d,, Lince. ,<.:m jus tific.tti ,·:t, durantl' ,l scss:iu ?, , linpl·dimenro de l1ut.1r pt· lo período dl', 11< , mi111 m<>, (, 
pú li li c.1 <•u n;'ío m,111ti ,·er .1 prnpost,1 n,1 fose de ,1cc1uç:io. (st.:is) ITit:S l'S. 

1 \ ' - >, ;\() :tpresent,1r ou de1x,II' de apresent,Lf ducument,1ç:10 
-t Impedimento de liuur pelo pcríudu de, 11,, mí11i mc,_ () 

soliu t,1d.t no edit,tl 11 ,l fase de .1ceit,11,;.1u da prup<JS t,1. 
habiliLH,:,io <,u n,1 contr,1t,1 \·."io . 

(se is) m<.:ses . 

\ ' - \presenrar prr 1r < >S ta cn merc1al em desacordo com () 

s. Imred1mento dl' liut,tr r elo pt· rínd<> de, I H> mínunn, 1 
Ed11aL OC: lSl< Jl1,11ldcJ ,1 frus t,1ç:io do certame em quak1u er 
sentid o. 

(um) ,1110 . 

-
8. 1 mpcd1mcntn de licit,ir pelo períndo dl' no mí111m, , -

\ ' 1- \prestnt,ll' d< ,cu mc·n taç;i() falsa durnnte a licitação C> U ( cinco) ,111os. 

cr111tr,trac; :i, J. 9. Comunicar ao i\linisténu Púhlie< , 1 ~, tad u.d e nu l·'cllcr,1 

para apuraçôes de s,mçõcs de ordem pcn,tl. 

\ "]] '\; :i<) rruntcr ,lS cnndic;õcs habi litatórias durante: a 
8. Impedimento de licitar peln pcrínd<> d<.:, no mÍnllTll ,, ú 

e,ecu<;.10 dr, contr.tt() nu da vigência da ,1ra de registro de 
(seis) meses. 

preços . --- ---
11. Impedimento de licit,tr pelo pcríud" de, rn, rní1 11m". 1 

\ ' I 11 ",10 rct1r:t r ,1 no t,1 de (um) :,ino. 

empcnho/ 11 .10 :tssm,nura da .\ r,1. 12, J\lulta de, no mírnm,>. 1 O" o (dez por ccnl< ,) do, ,d, ,r d<, 
contrato/nota de empenho . --
13. 1\ d\'ertênci,1 

1 \: - Entreg,1r o ohjct" fo ra do prazo cs t,tbelccido no edital e 
14. !\íult.1 de, no mí111mr, , O,:i O

,, (meio po r cen to) p, ,r di .1 

termo de refrrência. 
de atraso , apli e,1d;1 so bre<> ,·,llor do material n.10 fornecido, 
lirn1tad.1 ,l 20 (vmte) dias. \pós n \"lgC:·s imo Ju podcr.í ser 
co11s1dcr,1d:t incxecuç:io tot:tl ou parcial du ()b jctt> . 

16. ,\dvcrtência: 

:\- '- .in efetuar .1 trnc,t dn objete, , qu ,md, , n, 1titic.1d, ,, dur,111 te 
17. lmped1mcntn de lic1t,1r pcln perí<,do de. nr, mírnmn, 1 
(um) , 1110 . 

J COlllT<lt,tÇiio . 
18, l\lult.1 de, no mí111mo, 10° o (dez por ccnt()) do , .tlor do 
cnntrntn/nnta de empenh(). 

18. \d vcrtênc1a 

19. 1\lult.1 de, no mÍ1t1mo. O,S'' o (mc:10 P' ,r cento) p<>r du 

XI Subs tituir o o bjeto fo r,1 do pr.1zo cs t.1h l' lec1do . 
de .ttrnsu, aplic:tda su brc: o ,·,tlu r do m,tt lTt,tl 11,111 
substituído, hm1t:1(h ,1 20 (,·intc) dus. \pr',s" , 1gés1mo 
d1,1 podcr,í ser co ns1(icr.1d,1 1ncxecuç.1" t<> t,1' 1 ,u 11; 1rc1,tl dn 
o bjeto . - ---- -
21. , \d \'crtê11 c1,t 

X l 1- Dci ~,tr de re,tl iz,tr ou :1tras,ir ,1 inst. tlaç.io nu mnnt.tgcm 22. lmpcd1mcntn de licit.1r relo p<.: rí<>díl de. n, , mí111mn. ú 
dn (s) cqu1p,1mcnro (s) qu:1ndn pre\'lstn no edit.il e terrn C1 de (seis) meses. 

refrrê110,1. 23 . :\ lulL1 de, nu mí111m<•. 0,5" o (me1<, po r c<.:n t<>) p, ,r d1,1 
de ,1traso, .1plic:1d,1 so hrc r, ,·aln r d,) cc1uip.11nc11 tc). 
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' ' . ----

\:Ili - D eix..t r de entreg,1 r documrn ta~·,fo o rigi nal ex 1gid:1 nes te 2 1. l\lult,1 dr. no mínim o, 1 Oºº (dez r n r cento) d" ,·,dor do 
l ·:d1tal duran tt' ,l li cir,1c;,10 nu cun tr.1c1c;ão . cu ntT,lt()/ rn >t,1 de empenho/ 1·: tlor tnt,tl est1rn,1do p,1r,t " 

item (,u lo re. 
-----· ----

\:]\ "- C:ump (> ru r-sc de m, ,do 111idô neo n,l lic1 t,1c;:ín ou 
Impedimen to de licit ar pdo pcrir,d11 de. nu mínimo. 2 24, 

co ntr:1t:1c;:10, c 1us,111dc, rrc ju íw ,1 \ d minis tração ou 
(do is) :m os . 

dem0ns trnnd( , ofensa (\( ) 0 rdc11:1menrn jurídico , ao 
25. l\ lult,1 de, no m í111mu, 1 O'' o (d L·Z por ccn t( •J d ,, 1 .d( ,r d(, 

regr,1mentu d u ed it,11. ,lUS lic it:intes, ,1 . \ d m inis tr,1ção e .l 
co ntr.1ro/no ta de empenho. 

socieli.tdc, 
-

27. Im pedimento de ltci t,1r po r :i (cinco) am ,s. 
28, l\lu lt.l de. nn mínimo, 1 ()" n ( d ez po r cent0) dn 1·.11,, r 

\:\' - C:, ,meter fr,1udc fo c.d dura1He :t lici t,1c;~1u u u contrat.H;:iu , d u co nrr:uu/nu t.l d e empenh o . 

29, Cn munic:1r ,10 ,\linisté·n o PLJ h lic(J l•cdcr,d e /JU 

l ·:s tadu ,tl . 

\:\ 1- >i :ío rccr,mpn r nl\TlS d e S('n ·1çns :1Cn rci.id os, Ltu ,mdo 

esgot,1dos 1,s s,mciun.un entos pn',prios. regulares e increntes 27 , lmpt'd1mento d e lici tar com J P . .\L\.S pelo períod" 

.1us mo11itoL1me11 tos téc11ico-opcr.1cion,tl e ;1dminis tr,1ti, o do de, no minim(I , 1 (um) ,lllu. 

gcrcnc1:1mcnto c0n tr:1 tu;1I. 

\:\ º11 - D e1x,1r de exccut,1r Llu ,1k1ucr ob ng,1ç~o p:1ctu ,1d:1 ou 
2K . 1 mpedimcntn de li c1t:1 r cnm ,1 I' . \,I. -\.S por, 11 ,, 

preY ist,1 em lei e no cdit,11 d a presente li C1taçào, em yue não se 

com inc o utr.1 p rn ,tl1d:1dc. 
mínimo , 2 (d, >is) :llllJS . 

\:\ º111 - '.\: Ju celdJr..i r contrJto , em convo cação dentro do 2(). Impedimento ele Liciur com ,, rnunicip i(, de, \I r,, S.u1to 

prazo de valtd ,1dc de p ropos t,1. po r, no mínim o . l (um) ano . 

32. Impedimento de licitar com a P. \ f.. \ .S r nr, no mínim o. 
\:I'\ - lncxecu c;:.'in m tal, prC\·is to na Le i 8666/ 93 e Lei 2 (do is) anos. 

l (J.520 / 2002. 33. i\fulta de, no mínimo , 20" o (1·int c pu r CL'JHll) s(, IJre ,, 

va lo r d 0 contrato/no ta de empen ho o u ,,. tl ,, r d,1 p.1rccl.1. 

34. Impedimento d e lic itar com :1 P. \I. \.S r or, no m ín im0 . 
'\ '\ - lncxecuc,J.1J parcial do o b jeto preYis ro na Lei 8666 / 93 e 1 (um) ano . 

l .ci 10.520 / 2002. 35. i\lulta de, no m1111mu. lO"o (dez pc,r cenru) s<Jlirc () 

n lo r correspondente a p ,1rte não execu tada. 

\:\:1 - D enegrir o u caluniar equipes técnica e do pregoem), 

hem com o pessm1s yuc mtegram (JS processos d ,1 P .. \l.:\ .S, em 

r.1zào d e denú ncias so b a acus,1çào ele Jirecio n ,unento de 34. Impediment o de licitar com a . \dminis 1 ração Pú b lic,1 

certame, sem ,l apn:scn ração de proYas rcrtin cn tcs o u ,1 Fed eral, E stadu al, Municip ,11, pc l< , perÍolfo de 5 (c1 nc()) ,m o . 
,i presentaç:io de p rovas in fundachs, em processo 

adminis tra ti l'<, ins taur.1do. 

X.XII - Co m eter fraude fo,cal nu recolhimento de ljU,llSLtUer 
35. D cclaLlÇ~" de inidu neidadc 

tril.J ut os . 

X...\:Jll - D emo nstra r nlo po ssuir ido neidade para cu n trata r 
36. D eclaraç:iu de i11id l>neidad e 

com :1 .'\dmin is tr,1ç;10 cm ,-irtud c de :1tos il íc itos pr,lticad os . 

'\\:1\' - l•ru s tr:1r n u frau Lfar, mediante ajuste, cnmhinaçào ou 41. l\l u lt,1 de até 20" n de, fatur;imcntu h ru ro d" i'i lri m c, 

q u,tlyucr c,u tro expediente, () car,Üer comrctiti,·o d e cxerc1c10 ,interio r , l< J da inst.1ur.1ç:ÍL• do pr, ,cesso 

p rocedimento lic1taté, rio público. ;1dm in1stra ti \'(J . 

42. Puhltc 1ç~o ex rrno rdm ,í ri :1 da dccis.1n condc11 .1 r,·,na . 

:-(\:\ '- Imped ir.perturbar o u fr,1 ud ;i r ;1 rc:1liz:1çào de qu;i lqul'í 43. l\lult,1 de a té 20° " do f.1tu ram entn brur" do últuw, 

,1tu de prucedimcnru lic i1:tt é, ri u p úblico . eXlTCICIO an teno r ;I() da lrl S t.lU r,IÇI<, d(, pn ,cesse, 
admin1str,1 t1n,. 

44. Public.1c;.10 ex tr.to rdin ,íria d,1 deus.11, cc,ndc 11,ui',n,1. 
-- -

XX \ º1- C tur. de mo do fr,1udulc11tlJ o u irreguLu·, pessoa 43. 1\[ulta de ,tt C:· 20" u du t,1tur.tmcn tu bruto du úl turn, 

jurídica para p;1rt1cipdr dL· liutaç,fo pL1 1i ltca o u celebrar excrcícin ,111te rio r :10 d:1 msraur;içàn d( , p rocesso 

cnntr,1to :1dmmisrr:1 tiF, ; admi111stra ti v1J . 

44. l'ulJltc:ic;:íu ex tr.lO rdin ,íri,1 da dccis:io conde11 :11i',n.1. 
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:\:\\.11- \lanq)ldar nu fr:iudar o equilíhrin cconorrnco
fm ,mcciru Jus cuntr,tto s cclcbr.1dus 
com :1 administração rública 

45. [\lulu de :ité 20"" dn f,1t1.1r.1menro bnrtn dr, últrmr, 
cxcrcíci,, ,111tcri()r .tu J,1 inst.1ur.1ç:iu du ,,wccssc, 
,1dmi111str:1tin,. 

46. Publtc:1ç,10 extraurdlll;tri :.1 d,1 Jccrs:ír, cc,nde11:1t c ,n ,1. 

,., Serão considerados injustificados os atr:i.st>S não comu1i.icadus tempcsti,·amente e 111dc,·idamentc 
fundamentados, e a aceitação da justificati,·a ficará a critério da P.M.A.S que dcn:rá cxaui.inar a lq,ralidade da 
conduta da contratada. ComproYado impedimento ou reconhecida força maior, dtTidamentc justificado c aceito 
pela P.M. l\.S, a licitante n 'nccdora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10°" (dez por cento) sobre o ,·alor do contrato, a P. M. ,\.S, poderá 
proceder ;i rescisão unilaternl do compromisso, hipótese cm que ;i Yenccdora tambC:·m se stqeitará às ~anç<'ies 
administrati,·as previstas neste Edital. Na ocurrênci;i de falha maior poderá tambi·m ser aplicada a pnrnlidadc de 
Declaração de Iduneidade para licirnr ou contrntar com a J\dtninistração Pública, preYista nu art. 7'' da l .ci n'' 
10.250/2002. 

-1-. t\s multas pon·entura aplicadas serão descontadas dos pagamentos dendus pela P.í'd .1\.S ou cobrad;is 
diretamente da pessoa pe1rnlizaJa, ani.igávt:l uu judicialmente, e poderão ser ;iplicaJas ct11nulati,·;imcnte às demais 
sançc->es prcYistas neste Cdital. 
S. () licitante / contratado será informado que está passí,·el d;i ;iplicação da sanção e terá o direito de e,ercer a 
defesa prévia no prazo de OS(crnco) dias úteis a cont;ir da su;i notificação, podendo ocorrer a 1unrada de 
ducumentos, conforme dispostu no art. 38 da Lei n" 9.78-1-/ 1999. 
S.1. T ranscorriclo o prazo de defesa prévia com ou sem marnfcstação, u processo será encani.inhadu para as análises 
dc,·idas e para posterior decisão sobre ;i aplicação da sanção pela autoridade superior. 
<>. As multas serão recolhidas em fa\·or da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimentu da com1111Íc;ição en\'iada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas ,rn Dí,·ida 1\ ti,·a 
e cobradas judicialmente. 
7. As sanç(ws aqui prc,·istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no c;iso d;is multas, 
cumulati,·;imcntc, sem prejuízo de outras med idas cabíveis. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hou\'er uma das ocorrências presentas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/ 93, de 21 / 06/93; 
1.1. /\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Deterni.inada por ato unilateral e escrito d;i contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XV 11 dC> 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se ;i contratada com ;inteccdênci.a mínim;i de 30 (trmta) dias, obsc1-Yado o 
disposto no ;irt. 109, "I", letra "e", da mesma lei; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, casu haja com"C1iiência para a contratante, redu;.-.ida a termo no Processo 
Administrativo, desde que, cumpri.do o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/ 93; c) .Judicial, nus termos 
da legislação ngentc. 
1.2. A Rescisão administrati,·a ou amigá,·cl será precedicl;i de at1torização escrita e fund;imentada ela autoridade 
ccHnpetente; 
1.3. Os casus de rescisão contratual serão formalmente mutiYadus nus autos do processo, ficaHdo assegurado o 
contradit6rio e ampla defesa. 
2. Constituem mC>ti,·o para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratu;iis, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratu;iis, especificaç6es e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, k· ,·ando ;i i\d1111111stração a compro,·;ir a impossibilidade da conclusão dos 
stT,i~·os ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado du início de sen-içu sem justa causa e pré,·ia comunicação à 1\<lni.inistrnç:fo; 
e) A paralisaç:'io do sen·iço ou do fornecimento, sem justa causa e pré, ·ia comunicação à , \dni.inistração; 
~ O desatcndimcnto das dctenninaçõcs rq,11.ilares da autotid;ide designada para acompanhar e fiscaliz:ir a st1a 
cxect1ção, assim como as de seus supc1iorcs; 
g) O C()t11ctimento reiterado de faltas na sua execução, anut;i<las na forma do pará1-,,-rafo pnmeiro do artigo 67 da 
J ,ei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
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h) /\ decretação ela falc'.·ncia ou mstaurnção da insolvé·ncia ci\'1l; 
i) ,\ dis~ulução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) ,\ alLeracão social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empn:sa ljLLC prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Rad,cs de 111teresse público, de alta rt'le,·àncrn e amplo crmlwcimcnro justificadas e dctcrmmadas pcl:i máxima 
autoridade J\dniinistrati\'a a qul'. l'.Stá subordinado o contratante e exaradas IH> processo E\d11iinistrati\'\ > a que Sl' 
refere o Contrato; 
1) r\ supressão, por parte da .\dministraçào, dos materiais, acaffetanclo modificaçôcs do Yalor inicia l do Contrato 
além do limite penrntido no parágrafo pnmeirn do artigo 65 da 1 -l'l nº 8.666, de 21 de 1unho de 19<)3 ('111 caso de 

não concordância pur parte da empesa; 
m) 1\ suspens}o de sua execução por ordem escrita da Administraç:'iu, por prazo superior a 120 (cenlu e ,·inte) 
dias, sa lvo cm caso ele calamidade pública, graye perturbação ela ordem interna ou guerra, <>u amda por repetidas 
suspcnsCíes que totalizem o mesmo pra/.o, independentemente do paga.mento obrigat<Írio de mdenv.aç<->cs pelas 
~uccss1,·as e cumraLualmente impre\'istas desmubilizaçües e mubilizaçücs e outras ptTYistas, assegurado ao 
cuntratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão du cumprimento das obrigaçôes assumidas até· l1ue seja 
normalizada a situação; 
n) /\ ocorrtncia de ca~o fortuitu nu força maior, regularmente co1npro1·ada, impediti\'a da cxl·n1çào do contra to; 
o) O Llcscumprimento do disposto no inciso V do art. '27, sem prejuízo das sançiies penais cabín·1s; 
p) O reconhecimento dos direitos da 1\dniinistração, cm caso de rescisão administrati,·a prc,·ist.1 no art. ~7 desta 
] ,ci; 

q) ,\ subcontrataç:'io total ou paroal do seu objeto, a associação do contratado com o utrem, a cessao ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusã<>, cisão uu incrnvoraçã(), que implit1uc 
Yiolação da J .ci de l ,icitaç(ics ou prejudique a regular execução do contrato. 

DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
1 - 1\s partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.8.+6/ '2011 (lei ant1corrup ç:'io) 
e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento con\'ocatório é· ,-cdadu às partes 111cluind<> 
seus cmprq..,>:1dos, prepostos e / ou gestores: 
1 -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, \'antagem inde\'ida a agente público ou a quem quer que 
sqa, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
l I Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
111 - Obter vantagem ou benefício inde\'ido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrng:içc->es do 
instrumento convocatório, sem aurorização em lei, no ato c<rnn>catório da licitação ou nos respec t1H>S 
instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o eyuilíbt10 ecunôrriico financeiro do presente contrato; ou, 
V - De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou o m1ss<ics que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2011, do Decreto nº 8 . .+20/2015 nu de 
quaisquer outras leis nu regulamentos aplicá,-cis, ainda LjUl' não relacionadas com o presente c< n1trat< >. 

DO FORO 
1- hca eleito< > furo da Comarca de ,\lto Santo, l•'. stado do Ceará, para dirimir toda e qualquer contmYC;rsia onunda 
do p1T~ente edital, l1ue não possa ser rcsoh-ida pela , ·ia aJ1ni11istraLin1, rl'.nu11cia11do-se, desde já, a ljuak1ucr outru, 
por mais pri,·ilegiado que seja. 

Michcl ,.Áj; ~ cnes ele ( )lt,·cira 

Sccrctá110 de~ f'>, Ci<'.:·ncia e Tecnologia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. _____ _ 
CONTRA TO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA _______ QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBUO 

;\ PRl-:l ;l·TIL' R/\ ML'N ICI t> ,\L Dl i 1\LTO St\NTO, atr:l\·ts da Secretar-ia de ______ , j)('SS<>a 111rídica 
de direito público interno, com sede a _____________ , /\ !tu Santo. Ceará, 1mcrita nu Cl\.PJ / 1\II· 
sob o nº _____________ , m:stc ato representado pelo (a) Sccretário(a) de _______ _ 
Sr.(a) ________ , portador(a) do CP1~· nº. _______ , cioravanrc denominado cic 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ___________ , c<,m sede à ________ _ 
imcri.ta 11u CNPJ sub u nº. ________ , representada pur _________ , portadur(a) CP I: nº. 

____________ , ao fim assinado, dora\·ante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
1·:dital de PRr:CÀO l•J .l·TRÓN ICO Nº _______ , cm conformidade com o que prccc1t11:1 a l .e, 1.-edcral 
nº. 8.666/ 93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei J ;ederal nº 10.52( 1/ 02, de 17 de 1ulho de 
2002, suplclivame11ll: pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Pri,·adu, bem como 
mediante as segui11tes cláusulas e condiçries: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. l'undamenta-~e este contrato no PRLGÀO 17.LETRÔNICO Nº _______ , dispos,ç<ies da J ,c1 1 Tderal 
nº 10.520, de 17 / 07 /2(102 - l ,ei que Regulamenta o Pregão que tem como subsidiaria a Lei nº 8.6(,6, de 21 / (16/ 199?, 
e alterações pnstcnorcs - l .ci de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 / 09 / 1990 - Cúd1go de Defesa do Comumidor, 
Decreto nº 6.20-1-/ 07, l ,ci Complementar nº 12?, de 1-1- de dezembro de 2006, 1 ,ci Complementar nº 1-1-7 dl' 07 de 
,\gust<> de 201-1-, Lei Complementar n" 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.++0 de 07 de 1ulhu de 
2011 que altera o título VJ l /\ da Consolidação das Leis do· frabalho, Decreto l •cderal n º 10.02-1-, de 2( 1 de setembro 
de 2019, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçôes estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- J\QUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLJ\R,DESTIN/\D0S AOS /\J .L'NOS DA REDL l\fl'NICI P1\J . 
Dr'. f•: NS INO, DES'IV l\fl' NICÍPIO, CONl·'C)Rl\fr: 1-:Si>H: II; IC :\(; ()ES L CJL',\NTll)i\Dl •:S 
CONST1\NTl ~S DO r\Nl•:XO 1, DO EDIT/\l., DI •: RESPONS t\BILID.\DI ·: D/\ SH:R.I-:Ti\1{1 1\ DI ·: 
EDUCM,:ÃO, CI((::--.:CL\ 1~ TECNOl.OClA E.\<1 C:O'.'-: l ·üR.\ llD.\DE COJ\l _\S ESPECfflC \(;()l ~S I·: 
QL". \'-.!TID .\DI \S CO\:ST.\NTF:S DO .\\:E~O 1. DO l~DrT,\L. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1 - 1\ CONTR/\Ti\NTI:. JM1-,rará à CONTRJ\T/\DJ\ pela execução do <>bjeto deste contra tu u ,·alor glubal de l{S 

( __________________ ), sujeito as 111cidênc,as tributánas normais, 
distribuídos da seguinte forma: (INSERIR PLANILHA) 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
-1-.1 . /\s despesas decorrentes d<> contrato a ser celebrado com a licitante , ·cnccdora, correrão por conta da dutaçãu 
orçamentária nº: __________ _ ______________ ; elemento ele d('~pcs:1: 

_________________ ; C()m recurso~ diretamente arrecadados 
uu tramferidos da P.M. ,\ .S, consignado no Orçamento Municipal de 202-1-. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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5.1 - () conrrato terá um prazo de \'lg<~ncia ari· _______________ , p()dendo ~cr adHadri ll<JS casos 
pn·\·istos nu art. 57 da Lei Federal 11º. 8.666/ 93 e suas alteraçües posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO D O CONTRATO 
6.1 - No interesse da CONTRATANTI-'., o objeto deste !-'.ditai, Termo d(' l{efert·ncia e ane\.cJ~ podC'rá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25"" (\·inte e cinco pur cento) do valor inicial da cumrataçãu, facultada a 
supressão além desse li mire, por acordo entre as partes , conforme disposto Jl() artigo 65, ~ 1° e 2 º, inciso 11 da I.ei 
nº 8666/ 93. 
6.2- No interesse da Administração, o \'íllor inicial atualizado da contratação poderá sn aumentado ou suprimido 
até o limite de 25" " (\·inte e c111co por cento), com fundamento no an. 65, §3 1" e 2", da Ln 11º 8.666/ 93. 
6.3 ,\ Licitante Contratada fica ubri1-,,nda a aceitar, nas mesmas condiçôcs licitadas, os acréscimo~ ou supressôcs 
<JUC' s(· fizerem necessárias. 
6.-.J.- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limire estabelecido nesta condição, exceto as suprcssiies 
resultantes de acordo entre as partes. 
6.5 ,\ fiscalização do cc Jntrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei 1 :edernl 8.666 de 1993, ao qual, ~crá dcs1g11ad< i 
representante para acompanhar e fiscalizar a entn').,"1 dos sen·iços, anotand!J cm rrgistro pn'ipno todas as 
occnTências relacionadas a execução e dett'rmiuando o que fm necessário à regularização de falhas 011 defeitos 
obser\'ad()s. 
(J.6 ,\ fiscalização não exclui nem rcdu.t. a responsabilidade da contratada, inclusiH· perante tncc1ro~, por t1ualqucr 
inegularicbdc, ainda que resulte de impcrfeiç<-JCS técnicas ou \'Ícios rcdibirórios, e, na ocorrê·ncia de:-.rn, não 1mp!tca 
corresponsabihdade da Admirnstração ou de seus agentes e prepostos, de co11form1cladc com <J art. 70 da l ,c1 
l ·úleral 11º 8.666/93 e suas a.Iterações. 
6. 7 - O representante da 1\dministração anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionada:-. com a 
execução do contnlto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à reguhrizaçãc i l'\Tntualmente 
cnvoh-idos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obscr\'adus e t·nc:1m111hando 
os apontamentos à autoridade compctentt· para as providências cabí\'cis. 

CLÁUSULA SÉTIMA- D A ENT REGA DOS PRODUTOS E DA FORMA D E PAGAMENTO 
16.1. Poderão ser finnados contratos, que serão tratados de fonna autônoma e se submeterão igualmente a todas 
as dispmiçôe:-- constantes da ] ,ci Nº. 8.666/ 93, i.nclusi\·e quanto às pronogaçôes, alteraçücs e rescisücs. 
1 ó.'.2. DAS ORDENS D E COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante <'Xped1çào 
de ORDl·'.NS DI-:: COMPRAS, por parre da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quant1tat1His a 
~crcm c11tregues, de acordo com a cot1\Tnii:ncia e oportunidade admul.Ístrati\'a, a nece:,sidade e d1spon1b1hdadc 
financeira da CONTRATANTE 
16.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá o~ 1rens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físicu, ou enviada ,ia fac-símile ao seu númcm de telefone , ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados comtem do cadastrn municipal. 
16.2.2. O contratado dc\·e1·á entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, uportullldadc cm que receberá 
o atesto declarando o forneomento. Os produtos serão entrq,'1.1es nas seguintes condiçôes: 
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante cio presente processo licitatório inchcaclo na Ordem de 
(:<lmpra; 

b) Nu prazo de no máximo de 10 (dez) dias úteis, ap1'1s o recebimento da Ordem de Compra ncJ hm:ín,i de 07h 
às 13h (horário local), nos locai~ definidos pelos ór1-,ràos contratantes. 
16.2.3. O aceite dos produtos pelo c'irgào recebedor não exclui a responsabilidade ci\·il do fornecedor por \'Íc10 de 
quantidade, qualicbcle ou disparidade com as espccificaç<ies estabelecidas 110 anexo clesrc cd1tal quanto aos 
produtos entregues. 
16.2.-.J.. Os produtos dc\·em sc-r entregues conforme soltc1tadu na Ordem de Compra, obsel'\'ando ngorn~amente 
as espccificaç<'ics contidas no Instrumento Con\'ocatúrio, no Termo de Refcri:ncia e obscn·aç(Jcs constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas trc111cas ,·igcntes. 
16.2.5. Para os produtos objetos deste certame, de\'C'.rá ser cm1t1da fatura e nota fiscal cm tl()tnc· do da(s) urndadc(s) 
gcstora(s) do Município de i\lto Sanro / CT. 
16.2.5.1. ,\s 111fonnaçôes necessárias para emissão ela fatura e nota fiscal dt·\Tdo ser 1-c<1ucridas junto a(s) 
u111dadC'(s) gestora(s). 
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16.2.6. No caso dC:' constatação da inadC:'quação do produto fornecido às normas e cxigt'ncias espcnficadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta \'encedora a administração os recusará, devendo SLT de imediato ou no 
pruo máximo de 2-1- (Yinte e quatro) horas adet1uados às supracitadas condiçôcs, sob pena de aplicação das 
penalidades cabÍn'is, na form:i da lei e dl'ste instrumento. 
16.:'). Os produtos licitados/ contratados deYerão ser entregues, obsctTando rigorosamente ;is cspcci ficaçúes 
contidas no Termo de Referb1cia, nus anexos desse irn,trumentu e disposiçiics constantes de sua proposta de 
preços, bem aind;i às normas \·igcntcs, assumindo o contratado ;i responsabilidade pelo p;igamcnto de todos os 
impostos, ta'l:aS e quaisquer (inus de origem federal, estadual e municipal, bem como, qu:iisqucr cnc1rgns 1udicia1s 
m1 extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento L1ue lhes sejam 
imputá\'cis, inclusi\ e com relação a terceiros, e ainda: 

r, 
r 

a) 1\ reparar, nirrigir, rcn10\'cr ou substit11ir, às suas expcns:is, 110 total ou cm parte, o obieto cm Llue se \Trtlicarcm 
\·Ícios, defeitos cn1 incorrcçôes; 
b)Rcsponsabilizar-se pelos danos causad<Js diretamente à Administração ou a terceiros, ckc()rrcnt(·, de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçao ou o 
acompanhamento pelo úrgão interessadu. 
16.-1-. () p;igamento so1ncnte será efetuado apl'>s o "atesto", pelo scn·idor competente, da N<Jta hscal / 1 :at11ra 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos sen-iços cwcutados. 
16.-1-.1. O "a testo" fica C<Jt1dicionado à wrificação da conformidade da Nota 1-'iscal / l·a tma apresentada pela 
Contratada com os se1Yiços ekti\·amentc prestados. 
16.S. 1 law·ndo erro na apresentação da Nota r:1scal /Faturn ou dos documentos pertinentes à contrataçac>, uu, 
amda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
prm·idencie as medidas saneadoras. Nesta hipútese, o prnzo para pagamento iniciar-se-á ap<'is a comprn\·:tçà<J da 
regularização da situação, nàu acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
16.6. Será cfet11ada ;i retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade ,Trificada, s<:m prquízo das 
sanç6es cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
16.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
16.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a Llualidadc 111í1111na exigida; 
16.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das cond iç{,es de 
habilitação cta Contratada, dc\·cndo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pa!-,-r,ime11to. 
16.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depúsito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancá.rio indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação , 1ge11te. 
16.9. Sná considerada cnmo data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancárrn para 
pagamento. 
16.10. A Contratante não se responsabili/.ará por l!t1alquer despesa que \Tnha a ser efetuada pela Contratada, que 
pon-entltra não tenha sido acordada no contrato. 
16.11 - Ocorrendo atraso no pai:,>-amcnto, desde que a CONTRATADA não tenha concon-ido, ele algum,'! f, irma, 
para o atraso, o valor de\'ido dc\'erá ser acrescido de encargos moratc'irins apuractos com base na \·:1riacão do Índice 
CC:'ral de Preços - Disponibilidade l ntcrna (ICP-DI), dirnl1-,rado pela h1ndação Cct1'1lio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-ra ta temporis" para as 
atualiz:içôes nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
16.12 - Dew·rão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os \·Ínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contrat11al. 
LG.13- Serão descomadus de (forma integral ou parcelada) sobre o n1lur da fatura, os \'alorcs decorrentes de 
indcnizaçôes ou de multas e\-cntualmente registradas. 

CLÁUSULA OITAVA- DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
8.1. PRJ '. (OS: Os preços ofertados de\ em ser aprcscntadus com a incidência de todos os tributo~, encargos 
trnbalhistas, pre\·1denciários, fiscais e comerciais, t;ixas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, cu!--tos, e demais 
despesas previsÍ\'l·is que possam incidir sobre o fomecinwntn, indusi\'C :1 margem de lucro. 
8.2. H.l ·:J\JUSTI:: Os , ·a lores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de dcc<Jrrido~ 12 (d(Jze) meses, 
hipótese na L!ual_pudná ser uttliz,:ido u índice JCP-M da Fundação Cetúlio Vargas. 
8.3. Rl-:EQL' lLIBRIO FCONOMICO FINANCURO: Na hipútcsc de sob1-c,·11-cm fatos 1mpre,·isín·is, clu 
preYisí,·e1s, porém de conseqüC:·ncias 111eakulán'is, retanfadores ou impediti\·os da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, casu fortuito ou fato do príncipe, configurando álca económica cxtraord111á.na e extra 
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contratual, poderá, medúmtc procedimento admmistratl\·o onde reste demonstrada tal s1tuaç:10 e terf·i1e, Rd t1,-Ô~, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Admmistração para a justa remuncraçãu dos produtos / sen-iços, objctirnndo a 11mnutcnçà,> do C:Ltt1ilíbri" 
eco11élmico-financciro inicial do contrato, na fonna do artigo 65, 11, "d" da J .ei Nº. 8.666/<J _\ alterada e cons"lidada. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
<J.1. 1\dota-sc como critério de justiça e obed iência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonam('nto e 

tipificação de CYcntos sancionáYeis cm editais de prq..,>ào, aba ixo descritos, garantindo e> dircttn de e,ercíc10 pré-,·io 
de ampla defesa nos processos de sancionamcnro com o impedimento de licitar e contratar com a L. nia, >, l ·.stados, 
Distrito 1 :cderal e l\1unicípins, atemkndu a recomendação constante nu subi tem 9.5. l. l do /\cúrdão TC:L..: / Plenárn, 
nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com rcspcctiYos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
r 1-<Jrjar a clas,1ficação como microempresa ou cmprc,,1 de pe<JU<·no porte l lmpL·dinwnto de licitar pelo pL"rtodo de, 110 11111\11110, 1 

par,1 ohtcrn)o dt· trntamentn fa,·nrec,clo L'm hc1t,1çõc, 1nccnt1\'ad,1s 011 não. (um) an,,. \cordão J'(:l" /1'1. nº ·"17-l/211I I. 

li - Dcscu 111 p rir prazo!'- c,tabek:c,dos pt.:lo pregoeiro durante a :--c~silo dL: 
'.!. 1111pcd1n1L'nto de licitar pdo pnioJo Jc, no 11111Hmo, ~ 

ltc1taçiio pa rn <Jualqucr man,festaciío na sessão pública, 1:,'C'rando t11m11lto e-
((111atrn) me,es. 

arra~o:- no certa1nl'. 

111 Desistir do larn.:l·, Sl'l11 ju:-tificati,·a, durante a ~l'~:0-àO pública ou não 3. Impedimento de licitar pelo penodo de, 1H> m11111no. 6 

m,1nt1\'er a pmposra na fa,e de acC"itação. (sctS) meses. 

1 \"- '.'-: ão aprc,cnr,ir ou <lcixM de ,1prc,l'nUr Jucumcma,ão solicitada nu c<l1tal ~- lmpc<l11nento Lk bcitar pelo periu<lo Jc, 11<> 11111111110, (, 

na f,isc ele acc,taçào da proposta, habili tação ou na contratação. (,l',s) mcse, 

\" .\prL·scntar pmposrn co111crcial cm desacordo com o Edital. ocasionando 5. Impedimento de licitar pelo período d,·, no 11111Hmo, 1 

a frusração do certame c-111 LJualquer sentido. (um) ano. 
---

10. Impedimento de licitar pelo pcnodo de nn 111111,mo:; 

\ 1- .\presentar docunK·ntação faba durante a lic,ta<,:ão 011 contratacão. 
(cinco) anos. 

11. Comunicar ao \lirn,t(·rtc> l'úhl,cn 1-:,tadual l" ()li 

- l·cderal para apurações Ul' ,ançôe, de ordem pen,d 

\ 11 - '.':ão m,int,·r as con<liç,x.·s hahilitatúrias durante a execução do contrato 8. Impedimento de licitar pdo período d<·, 110 m1111111u. C, 

ou da \'1gi·nc,a d,1 a t,1 de registro dl' preço,. (~eis) ,neses. 

13. lmpedimcnro de licitar pf'lo penoJ o de, no mi111mo, 
\"111 !\,ão retirar a nota Jc empenho/não 1 (um) ano. 

ass1narura d,1 .-\ta. 14. i\lulta de, no mí111mo, 10° o (dl'z por c,·,w>) do \'alor 

<lo contrato / nota de empenho. 

15. f\dn·rtência 

16. :\lulrn de, no minuno, 11,.~" u (mell> por ccnro por dia 

1 \:- L: 11trcgdr o objeto fora do prazo c,tabrkcido no edital e termo de ck atraso, aplicada sohrc o valor d,> 1natcn,1l nao 
referência. forn<'cido, limitada a 2ll (\'tntc) dias .. \pós o vig,:sirno d,a 

poderá ser con,i<ln,1da inc~n:ução 101,d ou parcial do 

nhj<'lo . 

19. . \dwrtc'ncu; 

20. 1 mpcdimcnto de licitar pelo período de, nu mínm10, 
\: - '\,,\n t'ti:tuar ,1 troca do ob jeto, LJUandn not,fic,1do, dur,1111c a contratação. 1 (um) ano. 

21. ;\fulta dc , no 1ní11i1no, IIJ" 11 (de, pur cv111u) do , ,dor 

do c1,11trato/ nota de empenho . 

20. .-\,h-ertcncia 

21. [\(ulta de, no rnín,mu, 11.5''" (mc,o po r cenlO) pur 

\:1- Suh,t1ruir n ohwto fora Jo prazo cstahck-c1Jo. 
drn d,· atrnso, apkada sobre o , ·,dor do matc·rrnl na,> 

sub,11tui<lo, l11nitada a 211 (vmte) <lia, .. \pc"1," ,·ig<·, 11110 

d,a podcr:1 ser cons,dcrada 111t"<cc11,·Ã1> total "" pMci,il 

do oh1eto. --- -- -- - -
24. ,\Lh-erti-ncia 

'.\.li - l )c1xar de n,al,7ar 1n,taladn do (,) 
25. l111pcd1mc-nt0 d'" licitar pelo pl'nodo dl', 111> 11111111110, 

ou atnl~iH a ()ti 1110llla)!,t'111 
(, (seis) 1111.:,c,. 

C<JlllfHtnento (s) <1ua11do prL·,·i,to no edital e termo de rcterênci,1. 
26. J\lulta de, no ,nin1n10, n.Sº n (rnc10 por Ct'tltoJ por d1,1 

Jt' atnl!'-0, aplicaJa sobre o , ·alor do c<-,1 u1p a1nl'11t() 
---
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\:111 - Deixar J e entrega r documenta,·iio o ng11rnl nig,da ne:-;te 1:.dital 21. :\lulta de, no mi111mo, l 11° n (de, pm cc·nto) do , ·,dor 

(!;juª ndQ dª yi;ilizl.l~i!Q dª M Qdª lidª di: de Pri;gão E letrônicQ) <luran tt· a J o contra ro/ nota <lc unpenhu/ ,·,dor total <::,t11rn1do para 

l1c1rnção ou contratação. o ,tc·m ou lote . 

\ J \' - Comporta r-,..: <lc· modo 11Hdô n..:o na hc1ta<,:ào uu cuntraraçào, cau, ando 
26. 1 mped11nenro de licitar pelo período de, no mí111mo, 
2 (d,11,) ano,. 

pn'1u110 a ,\dm1n1:--traç?io nu dcn1011::.trando ofi:nsa ao onk·nan1cnto jurídico, 
27. \ lulta de, no mm1m,i, tilº o (dl'7 pnr n ·nl•>) do , ·a lor 

ao rcgramento do eJ1ral, au, ltc1tantes, à .\dn11n1, tra<,:;lu e a S()C1eda<lc. 
<l o cun1raro / 11 orn de empenho. 

30. 1 mpcd,nwn to de- ltc1 tar por~ <c inco ,lllOS 

31. f\ lulta de, no m in,mo, Ili" 11 (de, por ccnro do , ·,do r 
>, \. Con1L' IC' r fr;-tttdl' fi~cal durante ,1 lic itação nu contr,lt..tção. do contrntn / n0ta de empenho 

32 . ( :nm11n1ca r ao \ l11H,tenn l'úhl1co h·dcral ,. 011 

L::sr,1du,d. 

\:\'! - !\ão recompor 111\TI :-', de :,,;c tYIÇOS acordado,. <1w1ndo esgotados os 
27 . 1 mpedimento de licitar com d I'. \1. \ S pl'io pn1odo 

s..t. nt: Ionan1ento~ próp no~. rcgl!larc~ e 1ncrc1Hc~ ao~ n1onitontnH:' ntr >:.-i tec111co-
Jc·, no mínimo, 1 (um) ano. 

operac ional e admini,;trati\'O do ge renciamento contratual. 

\:\ ' 11 - Dc1,ar ck cxccurnr <1ualc1ucr ohngaçiio pactuada 0 11 prc\'t:Sta cm lc-i c 28. lmpc-d,mcnto de ltc ,rnr com a l' .\1 \ .S pnr, nn 

no edital da prt'scnte ltc iLaç,io. cm '-Jlll' nJo , e c,imme o utra pendltdade. min,mo, 2 (do is) anos . 

S\"l 11 - ~ão celebrar contrato, cm com ·oca<,:âo dc11tro do pruo de , ·altda,il' 2'1. lmpcdimt'nto dl' l .1c1ta r com o llllll1U.:Íp1u de \lto 

de propo,ta . S,1 nro po r, no m1n1mo, 1 (um) .rno. 

34. 1 mped11n,·nto de ltettar con1 a I' \ 1. \. '> pr> r, 110 

\: 1 \:- lnexcnll,:iio rotai, prc\'lstn na l .c , 8(,6(,/93 C' l .t· t 11)520/20112. 
n-1ín11110. 2 (dois) ano~. 

35 , ,\ lulta de, no m í111mn, 21)0 o (, ·,nr,· por ct·n r,> snhre o 

,·alor <lo contrato / not,t de t·mpenho ou ,·,dor d,1 parccl.1. 

36. lmpcdime nro de ltc,rnr cnn1 a p \1..\ s por, 11() 

\:._'(. Jnexccuçãn parcia l dr) olijcro prn·isto na Lei 866ú/93 e Lei Hl.520/2002. 
min11no, l (um) ano. 

37. l\lulta de-, no mínimo, 1 Oº o (dez por cento) ~oh rl' o 

va lor correspondente a parte n~o nccur,1d,1. 

\:\:1- Dt·nt·gnr o u ca lunur c·4u1pcs técnica e do pr<:goeiro, bem como pessoas 
3-1. [mpcdimcnto de lic itar com a .\dm1111,trau11> l'úbl,c,1 

<1uc· integram <):S procc,;,;n, da P.M .. \ .S, em razão de denúncia, sob a acusação 
Federa l, f!stadua l, !\ lun,c ,pal, pelo pn,odn de ~ cinco) 

de d1rcc1ona111,·nto dt· ccrtanw, ,em a aprc-,cnta<,:ào de provas pertinentes o u 
,t aprl';;cnraç:fo de prm·a:, inf11ndada,, em procc-,,o administrativo in,taurado. 

ano. 

\:\:1 1- C:omctn frdllck fiscal no rccolh,mento de quaisque r tribut,is. 35. Declaração Jc 11Hdonc1d,tdc· 

»\Ili- 1 krnon,trar não po~suir idoneid ,tdc para contratar CO lTI a 
.16. Declaração de in1do ne1dade 

.\dmuu,tnrcão cm ,·irntde de atos ilíci tos praticados. 

45 . \ lult.1 de Mé 21111
0 d,i firuran1cnto hrut( ) do ulti1110 

~'( l \ ' - l: ru,trar ou fr,tudar, mediante aiustc, combinacâo uu 4ualquer outro c:xcrcic10 anterior ao da 111,tauração do processo 
npcdicn tc, o ca ráter compct1ti\'O de procedimento licitatório púhltco admini, trativo. 

46. Publ,cação cx traordimina da dcc,sfo comlt-11a1,>ria . 

47. Multa de aré 20° o J o fan,ramcnto bruto do ultimo 
XX\ '- Impedir, perturbar o u fraudar a rcaltzação de ,1ualt1uer aro de ext-rcic,o antcnor ao da 1nstauracà1J do proccs,o 
proccdunento ltc irató rio púhltco. ac.l n11nistrati\·o . 

48. Publtcaçào cxtraord1nana d ,, dcct:Sào condenaruna . 

45. i\lulta de até 2Uº o do faturamentu hnito do ,,lnmo 
\:\:\' 1- C nar, de modo fraudulc-nto 0\1 1rreg11lar, pe:ssoa juridirn para cxen.:íc10 anterior :-H) eia instaurny~io Jo proces'-n 

pa rticipar dc lic,ta<,:ào publica o u Ct'lcbrar contra ro ,1dmini,tratl\ o; adn11nistrn t1 vo. 

46. l'ubltcaçào c-x trao rdmúrn d ,1 dec1,ão condl'narón a. 

\:\:\' li - ,\ lan,pular fraudar e,1uilíl.lno L'COIH)1n 1co-fin (1 llC(" t í!) do, 
47. ,\ lulta de ate 211° o do faturamenro hruro d<> ulttmo 

o u () 

cxcrcic10 anterior da in:--tm1rncão cio 
C<Hltrato, cc- lehrndo, 

ao JlílKC~~<> 

com a adm,nistrJ<,:ào publica 
admin,stratl\·o. 

48. l'11bltca.,:~o ex trao rdin:í ria d,t d,·c isã() condl'rn1t,1na . 

<J.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados rem1wst1Yamcntc e 1ndeYidamcnte 
fundamentados, e a aceitação da justi fi cati, ·a ficará a c1~tc'.-rio da P. l'vl. 1'.S llue dC\·erá examinar a legalidade da 
conduta da contratada. Compn),·ado impedimento ou reconhecida força maior, de,·idamcmc justificado e aceito 
pt>la P.M./\.S, a licitante \'t'nccdora ficará isen ta das pena lidades mencionadas. 
<J.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10" n (dez por cento) sobre o , ·alor do contrato, a P.1\.1. ,\.S, poderá 
proceder a rescisão wlilateral uo comprom isso, hipútcsc em que a \Tnccdurn também se sujei tará à~ ,a11çües 
administrntiYas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
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Declaração de l doneidade para licitar ou contratar com a r\dministraçào Pública, pre,·ista no an. 7" da l .ei nº 

IU.250/ 2002. 
9.-t. /\s multas pon-cntura aplicad:1s serão descontadas dus pa1-,>amentos devidus peb J>.I\LJ\.S ou cobrad:i.s 
dlfetamente da pessoa penalizada, ami1-,rá,·el nu judicialmente, e poderão ser apl1cadas cumulatl\'aml·ntc às demais 
sanções preYistas neste h li tal. 
9.5. O licitante/ contratado será informado llue está passí,·cl da aplicaçãu da s:111çàu e terit o dirci10 de exercer a 
dcfcs:1 préna no pra,:o de 05(cinco) dias úteis a cunt:i.r da sua notificação, podendo ocorrer a Juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 18 ela l .ei nº 9.78-4/ 1999. 
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo seni encammhado para as 
análises dc,·idas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
9.6. /\s multas serão recolhidas cm faYCir da Contratante, no prazo n1.1ximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação cil\'iada pcb autoridade competente, nu, quando for o caso, inscntas iu 1 )í, ida 1\tiva 
e cobradas judioalmentc. 
9.7. As sanções al1ui pre,·istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, nu caso das multa~, 
cumubti\'amcntc, sem prejuízo de outras medidas cabí,·eis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Solicitar a execuçàu do ubjcto à CONTR/\ TAD,\ atrau.'·s da emissão de Ordem de Compra e ou SlT\'iço. 
10.2. Proporcionar à CONTRAI AD1\ todas as comhçües necessárias ao pleno cumprimento das ( )bri1-,taçêics 
decorrentes do Termo Contratual, inclusi, ·e com o fon.wcimento do objeto do certame, consoante estabelece a J .ei 
1 :edcral n'-'- 8.66(l/ 1991 e suas altcraçôes. 
10.3. Fiscalizar o obicto deste contrato atravC-s de sua unidade competente, podcndu, cm decorr<'.-ncia, solicitar 
pro,·idc'.·ncias da CONTlv\TADA, que atenderá ou justificará de uncdiato. 
10.-t. Notificar a CONTR r\TADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução d() objeto contratual. 
10.5. l ·Jeruar os pagamentos deYidos à CONTRATADA nas condiçôes estabelecidas neste contrato. 
!(l.6. ,\plicar as penalidades prc,-istas em lei e neste instrumento. 
10.7. l'.xigir o cumprimento de todos os compromissos assum.iclns pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
10.8. otificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, fa lhas ou irregularidades constatadas nos se1Yiços 
prestados, para lfUC sejam adotadas as medidas corrcti\'as necessárias. 
10.9. 1 ~xigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprn,·c o correto e tempestivo pa1-,r;1mcnto de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
1 O. l (). Receber o objeto do contrato, atranis do Setor responsá,·cl pur seu acompanhamento e fiscali/.ação, cm 
conformidade com u art. 73, II, da Lei n" 8.666/ 9.). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 -Entregar os produtos / sen-iços objeto do Contrato de confon.nidade com as condiçiics e prazos estabelecidos 
neste 1 ~dita 1, m> Termo Cont.ratual e na proposta , -e11cedura du certame; 
11.2 I\Ianter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
1 !.'.)- Providenciara imediata correção das deficiências e/ou irrq~ularidadcs apontadas pela Contratante; 
11...J.- Arcar com c,-cntuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, pro\'(icadus por 111efic1<'.-11cia ou 
irregularidade cometida por seus cmprq..,rados e/ uu prcpt)Stos cn\'oh-idus na entrega do obicto contratual. 
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas lJUC indicam ou Ycnharn a incidir sobre a e,<·cução 
contratual, inclusiYe as obrigaç(,es relati,·as a salários, prc\'iclência social, 11npostos, encargos sociais, transporte <' 
outras providtncias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e lq,,islação correlata, aplicá ,·cis ao pessoal cmprq,radu na execução contratual. 
11.6 - Prestar imediatamente as informaçôes e os esclarecimentos que YCnham a ser soliotaclos pela contratante, 
salnl l(Uamlo impl1Carem cm indagações de caráter técnico, hip<>tcsc cm lJUe serão respondidas 11<J prazo de 2-J. 
(,·inte e quatro) horas. 
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que compi·o,·adamcnte apresente condições de defeito ou cm 
desconformidades com as cspecificaçíks constantes no Termo de Rcfcrê-11c1a, no prazo fixado pelo Cesror do 
Contrato. 
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11.8 - Pronclenciar a substituição ele qualquer profissional em·<iludo na execução cio objeto contrar ,ai cup 
conduta considerada pela fiscalização da CONTlv\TANTL. 
11.9 - Refa/,er a entrq.,ra du objeto contratual ljlle compro,·adamcntc apresente condiçües de defL'ito <>li cm 
desconformidades com as especificaçôes constantes no Termo de Refrri·ncia , contado da sua not1 ficaçã< J. 

11. J() - Arcar com o <>m1s decorrente de cvenrual equín,co no dimensionamento de sua proposta, inclus1,·(· quanto 
aus custos ,·anáH·1s decorrentes de fatures fun1ros e incertos, tais como us \'alores pni,·idos com o ljua11t1t.atl\·o de 
,·ak transporte, dc,·endo complementá los, caso o p1-c,·isto inicialmente cm sua proposta não seja satisfatc'irio para 
o atendimento do nb1cto deste tcmm de Refcrê·ncta, exceto quando ocotTer algum dos e,-cntos arrolados nos 
mcisos do § 1º do art. 57 da l .ei nº 8.666, ele 1997> aceitar, nas mesmas comliçc'ies contratuais, o~ acrc'.·srnnos ou 
supressôes lJUe se fizerem nos quant1tatin>s do scn·iço até 25 "o (vinte e cinco por cento) do ,·;tlor miCJal 
contratado; comunicar à CONTR1\T,\NTl ~ qualquer anormalidade constatada e irregularidade ,-criticada no 
decorrer da prestaçã() dos scTYiçns e prestar os esclarecimentos solicitados; responder pelas dcspe~as rl'sultanrcs 
de quaisquer açôes, demandas decorrentes ele danos, seja por culpa sua nu c1uaisquer de seu~ cmprl'gados l' 

prep()stos, obrigando-se, outrossim, pur l1uaisL1uer responsabilidades decorrentes de açôes jud1cia1s de tl't-Cl'1m~, 
c1ue lhes ,-cnham a ser exigidas por força de l ,ei; 
11 . 11 - Assumir, a responsabilidade por todas as pnwidt'.-ncias e obrii:,,raçt,cs estabelecidas na ll'gish1ção <'Spccifica 
de acidentes do trabalh(), lJt1ando, cm ocorrência da espt·cic, fon:'m ,·ítimas os seus emprehrados 11<> desempenho 
dus scrYiços uu em conexão com eles, ainda que acontecido cm dcpcndt'.·ncia du CONTRAT/\NTI ·'. ; 
11.12 - Não Yincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pa1--,ramento das faturas 
efen1aclo pela CONTR1\TANTF 
11. 13 - 1 nstnm seus empregados c1uantu à necessidade de acatar as Nonnas l ntcmas da Administraçao; 
1 1. I ..J. - Instruir seus empret->rados a respeito das atiYidades a serem desempenhadas, alcrtamlu-o~ a ttà< i executar 
atiYidacles não abrangidas pelo contrato, dcYendo a CONTR.ATJ\DJ\ relatar à C:ONTRAl',\NTF toda e quak1ucr 
ocorrência neste sentido, a fim de eYitar desvio ele função; 
1 1. 15 - Não permitll" a utilização de qualquer trabalho do menor ele dezesseis anos, exceto na cond1ç:'io de aprendv. 
para os maiores de quatorze anos, nem pennitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos cm trabalho 
noturnu, perigoso ou insalubre; 
11.16 - Responsabilizar-se pelos , ·ícios e danos decorrentes ela execução do objeto, de acordn com os artigos 1 ..J. e 
17 a 27, do C:úd1go de Defesa dn Consumidor (J ,ei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar 
dus pagamentos devidos à Contratada, o , ·alor correspondente aos danos sofridos; 
11.1 7 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos cio artigo 7° cio Decreto nº 7.201, 
de 2010 cumprir com as demais cotllhçõcs comtantes na proposta apresentada na licitação. 
11.18 - Rcspunder pelas despesas resultantes de quaiSlJUCr açôes, demandadas decorrentes de danos seja por culpa 
sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações Jlldiciais de terce1w~, que lhes \·enham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento 
do presente contrato; 
11.19 - Prestar imediatamente as informaçcics e os csclarccimcntus c1ue \-Cnham a ser solicitados pela cuntratantc, 
saJ\'o quando implicarem cm indaf->raçôes de caráter tc'.-cnico, hipútesc cm l]UC serão respondidas no pra,u de 2..J. 
(,·inte e qu:itro) horas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
12.1 - ,\s partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.8..J.6/ 201:> Oci anticorrupção) 
e sua legislaç~o correlata e estão cientes que na execução cio instrumento co,wocatóno é n ·daclo às p:1rtes 1ncluindo 
seus c·mprq,rados, prepostos e/ ou gestores: 
l -. Prometer, oferecer uu dar, direta ou indiretamente, Yantagem indevida a agente públtCu uu a lJUClll quer lJUe 
seja, ou a terceira pessoa a ele 1·clacionada; 
[I - Criar, de modo fraudulento ou 1rregul:ir, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
111 - Obter ,·amagcrn ou beneficio indeYido, de mod() fraudulcnt<J, de modi ficaçócs ()LJ prnrrogaçc'ws do 
instrurne11tu con,·ocatúrio, sem autori/.ação em lei, rn> ato cu11,·uc;1tório da licitaçào ou nu~ rc~pccll\ os 
instrumentos contratuais; 
IV - l\lan1pular nu fraudar o equilíbno ccon<>mico-financeirn do presente contrato; 0 11, 

V- De qualquer maneira fraudar n presente contrato; assim como realizar quaisquer açc'>es ou < m11~:-• ,es que 
cumt.ttuam prátICa ilef->ral ou de corrupção, nos termos da l.ci n" 12.8..J.(J/ 2013, du Decreto 11 " 8...J.20/ 2015 ou de 
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,1uaisquer outras leis ou rrgulamentos aplicáveis, amda que não relacionadas com o prcscnt<· contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1 . ,\ 111cxccuçãn total cn1 parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hot1n•r uma das ocorn'.·ncrns prt'scntas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/ 93, de 21 / 06/ 93; 
13.1.1. 1\ Rescisão úe contrato poderá ser: 
a) Dctenninada por ato unilateral e es,rito da contratante, nos casos enumeradus nos mcisos Ia XII e XVII d,> 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (tnnta) dia,, oh,cr,.-ado o 

d1spostn no art. l09, " I", letra " e", da mesma lei; 
b) 1\mi,L,rá,·l·l, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a Lermo no Prncess() 
1\dministrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/ 93; c) .Judicial, nos termos 
da legislação , ·igente. 
13.2. 1\ Rescisão administrativa ou amig:íxel será precedida de auton/.ação escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mutiYados nos autos do processo, ficando assq.,rurado <> 
contraditório e ampla dcfrsa. 
2. Constituem moti,·o para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçC>es e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, le,·ando a Administração :i comprm·ar a impossihilidack da conclusào dos 
serviços cm fornecinwnto nos prazos estipulados; 
d) O atraso iniustiGcado do iiúcio de scn·iço ~cm justa causa e prévia comunicaçào à J\dministraçào; 
e) A paralisaçào do scrYiço ou do fornecimento, sem justa causa e pré,·ia comunicação à ,\d ministração; 
t) O desatcnclimcnto das determinações rq,tUlarcs da autoridade designada para acompanhar e fiscalinr a sua 
execução, assim cnmo as de seus superiores; 
g) O coirn:timcntu rciLcraúo de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigu 67 da 
J ,ei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) /\ decrcrnç:io da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) ,\ dissoluç:'io da sociedade nu o falecimento do contratado; 
j) 1\ altcraçãu social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prqudit1uc a cxecuçãll do 
Contrato; 
k) Ra;.,.c-ies de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxmu 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo AdnunistratiYo a que se 
refere o Contrato; 
1) ,\ supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do ,·alor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da l ,ei nº 8.666, de 21 de junho ele 1993 em caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) ,\ suspensão ck sua execução por ordem escrita da Administração, por praz1i superior a 120 (cento e ,·intc) 
dias, sah-o cm caso de calamidade pública, gra,·c perturbação da ordem interna ou 6,uerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório dC' i11ck111;.,açiil's pelas 
sucessi,·as e contratualmente imprcYistas dcsmobilizaçr>cs e rnobilizaçües e outras pn•,.-istas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, u direito de optar pela suspensão do cumprimenlo das obrigações assumidas até tp1c sqa 
normalizada a situação; 
n) A ocorrc"·ncrn de caso fortuito ou força m:1iur, rq.,rt.1larmcntc comprovada, impcditi,·a da exccuçiio do contrato; 
o) O descumprimento du disposto no 111ciso V do art. 27, sem prejui;1,o das sançc>cs penais cabín·is; 
p) O rcconhccimcntu dos direitos da 1\dmi11istração, cm caso de rescisão ad11ii111strati,·a p1-cYista 110 art. -, de~ta 
Lei; 
lV t\ subcontratação total ou parçial do seu obicto, a associação do contratad,i ,nm outrem, a ccssao ou 
tramfer[·ncia, total ou parcial da posição contratual, bem Cllmo a fusão, cisão ou inniq)()ração, lllll' implique 
, iolaçào da Ll'i de Licitaçiks ou prejud1<.1ue a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA D ÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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1-t.1 - hca eleito o h1ro da C()marca do Município de /\J : 1 O S,\ NTO - Ce, para dirimir quai!,qucr dúY1d. s 
oriundas deste Contra tu não passí,-cis de solução pela via admin.istrati , ·a, renunciando as panes a llualquer outro 
por mais pri,·ilcgiado que seja ou ,-cnha a ser. 

L assim, por estarem justos e acordes, apús hdo e JUlI--,>ado conforme, as partes assinam o presente 1nstrumcnto, cm 
03 (trL:s) , ·ia~ de igual forma e tcur, perante 02 (duas) testemunhas idúncas llue também o assinam, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

,\lto Santo - Cc, __ de ________ de 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPI: N." ____________ _ 

2 ____________________ _ 
CPI · N." _________ _ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º -----------

---------.. 

1\ empresa _____________ , inscrita no CNI~] n.º ________ , com 
seJc _____________ , Jeclara, sob as penas Ja lei, yue atenJcrá às cxigê·ncias 
do l •'.Jital no yuc se rcfrrc a habilitação jurídica, <..1ualificação técnica e ccnn<">mico
financcirn, e que está regular pcrantc a 1 .-a✓. enda Nacional, a Seguridade Social, l;CTS e a 
CNDT. 

___________ de _________ dc20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N." ------------

r\ empresa __________________ inscrita no CNP.J n." 
________ , com sede _____________ , declara, sob as penas da ] ,ci, 

yue até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

_____________ de _________ de 20_. 

(assinatura, non1e e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA CF 

,\empresa __________ , CNPJ nº. _____________ , com sede 
________________ declara, cm atendimento ao previsto no e<lital <lc 
Pregão 12lctrônico n.º __________ sobas penas da lei, para todos os fins <le 
<lircito a yuc se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo licitatório, 
junto ao Município de 1\LTO S;\NTO, l•'. stado do Ceará, que, cm cumprimento ao 
cstabclcci<lo na Lei nº 9.854, de 27/10 / 1999, publicada no DOU de '.28 / 10/ 1999, e ao 
inciso XXXIII, <lo artigo 79, <la Constituição Fc<lcral, não emprega menores <lc 18 
(<lezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
( dezesseis) anos cm trabalho albrum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

___________ de _________ <lc 20_ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OHS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde lJUC maior Jc 
14 (quato rze) anos, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

.:\ empresa _________ , CNPJ n." ____________ , com scJc 
_______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de prq..,rào, yuc estou (amos) 
sob o rq.,rimc de microempresa ou empresa Jc pcyucno porte, para efeito Jo Jisposto na 
] ,ci Complementar n" 123, Jc 14 de dezembro de 2006, alteraJa pela l ,ci Complementar 
nº 147, de 07 Je r\gosto de 2014 e Lei Complementar nº l 55/ 2016, de 27 de outubro de 
2016. 

_____ ,_de _______ de 20_ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

l •'.u, ________________ portador(a) do R(; nº 
e CP!,. nº _________ , residente e domiciliado(a) à 

_________ , ocupante do cargo de _________ , da empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ nº _____________ , cotn 

sede à _____________ , declaro parn os devidos fins que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura :\[unicipal de 
, \lto Santo. 

_______ ,, __ de ___ de 20 __ 

(!\ssinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*)/\Declaração será para todo~ os ~<'>cios da empresa (St •: PAR1\DAMENTt•:), se for (l caso. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDEN TE DE PROPOSTA 

Eu, ________________ , port:1<lor(a) do RG n" , como 
representante deúdamentc constituído <la empresa ________________ , 111scnta cotn 
o CNPJ nº _____________ , com sede ,1 , declaro, sob as 
penas da lei, cm especial o art. 299 do Cr)digo Penal Brnsikiro, que: 

(a) a proposta apre:,;entada para participar <la (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo ] ,icitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou cm parte, direta ou 
indiretamente, informado, di:,;cuti<lo ou recebido de lJUalquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico de nº ________ , por qualquer meio ou por 1..1ualL1uer pes:,;oa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrr".mico Je nº 
________ , não foi informada, discutida ou recebida de lJUallJucr o utro participante potencial ou 
Je fato do Pregão Eletrônico de oº ________ , por quak1uer meio ou por LJualqucr pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 1..1ualqucr ou tro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº ________ , 1..1uanto a participar ou 
não da referida licitaç:'lo; 

(J ) ljllC o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão 1 ~lctr(inico de nº 
________ , nã<) será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado <J ll discutido 
com L]ualquer outro participante potencial ou de fato <lo Pregão Eletrônico de nº _______ _ 
antes <la adjudicação <lo objeto <la referida licitação; 

(e) lJUe o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrô nico de nº 
_______ _, não foi, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualc1uer integrante de _ _ ________ __ (Órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e, 

(f) LJUe está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá- la. 

______ , __ <lc _________ de 20 

(,\ssinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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